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Razão desta terceira serie de artigos. — Descalabro dos partidos, — A 
discussão nas camaras. — Ausência de medidas proveitosas. — O 
partito liberal e a sua imprensa. — O que fará este partido no poder. 

Caveant cônsules. 

É occasião de voltarmos á imprensa. 
Nesta tribuna universal, e, como sempre o temos 

feito, com a nobreza de uma responsabilidade franca, 
é mister, agora, oppôr o mais vigoroso protesto a 
quanto se tem ousado proferir, e até sob a égide da 
immunidade, e contra a verdade dos factos, em me- 
noscabo da lei constituinte do Estado, contra a so- 
berania da naçcão, deturpando a historia, e faltando 
á lealdade indispensável em uma lucta nobre, gran- 
diosa e arriscada, em uma lucta em que se arrisca 
a sorte da nação. 

Quando, para fins diversos e estranhos, tantos 
se empenhão em desvairar o espirito publico, em 
perturbar as consciências, e em arredar o povo do 
seu dever, seria da nossa parte uma covardia aban- 
donar a importantíssima questão clerical romana, e 
especialmente na arriscada situação a que ânimos 
maléficos a têm levado. 
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Voltando, como promeítemos, ao campo onde o 
verdadeiro liberal e o ultramonlano combatem, sa- 
tisfazemos um encargo de consciência e cumprimos o 
nosso dever de cidadão. 

Venhão a calumnia, a diffamaçâd, a invectiva 
pequenina da tribuna do senado, da camara tempo- 
rária, ou das sachristias; nós as despresaremos com 
a maior indiíferença. 

Rimo-nos desses catholicos zelosos que, sem reli- 
gião, se ostentão fanáticos, e nos acoimão de eudeosa- 
dores de Gesar, para poderem, por calculo ridioulo, 
lisongearem mais livremente o despotismo do papa. 

Rimo-nos ainda, contemplando os esforços inau- 
ditos, os vexames e vergonhas que se impõem aquelles 
que, servindo de instrumento ao obscurantismo, pre- 
tendem, para justificar o seu incomprehensivel proce- 
dimento, harmonisar a consciência livre com o abso- 
lutismo romano, os principies liberaes com os codifi- 
cados no Syllabus. 

'Admiramos a facilidade cora que qualquer indivíduo 
se arvora em chefe de partido, c, logo que se sente 
cambalear, faz transmissão do governo a outro e 
como irrisória disposição de ultima vontade! 

xi difamação, o sophisma, o aleive, as mais 
offensivas hypotheses, a hypocrisia, a inconsequencia, 
a quebra dos princípios, a aberração da sciencia, a 
fraude histórica, o interesse pessoal, a negação da 
verdade, são, mesmo nas reuniões as mais augustas, 
(onde o respeito a si proprio impõe a veneração á 
verdade, e a mais delicada conveniência reciproca) os 
únicos recursos de que se prevalecem os ultramonta- 
nos de todos os matizes políticos, c no empenho de 
supplantarem a adversários leaes, que lhes oppõem, 
calmos, reílectidos, e scientemente, as armas da 
razão, da lógica, da historia e da nobreza do pen- 
samento. 
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Custa a crêr o que se observa! 
Os mais encarniçados inimigos se aproximão e se 

abração, cegos de despeito, e por interesse de politica 
occasional, sem mérito e sem alcance confessavel. 

Os velhos e respeitáveis magistrados que, (enão 
vai longe!) raerecôrão corôas e ovações por sua alta 
dignidade, por seu severo caracter, são hoje enxo- 
valhados, são aviltados, mesmo pelos enthusiastas de 
hontem, pelos que lhes confessavão as virtudes, pelos 
que os acoroçoavão a proseguir na independência 
que os distinguiu, no poder de que fazem parte! 

A divindade do papa é hoje sustentada pelos 
inimigos francos do poder de origem divina! 

Uma independência irrisória em favor dos padres 
de Roma, a mais contradictoria doutrina, a que ani- 
quila a soberania do povo, ha tão pouco tempo pre- 
conisada por aquelles mesmos que actualmente a 
querem subordinar a um poder estranho, a theocra- 
cia da Egreja romana, tudo temos, com pasmo, visto 
sustentar! 

O embuste, porém, se tem cada vez mais des- 
mascarado. 

E cada um desses guerreiros da morte, desses 
cruzados das fogueiras, desses aniquiladores do fu- 
turo do paiz, vae, desacautellado e sem prudência, 
sustentando princípios diversos para (sem mutuamente 
se escarnecerem!) chegar a uma só conseqüência! 

Todos, e para desvirtuar a questão, se refugião 
calculadaraente no campo religioso, e escondendo-se 
nas dobras do burel, e por trás de mitras carcomi- 
das, contando com a credulidade do povo, maldizem, 

•auathematisão a quantos, firmes nos princípios políti- 
cos que professão, querem livre a consciência, e, 
sem renegarem a verdadeira religião em que fôrão 
creados, desdenhão do anathema e soberanamente 
desprezão os auathematisadores. 
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Gomo é edificante essa nomeação occasional, que 
por ahi vimos proclamada, de chefe político, só no 
intuito de lisongear, para adquirir mais um proselyto, 
e para satisfazer uma impertinencia inqualificável! 

E até nisto se nota contradicção. 
O mesmo que se diz hoje dos venerandos ma- 

gistrados, que constituem o mais elevado tribunal de 
justiça do paiz, foi dito hontera de quem agora é 
indicado para primeiro dos liberaes! 

Se o pessoal político mudar, as apreciações va- 
riarão com isso e os que subirem serão mimoseados 
com os mesmos epithetos gloriosos, que agora tão 
profusamente se malbaratôão aos que por capricho da 
sorte occupão as summidades sociaes! 

Interesse mesquinho, a quanto obrigas! 
Attenda o povo. 
Reina a desordem em todos os grupos políti- 

cos ! 
O poder é desejado por todos, e o poder de to- 

dos escarnece. 
A magna questão romana, a de mais importân- 

cia na actualidade, e de cujo desenlace liberal de- 
pende absolutamente o futuro do Brazil, vae sendo 
por tal modo confundida, que daria em resultado vol- 
tarmos ao statu quo ante bellum se, porventura, isto 
fosse possível. 

O poder romano acha-se tão gravemente compro- 
mettido, a thiara política tão justamente abalada, que, 
entre nos, jamais reconquistará o seu velho predo- 
mínio. 

O povo o supportou; mas emquanto a má fé e 

a traição não se manifestárão tão abertamente. 
O episcopado do Império illustrou o povo com 

o seu tresloucado procedimento, e com a mais au- 
daciosa jactancia. O povo reconhece já como seus 
mais cruéis inimigos os forasteiros de roupeta que, 
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conduzidos ás nossas plagas por interesses estranhos, 
e no calculo sordido e imbecil de dominar o mundo, 
estão por demais demascarados e só seduzem aos que 
delles se pretendem servir, como projectil provisorio 
de uma política sem mérito e incomprehensivel, polí- 
tica que não ediflca, nem honra, e que, afinal, ba- 
queará na merecida abjecção. 

Previmos o que ora se observa. 
O governo, baldo de energia, e procurando man- 

ter-se, mandando responsabilisar bispos, e submetten- 
do-se, ao mesmo tempo ás ordens de Roma, é a causa 
principal da desvirtuação que se opera na nobre luta 
da razão contra o obscurantismo, luta que alias, ge- 
ralmente sustentada, devia, sem hesitação, sem de- 
mora, ser levada ao seu mais natural desenlace. 

A procrastinação, o medo, e a desconfiança de 
si mesmo, da parte dos que governão, creárão a pre- 
sente situação, tristíssima para o Império, e que se- 
ria desastrada em suas conseqüências se o povo con- 
fiasse ainda no que se diz nas altas regiões. 

Os diversos grupos políticos, como que em um 
plano commum, procurão o poder! 

E porque se sentem fracos de recursos ante o 
arbitro dos destinos desta terra, cada um formou a 
seu modo uma escada para e ascensão; mas procura 
construir os seus elavadores com roupetas. e samar- 
ras ultramoutanas, mesmo velhas, corrompidas e sem 
segurança como são! 

E, servindo-se cada um e a seu modo dos bacu- 
los que lhes emprestão os seus martyres ridículos, 
com elles querem firmar o passo incerto nas escabro- 
sidades que encontrão no caminho ascendente do apo- 
geu governamental. 

Cada grupo quer firmar um pé no dorso de um 
padre romano; misero instrumento, que afinal sera 
por todos infallivelmente esmagado! 
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Esses políticos, porém, não se apercebem do pe- 
rigo a que se expõem. 

Se têm um pé sobre Roma, assim mais aviltada 
ainda, falta-lhes apoio para o outro, e do desequilí- 
brio lhes virá a queda desastrada, terrível, desacre- 
ditadora. 

O povo, sobre quem desejão firmar o outro pé, 
já não supporta carga indecente e abjecta. Tem sen- 
timento liberrimo, e pisará antes de ser pisado. 

E cada grupo, que por sua agilidade e fino cal- 
culo chegar á eminência social, se nulliflcará nessa 
mesma occasião ante a luz que a todos tem offus- 
cado, e em cuja aproximação, perdida a vista real, 
ficará reduzido a ver tudo pelo único prisma, imposto 
sempre a todos os governos, e com o qual se tem 
conseguido desvirtuar todos os princípios, nivelar to- 
dos os homens, abater todas as crenças, aviltar todos 
os caracteres, confundir tudo, e fazer sempre a mes- 
ma cousa, nunca em proveito real do paiz, mas em 
descrédito do systema, cada vez mais desmoralisado ! 

O que tem lucrado o paiz durante mez e meio 
de trabalhos do parlamento, ou em mais de ura terço 
do tempo da sessão ordinária legislativa ? 

Qual a providencia iniciada, sequer, para resol- 
ver a grave questão episcopal? 

E o tempo tem sido consumido em fataes recri- 
minações, era que uns procurão justificar o mal que 
praticão, lembrando aos outros os males de que es- 
tes fôrão causa! 

A camara respondeu ao throno, acompanhando-o 
até cm seus pesares por ter sido executada a lei 1 

Os ultramontanos fartárão-se de contradicções, de 
inconsequencias e de invectivas, e os que lhes res- 
pondôrão pairárão na incerteza de suas crenças e 
acobardárão-se ante a ameaça do anathema, com que 
os bons padres de casaca affoutamente os ameaçárão. 



il 

Qual. o resultado real de tudo isso ? 
Disse-o o Sr. senador Jobim nas seguintes sin- 

ceras palavras proferidas no senado: 
« Melhor seria que não perdêssemos tanto tempo, 

como já temos perdido, cora a discussão da resposta 
á falia do throno, porque, depois de muito fallar, 
o resultado é sempre o mesmo; ficar cada um com 
a sua opinião, » 

Podemos applicar o seguinte: 

« Nous tiendra-t-il oe chantre á large bouche 
Ce qu'il promet avec tant d'apparat? 

Oh! non vraiment: la montagne est eti conclie; 
Grande rumeur : et que nait-il"?— un rat! » 

Passou a resposta á falia do throno em uma 
das camaras, e trata-se de fazer o mesmo na outra. 

Alli venceu o governo, illuminado como está 
pelo sol, que a todos deslumbra! 

Oradores notáveis, soberbos talentos brilhárão 
como meteoros na tribuna, mas todos se nos afigura- 
rão os que nas solemnidades do triumpho, na antiga 
Roma, para abater o orgulho dos vencedores, profe- 
rião as satyricas palavras: cave, ne cadas ! 

Atacar o governo, e quando tão vulnerável, no 
pouco que elle tem feito de bom e acertado;— ofen- 
der com epithetos inconvenientes, com manifesta in- 
justiça, o tribunal mais elevado do nosso poder 
judiciário, porque elle, independente e sem vãos 
temores, calmo, reflectido e justo, cumprio o seu 
dever,— é certamente não coraprehender nem o pró- 
prio interesse. 

Abraçar-se calculadameníe com os fanáticos, para 
grangear uma popularidade ephemera -,— dizer-se li- 
beral, e sujeitar o collo humildemente ao alphange 
despotico de Pio IX, o inconseqüente infallivcl,— é 
para lastimar ! 

Proclamar-se catholico romano, aotual, cora o 
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Syllabus, e ao mesmo tempo cidadão brazileiro com 
a constituição política; pretender que os bispos cons- 
tituão um Estado independente no Estado; produzir 
como razão de uma tal necedade, o estabelecimento 
de uma religião do Estado, sem ao menos estudar 
a lei constituinte, ou pretendendo grosseiramente so- 
píiisraa-la, toca ao ridiculo. 

E os que assim procedem procurâo o poder, 
querem governar o paiz, e impôr os seus paradoxos 
ao povo, cora o qual todos, e em todos os sentidos 
os mais opposlos e repugnantes, contão! 

Pobre povo, como por tal modo és ludibriado! 
O povo geme opprimido sob o mais vil dos 

despotismos, o despotismo clerical I 
E qual o remedio indicado, ao menos, para liber- 

ta-lo desse jugo tyrannico, e das aberrações sociaes 
que lhe vão sendo impostas era nome dessa religião 
do Estado, e até, com a mais revoltante blasphemia, 
em nome do grande philosopho, em nome do mais 
notável revolucionário do bem, em nome do institui- 
dor da religião de paz, que não é a dos papas, em 
nome do mais obediente ás leis do Estado em nome 
do Pai dos christãos verdadeiros, os que não torturâo 
as escripturas santas para a sustentação de um poder 
repugnante e desastrado? 

« Á questão clerical é gravíssima! » Dizem, 
accordes, gregos e troyanos. 

« A paz publica periga, se remedios enérgicos 
não forem empregados e sem demora! » 

Dizem todos ainda. 
« A legislação actual não basta para resolver 

essa questão, e dar aos poderes do Estado a acção 
indispensável! » 

E' o que no parlamento se tem affirmadol 
Se assim ó, onde o patriotismo? Onde a since- 

ridade? Onde o cumprimento do dever de representante 
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da nação, que, conhecendo o mal, não lhe indica o 
remedio ? 

Sobre a mais encandecente questão da actuali- 
dade, e de cuja solução dependem a paz, a segurança 
publica, a firmeza e a effectividade real da liberdade 
de consciência, temos lido nos jornaes officiaes discur- 
sos inconvenientes, eivados de sophismas e de aggres- 
sões, e também eloqüentes e magníficos discursos. E 
é pena, que não tenhão os illustres oradores que 
os proferirão completado, como cumpria, o seu pen- 
samento, talvez por falta de opportunidade. 

Eraquanto os cidadãos pontifcios citando quasi 
sempre de falso os santos da Egreja e as escripturas, 
procurão arrastar o paiz a um abysmo,— cidadãos 
brazileiros argumentão cora a nossa lei, mantém 
os princípios da legitima religião, sem destruir os 
princípios liberaes, acatão o verdadeiro sacerdote de 
Christo, sem se curvarem á animosidade inaudita da 
cúria romana. 

Não podemos nesta occasião deixar de render a 
devida homenagem ao Sr. senador Vieira da Silva, 
que, com muito talento, notabilissima erudicção, pro- 
fundo conhecimento da matéria e maxima superiori- 
dade, esmagou litteralmente o seu adversado nesta 
questão. 

Não devemos também deixar de mencionar os 
grandes serviços que tem prestado o Sr. visconde de 
Souza Franco, cuja coragem, desinteresse, franqueza, 
energia e summa proficiência, o honraráõ sempre, 
fazendo-o credor da gratidão publica. 

Todos os esforços, porém, se têm limitado a 
discursos, 

Nem uma só determinação legislativa! 
O casamento civil, medida reclamada pelo paiz, 

e indispensalvel á immigração proveitosa, e, com ella, 
ao engradecimento e riqueza do Brazil;—a seoulan- 
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sação dos cemitérios;—■ a liberdade pratica de cons- 
ciência;—a effectividade do beneplácito; de nada se 
tem curado até agora! 

E lá vae mais do terço de tempo da sessão or- 
dinária das camaras legislativas! 

E nada se íará se os diversos grupos, nas ca- 
maras, não arrepiarem carreira, abstrahin 'o de re- 
criminaçoes odiosas, e curando seriamente do interesse 
publico. 

O que faz o partido liberal? 
Pretende agora o poder ? 
Organise-se sinceriamente, e nesta questão do dia 

firme, sciente e conscientemente, os princípios que 
constituem a sua bandeira. 

Na imprensa liberal temos visto com prazer sus- 
tentadas as boas doutrinas na matéria. 

A abgnegação e o talento não têm faltado aos 
dignos cavalheiros que a dirigem. 

Nella vimos sustentado, nobre e desinteressada- 
mente, o procedimento elevado do supremo tribunal, 
que com a lei ante os olhos proferio a mais justa 
condemnaçâo. 

Mas qual o resultado dos nobres esforços dos 
que se achão á testa da imprensa liberal, únicos que 
se sacriíicão, se alguns de seus chefes solemnemente 
os condemnão, os maldizem, os anathematisão, so- 
mente pelo prazer de sustentar o mais caprichoso e 
revoltante ultraraonlanisrao ? 

Eraquanto a imprensa valentemente condemna o 
actual codigo pontifício, vemos que dos velhos chefes 
liberaes uns se calão, bem poucos dizem a verdade 
e com proficiência, e outros se rojão aos pés de 
Pio IX, e abraçados cora o Syllabus o proclamão a 
melhor e mais sabia de todas as leis sociaes 1 

Não haverá coragem bastante para repellir do 
seio desse partido liberal os homens sem crenças, os 
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assassinos das liberdades patrias, os endeosadores do 
Vaticano? 

Se falta essa coragem, o poder será para esse 
partido uma desgraça. 

De que lhe servirá? 
Para offerecer ao paiz o mais humilhante dos 

espectaculos ? 
Se subir, quem será governo? 
Aquelles que, conservando temerariamente a qua- 

lificação de chefes, ou transmittindo-a de motu pró- 
prio, tratárão na alta administração de curvar-se a 
Roma com preterição das garantias que não podem, 
aliás, deixar de constituir o programma liberal ? 

Dominaráõ entre nós as leis de Roma, codificadas 
nessa monstruosidade política, o Syllahus; e isso por 
esforço do partido liberal no poder? 

O paiz não pôde, não deve, e nem mais con- 
sente ser assim mystificado. 

De tudo quanto dos poderes políticos tem par- 
tido actualmente nesta guerra do obscurantismo contra 
a liberdade, dous actos únicos têm mérito real, e 
são mantenedores dos direitos da soberania da nação. 

Taes actos são — a condemnação justíssima de 
frei Vital de Oliveira, e a nota, expedida pelo mi- 
nistério dos estrangeiros, repellindo nobre e digna- 
mente a estulta pretensão de Roma, expressada pelo 
internuncio apostolico nesta capital. 

Nós nos occuparemos de ambos estes acertados 
commettimentos. 

Não nos atemorisaráõ nem drogas venenosas, nem 
sarcasmos e vituperios, que em falta de argumento, 
nos appliquem. 

Estudamos a matéria seriamente, compreheude- 
mos a situação do paiz, traçamos o caminho que nos 
cumpre trilhar, e proseguiremos sem receio. 

Não nos assustão as ameaças de penas eternas, 
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com que nos querem fulminar os padres de Roma e 
os jesuítas de casaca. 

Gomprehendemos a questão como bem a definiu 
Chasseriau, nos seguintes termos: 

« La religion c'est Tidéal planant sur la vie; 
mais, si nous faisons de ce pur rayon de Tautre monde 
la base de notre pouvoir civil, et que remettions à 
ses representants le gouvernement de la terre, c'est 
la nuit, c'est la mort. » 

A vida do Brazil depende do aniquilamento de 
Roma actual. 

Ou liberdade, pois, ou fogueira! 
Nesta terceira serie de artigos nos occuparemos 

detidamente do que, em nossa opinião, deve ser con- 
vertido em lei do Estado. 

Desde já pedimos venia ao venerando Sr. vis- 
conde de Abaeté, para nos occuparmos do que disse 
S. Ex. sobre a questão religiosa. 

Rio de Janeiro, 27 áe Junho de 1871. 

P. S.— Pio IX mandou telegraphar para o Rio 
de Janeiro abençoando os bispos do Pará e de Per- 
nambuco ! 

Gomprehendemos. 
O immortal Pio IX não dorme; mesmo porque 

os ultramontanos que o dominão não consentem que 
elle descanse. Pobre velho!... 



II. 

O visconde de Abaeté e o seu discurso no senado.—Apreciação das opiniões 
de S. Ex.—A dubiedade do presidente do conselho de ministros. 

Um dos mais notáveis vultos da politica do Impé- 
rio, aquelle que outr'ora tanto foi apreciado na tribuna 
parlamentar; ura dos primeiros ministros e uma das 
primeiras victimas do segundo reinado, pela patriótica 
audacia, pela franqueza e pela eloqüência, o venerando 
Limpo de Abreu, hoje visconde de Abaeté, não pode 
deixar de ser considerado quando, como agora, se 
digna manifestar o seu pensamento em relação aos in- 
teresses do paiz. 

A sua palavra autorisada, ainda mais provoca a 
attencão publica, por ser proferida apoz ura longo e 
calculado silencio, a que se condemuára. 

Desgostoso, ha tempos, dos homens com quem 
convivêra na politica, quiz sem duvida experimentar 

a lealdade, as intenções e a possibilidade dos adver- 
sários ; deu-lhes quartel, e com elles militou. 

A lição lhe servio. 
Praticamente conheceu que a politica no Império 

é a mesma e semelhante em todos os grupos, e em 
todos os homens, que a professão como lhes é in- 
dicado ! 

Feita a experiência recolheu-se ao silencio, e, 
muito provavelmente, para melhor estudar e conhecer 
as circumstancias do paiz. 
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Mas durante esse silencio não deixou de prestar 
serviços e muito relevantes. 

A presidência do senado, occupada por elle du- 
rante muitas legislaturas, o attesta amplamente. 

A imparcialidade com que se conduzio nesse alto 
posto político, e a necessidade, que ninguém melhor 
do que elle comprehendeu, de que não devia expor 
a sua opinião nas diversas questões, mesmo graves, 
que se têm levantado entre nós, lhe impuzerão o si- 
lencio que geralmente foi respeitado. 

Ultimamente, porém, entendeu acertado demittir-se 
desse alto encargo, rehaver a sua cadeira de simples 
senador e romper esse silencio que se impuzera. 

Prometleu voltar á tribuna e cumprio a sua 
palavra. 

Nós esperávamos anciosamente vê-lo na tribu- 
na. 

A voz da experiência, a política elevada e nobre, 
a reprovação a tantos abusos commetlidos, a abstracção 
das personalidades, e, sobre tudo, uma lição de mestre 
do systema constitucional representativo, é quanto 
aguardavamos da palavra circumspecta desse venerando 
vulto político. 

Folgávamos na persuasão de que, assim como 
Limpo de Abreu fôra offuscado pelo visconde de 
Abaeté, voltava o bom tempo de vermos o visconde 
plena e inteiramente supplantado por Limpo de Abreu, 
que, conforme se pronunciou S. Ex. queria morrer 
abraçado com a illustre bandeira que elle ajudou a 
hastear, na epocha feliz da independência, bandeira 
sob a qual tão galhardamente servira, e tão con- 
vencido e resignado, que nem os cárceres, nem as 
deportações o amedrontárão ! 

A voz do velho respeitável se fez finalmente ouvir 
no senado ! 

O que disse, porém, S. Ex. ? 
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O que julgou conveniente adoptar na melindrosa 
phase que atravessa o paiz ? 

Quaes os remedios lembrados por sua sciencia, 
por suas luzes, por sua experiência? 

Como apreciou elle esta miseranda actualidade ? 
Como comprehendeu os factos, que ora se suc- 

cedera e dos quaes elle tratou? 
Qual o plano de guerra aos que são conservados 

no poder pela liberdade sem limites, praticada pela 
corôa ? 

Pedimos venia a S. Ex. para dizermos o que 
sentimos. 

Sabe S. Ex. que ninguém o respeita mais de que 
o obscuro escriptor destes artigos; sabe quanto o ve- 
neramos. 

Pcdimo-lhes, portanto, que com a calma, a pru- 
dência, e o critério que todos lhe reconhecem, nos 
attenda ; desculpando-nos se divergimos de suas apre- 
ciações, e se o desejáramos muito mais alto collocado. 

Empenhados, como estamos, na melindrosa questão 
que se chama religiosa, occupar-nos-hemos especialmente 
da parte do seu discurso relativa a esta matéria, na 
qual S. Ex. manifestou-se quasi estranho aos aconte- 
cimentos, e sem o indispensável e reílectido estudo dos 
factos que têm occorrido, desde que o episcopado, 
imprudente, leviano e audaz, a levantou. 

S. Ex, não lembrou um meio constitucional de 
sahir o governo do embaraço em que está collocado. 

Tomou S. Ex. a posição commum e gasta que quasi 
todos os opposicionistas tem occupado até agora ; usou 
dos mesmos meios que elles, e tudo lhe servio, como 
a elles, para a guerra ! 

Visivelmente S. Ex. foi illudido, e nos permittirá 
que exhibamos as razões em que nos fundamos para 
assim julgar. 

Antes de tocar na questão, S. Ex. consignou 
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dons fados que lhe servirão de motivo para outras 
tantas censuras. 

A falta commettida pelo governo do Estado, de 
não ter já galardoado os relevantissimos serviços pres- 
tados pelo finado visconde de S. Lourenço, mereceu o 
primeiro lugar entre os seus sérios reparos! 

A falta de consideração e de cortezia praticada 
em menoscabo do barão de Santa Isabel, visto como, 
sendo elle o medico que acompanhou a princeza im- 
perial no seu ultimo passeio á Europa, deixou de ser 
considerado nessa qualidade, porquanto foi outro con- 
sultado, e em matéria profissional e de especialidade 
daquelle, deu motivo á segunda censura! 

Deixemos, porém, neste ensejo consignado que 
a irregularidade praticada pelo governo, de arrcdar do 
exercício do seu emprego de director da faculdade 
de medicina desta corte o distincto barão de Santa 
Isabel, e para um serviço particular de Sua Alteza, 
mereceu a approvação de S. Ex., como se depre- 
hende das seguintes palavras: 

— Sua Alteza foi acompanhada por um dos 
mais distinetos médicos brazileiros, o Sr. barão de 
Santa Isabel, que é director da faculdade de medicina 
e que sem embargo disto foi, como devia fazer-se, 
dispensado do exercício deste lugar! 

Em nossa humilde opinião a censura era mais 
bem cabida por essa dispensa de exercício publico 
para um serviço particular, do que o ter sido consul- 
tado em clima estranho um medico do paiz onde 
o caso se dava. 

A nós, porém, pouco importa isso. 
E' uma questão de hyssope. 
Interessamo-nos por cousa mais importante. 
Tratou o Sr. visconde em terceiro lugar da questão 

que os padres calculadamente denominão religiosa. 
Começou por um notável erro de fado, e mani- 
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festou-se summamente parcial contra uma associação, 
que certamente não lhe podia merecer a reprovação 
que lhe inflingio, sem duvida porque, de ha muito 
arredado delia e só a tendo freqüentado, talvez, 
quando sob a direcção do primeiro Imperador foi ella 
essencialmente política, a julgue ainda perigosa sem a 
conhecer hoje, e sem attender a que só por excep- 
ção, sempre lamentável, se envolve ella em ncgocios 
estranhos á sua instituição. 

S. Ex. procurou attenuar o procedimento dos 
bispos dizendo que a maçonaria provocára o triste 
conflicto que tanto inquieta hoje o paiz! 

S, Ex. não conhece os fados, não os estudou 
de certo, e menos apreciou o procedimento do bispo 
do Rio de Janeiro em relação ao padre Almeida 
Martins. 

Leu S. Ex. o discurso por este proferido na 
festa celebrada no Lavradio, por ter sido promulgada 
a lei de emancipação do ventre escravo? 

Leu, porventura, quanto relativamente á suspen- 
são decretada contra elle, escreveu esse bispo, e foi 
publicado no Jornal do Comrnercio ? 

Certamente que não! S. Ex. .foi mal informado, 
e nessa parte do seu discurso foi injustíssimo e in- 
feliz. Nós o convenceremos disso. 

4 constituição política do Império não excepluou 
o padre de outro qualquer cidadão, para o goso dos 
direitos que a mesma constituição outhorga e ga- 
rante. 

Todos são iguaes perante a lei, e a lei é igual 
para todos, quer proteja, quer castigue. 

O governo brazileiro tolerou sempre e sem a mí- 
nima reserva, as sociedades maçonicas no Império. 
Nenhum governo, de qualquer política que fosse, se 
manifestou em hostilidade, nem indirecta, contra essa 
nobre instituição. 
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As antigas bullas, que, por mesquinha política 
do pontificado o para manter um poder que jámais 
pôde ser justificado, condemnavão as sociedades ma- 
çonicas e lhe comminavão penas, nunca tiverão exe- 
cução no Império desde a independência. 

E quando o Brazil se libertou da metrópole, e 
emquanto novas leis não promulgava, acceitou as que 
alli região. 

O beneplácito real achava-se em Portugal estabe- 
lecido, e o poder do Estado era por tal modo cons- 
titnido que até intervinha nas excommunhões que em 
geral erào lançadas aos portuguezes pelo respectivo 
clero. 

Havia recurso á coroa mesmo das decisões 
dos bispos — exAnformata conscientia — « hypothese 
(como bem disse o Sr. conselheiro Pereira da Silva) 
que o governo portuguez nunca admittio, mas a que 
ultimamente o nosso governo nacional cedeu a 
Roma » 

« Por não termos cumprido exactamente a le- 
gislação que acceitamos, temos (diz elle ainda) pas- 
sado por desgostos e difficuldades com o clero no 
Império, » 

Sobre esta matéria não nos ó possível dizer mais, 
nem cora tanta erudição e proficiência, do que, ainda 
ha poucos dias, o disse o douto Sr. marquez de S. 
Vicente no senado, o qual nesta questão tem pres- 
tado relevantissimos serviços ao Estado. 

O beneplácito, entre nós, se acha estabelecido 
tão absolutamente que nenhuma excepção admitte. 

Quem distingue o que é temporal do que pro- 
priamente é espiritual, para conceder a auctorisação 
necessária á execução, é o poder político a quem a 
constituição incumbio o respectivo exame. 

Nenhuma ordem ou decreto da cúria romana tem 
execução entre nós, mesmo quando se refira parti- 
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cularmente ao episcopado; e quaesquer que sejam as 
determinações, sem que obtenha o indispensável placet. 

A doutrina contraria, a qual se traduz em deixar 
que os bispos cumprissem livremente quanto julgas- 
sem puramente espiritual, e independente dessa auctori- 
sação, não só seria destruidora do preceito constitu- 
cional, como perigosissima ao Império. Era o meio 
fácil de subordinar-nos civil e politicamente a Roma. 

Tudo seria espiritual no juizo dos bispos; execu- 
tar-se-hia tudo; e assim a lei fundamental do Estado 
e a soberania nacional seriara nullificadas. 

As bullas, portanto, que condemnavara a maço- 
naria, não podiam e nem tinham no Brazil effeito 
nem no civil e nem no ecclesiastico, nem no tempo- 
ral e nem no espiritual, por faltar-lhes a formula 
civil essencial do beneplácito. 

Grande numero de sacerdotes brazileiros pertencia 
sem o minimo escrúpulo, como ainda hoje pertence, 
á instituição maçonica. 

Nas lojas trabalhavão, e sem se occultarera, frades, 
padres e bispos, como outros quaesquer cidadãos. 

Elles não constituião, nem constituem uma ex- 
cepção. 

No Brazil, onde as leis de Roma, não consentidas 
ainda, não erão por isso obrigatórias nem no espiritual 
nem no temporal, não tinhão os sacerdotes escrúpu- 
los, e nem os podião ter, de serem iniciados maçons. 

Estavão nesta posse incontestada, e não podião 
ser delia privados senão por lei expressa e exeqüível 
no Império; e nenhuma ha que seja exceptuada da 
approvação e sancção dos poderes do Estado. 

Taes erão as condições em que nos achavamos, 
quando por occasião dessa festa á lei de 28 de Se- 
tembro, o padre Almeida Martins, a instâncias dos 
encarregados da mesma festa, proferio o discurso a 
que se referio o Sr. visconde de Abaeté. 
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Nesse discurso nem uma só palavra se lê contra 
os princípios da religião do Estado, nem uma expres- 
são que repugne á qualidade de sacerdote catholico. 

Foi, entretanto, esse discurso o motivo invocado 
pelo prelado audaz, que se quiz constituir Estado no 
Estado, fazendo por si só a lei ! 

Suspendendo o padre Almeida Martins, não oc- 
cultou os motivos por que o fazia. 

O bispo do Rio de Janeiro declarou, solemne e 
peremptoriamente, que assim procedia, porque o dis- 
curso referido denunciava o padre Almeida Martins 
como maçon, e que, estando a maçonaria condemnada 
pelo pontificado, tinha aquelle incorrido nas censuras 
que as bullas respectivas decretavão ! 

A suspensão, portanto, assim motivada perdeu o 
caracter muito peculiar das que são lançadas—ex-in- 
formata conscientia, sem formalidade, nem declaração 
de motivo. 

Se taes bullas tivessem execução no Brazil, alcan- 
çarião tanto o padre como o secular: todos os que 
professassem a religião catholica se achavão no caso do 
padre Almeida Martins. 

O bispo do Rio de Janeiro, pois, que em vir- 
tude dessas bullas decretou a imprudente e iníqua 
suspensão, deu-lhes execução no Brazil independente 
de beneplácito 1 

Procedendo assim, atacou de frente a maçonaria, 
provocou-a directaraente, e para sob este pretexto 
estabelecer, como nas suas pastoraes explicitamente 
estabeleceu, guerra aberta ao poder civil com o fim 
de destruir o direito constitucional de beneplácito. E' 
a verdade. 

Entretanto os maçons vivião em longa e não in- 
terrompida paz com o Estado e com a Egreja, e 
sempre tinhão sido por ambos respeitados e com razão 
— porque por acto algum se mostrarão jámais hostis 
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quer a um, quer a outra. Em boa fé, persuadião-se 
de que jámais volveria o tempo de brutal, despolica e 
irracional perseguição, mesmo porque contavão em 
seu seio, e sem a minima repugnância, as pessoas 
mais distinctas do paiz, e de todas as classes c jerar- 
chias, assim ecclesiasticas como seculares. 

O bispo do llio de Janeiro, porém, contra toda a 
espectaliva, surprehendeu o paiz com o seu acto tres- 
loucado, declarando em effectiva execução taes bullas. 

Foi elle, pois, o primeiro e principal provocador 
da luta desastrada em que o Brazil se acha envol- 
vido. 

Quando o bispo do Rio de Janeiro assim, covarde 
e criminosamente, procedeu, longe de ser como o 
caso pedia chamado á ordem e admoestado, ficou 
impune ! 

O governo recolheu-se a reprehensivel e compro- 
raettedor silencio; o padre Ameida Martins foi por 
elle atirado aos lobos de sotaina, a maçonaria consi- 
derou-se sem defesa por parte das autoridades civis, 
e, entregue a seus recursos únicos, tratou de defen- 
der-se e chamar a attenção publica, e a animadversão 
do paiz sobre o clero romano ousado, que assim 
vinha, em menoscabo das leis do Estado, perturbar a 
paz publica, perturbar a família e inverter toda a ordem 
social. 

Antes desse ataque brutal do bispo do Rio de 
Janeiro, a maçonaria apenas se fazia perceber pela 
caridade que exercia e que exerce. 

Os maçons catholicos concorrião com quanto delles 
se exigia para o culto divino. 

Ameaçados assim, e inesperadamente, repellirão a 
aggressão; fôrão aggredidos, não fôrão aggressores. 

A maçonaria não responde por tudo quanto nessa 
epocha, e ao lançar-se esse bispo na luta como prin- 
cipal cruzado da lheocracia de Roma, foi publicado. 
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A indignação foi violenta em todos os ânimos, a 
deslealdade e a traição tornárão-se insupportaveis ; 
cada um, que quiz, e pôde, publicou o que lhe pa- 
receu. 

O corpo raaçonico fez então o seu manifesto; o 
mais correu por conta particular de quem livremente 
quiz escrever. 

E o que se deu demais nessas publicações; que 
possa ser considerado igual, sequer, ao que em nome 
do bispo do Rio de Janeiro, e de seus collegas, a 
expensas da mitra e por sua influencia, foi publicado 
nos jornaes episcopaes? 

Desde o Sr. presidente do conselho de ministros 
até o mais obscuro maçon, todos forão vilmente acoi- 
mados dos mais nojentos epithetos. 

Tudo quanto um padre ultramontano tem de as- 
queroso, foi atirado indistinctamente a todos os maçons! 

Raposas, ladrões, ebrios, immoraes, solapadores 
das instituições, devassos, corrompidos, infames, ven- 
didos, assassinos e quanto, nesse genero, á hydro- 
phobia episcopal pôde lembrar, foi escripto contra todos 
os maçons do Rrazil, o pelas pennas sagradas do epis- 
copado! 

Como, pois, condemnar a maçonaria, como pro- 
vocadora desta luctuosa contenda, sem commetter a 
mais grave, a mais revoltante das injustiças? 

E o Sr. visconde de Abaeté pronunciando-se, 
como se pronunciou, e conhecido como é por muito 
sensato e honrado, foi indubitavelmente arrastado a 
lançar o stigma de provocadora á maçonaria —por 
ura erro de apreciação. 

Não estudou detidamente os factos desde o co- 
meço da luta, ou vio-os por ura prisma de lastimável 
prevenção. 

Desculpe-nos S. Ex. 
Pedimos-lhe encarecidamente que attenda á ques- 
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tão, estude-a com a sua calma habitual e com a re- 
flexão que sempre o tem distinguido, e conhecerá in- 
falliveimente: — que o estado melindroso a que as 
cousas chegarão no paiz é devido a duas causas únicas 
e prinoipaes: a audacia e o desrespeito á lei funda- 
mental do Império pelo bispo do Rio de Janeiro e 
pelos que o aoompanhárão;—^e a inércia e incúria do 
governo imperial, que, descuidado, deixou de provi- 
denciar opportunamente, consentindo que o ultramon- 
tanismo tomasse força e armasse o fanatismo estúpido 
contra as leis e os poderes do Estado. 

Nas actuaes circumstancias, conhecido geralmente 
o procedimento do clero romano, para que desvir- 
tuar a questão classificando-a de simples luta entre o 
episcopado e a maçonaria? 

A maçonaria tem sido apenas um pretexto. A 
questão não é com ella. 

A luta acha-se travada, e gravemente, entre a 
Egreja romana e o Estado. 

E nessa luta um dos poderes deve necessaria- 
mente ser derrotado. 

A cúria romana certamente não cantará victoria. 
Nem o invocado recurso das concordatas, sempre 

o ultimo expediente de Roma para illudir, e dos go- 
vernos fracos para se manterem, salvará a situação. 

Desacreditado como se acha por toda a parte o 
systema das concordatas, porquanto a má fé, a des- 
lealdade, o jesuitismo da cúria romana não podem 
jámais inspirar a minima confiança, só servirá para 
preparar ura futuro tenebroso e prejudicai ao desen- 
volvimento e progresso do paiz. 

Os concordatarios de hoje serão amanhã os mais 
devotados separatistas. Isto não faltará. 

Depois do dogma da infallibilidade, do qual cal- 
culadamente se armou o pontificado, e que digamo-lo 
de passagem, não foi até hoje ofiicialmeute acceito pelo 
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governo do Brazil, na fôrma da constituição, a desor- 
dem surgio em todos os paizes catholicos. 

Roma, desde então, dispondo dessa clava de Her- 
cules, procurou por toda a parte reconquistar o poder 
temporal que das mãos lhe escapara e para sempre. 

Era toda a Allemanha, na própria França, papista 
por excellencia, os ultramontanos, dominadores da se- 
nilidade pontifícia, achâo-se de ha muito em luta 
aberta cora o poder civil. 

E a maçonaria não foi, certamente, a provocadora 
dessa luta. 

Desde que começárão a aííluir para o Brazil os 
padres expulsos da Italia libertada, e que para aqui 
vierão commissionados pelos ultramontanos de Roma ; 
desde que o enxame de borboletas caridosas invadio 
os nossos hospitaes e estabelecimentos de educação, 
sem que ao menos exhibissem os seus titulos de ha- 
bilitação, se começárão aqui a sentir os effeitos dos 
medonhos planos dessa horda de perversos, ávida de 
mando, sedenta de riquezas, e cujo quartel-general 
é Roma. 

Muitos illustres brasileiros, na tribuna e na impren- 
sa, chamaram a attenção do governo e do paiz con- 
tra o pretendido domínio clerical. 

Um dos illustrados folhetinistas do Jornal do Com- 
mercio fez patente o plano tenebroso urdido no silencio 
das sachristias. 

O digno e distincto deputado Dr. Pedro Luiz pro- 
lligou eloqüentemente a admissão de irmãs de cari- 
dade, e o comportamento dessas mulheres, que vêm 
aqui constituir a bagagem dos soldados de roupeta. 

Um dos liberaes mais prestimosos e que muito tem 
servido á causa publica, o digno e illustrado Sr. con- 
selheiro Campos Mello, sincero e devotado amigo das li- 
berdades patrias, disse, muito antes dessa festa do La- 
vradio, em um bem elaborado opusculo que publicou, 
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as seguintes memoráveis palavras, para as quaes cha- 
mamos a altenção dos leitores : 

« O que pretendem ? Querem que o dogma da in- 
fallibilidade do santo padre o transforme, como rei e 
pontífice, em arbitro único e supremo do mundo, porque 
pensam e esperam que desde o dia em que os povos se 
convencerem de que só ha na terra um poder omnipo- 
tente e justo, desde esse dia todos os mais governos desap- 
parecerão para unicamente imperar o representante do 
Senhor. A ordem social estabelecida será completamente 
banida para dar lugar ao regiraen theocratico na sua 
mais alta expressão. » 

E quando esse honrado brazileiro assim se pro- 
nunciava não era lembrada a maconaria, e menos se 
lhe attribuio parte na luta, cujo começo já era presentido. 

Para que, pois, apontar a maçonaria como causa 
da audacia, da insolencia desses suissos de Roma? 

Diga-se a verdade dos fados, não sejam elles adul- 
terados em sua origem; não se calumnie, emfim, a 
quem quer que seja. 

Tudo quanto na Europa esses padres de Roma, e 
seus prosclytos fazem, repercutc*flo Brazil, onde sua 
força têm crescido á medida que o governo imperial 
se tem acobardado. 

E o governo do Brazil nem sendo, como foi, 
victima da celebre farça do — gesta tua etc. non lau- 
dantur—toma ainda o caminho franco e decidido, 
que deve trilhar, afim de proteger elTicazmente os 
direitos da soberania nacional. 

Cumpre esclarecer ainda uma circumstancia. 
Porque se continúa a envolver a maçonaria na 

questão ? 
Explica-se facilmente. 
E um meio de desraoralisar o governo, visto 

como o Sr. presidente do conselho é chefe de ura 
grupo maçonico. Nada mais. 



80 

A essa qualidade que S. Ex. conserva, e em vista 
do caracter que deram os políticos de occasião ao nego- 
cio, deve a maçonaria do Brazil a continuação dos 
inauditos e violentos ataques que lhe são dirigidos. 

Por mais que o Sr. presidente do conselho faça 
por ser imparcial, por menos que evidentemente le- 
nha feito em favor da Ordem maçonica no Império, 
nada lhe serve para resguardar-se dos golpes que 
lhe são dirigidos. 

A excoramunhão que os padres tem lançado a 
S. Ex., não têm outro alcance que não seja político. 

E toda a opposição, que nas camaras, lhe é sys- 
tcmaticaraente dirigida, ohrigando-o constantemente a 
justificar-se como bom catholico, não tem outro alcance 
senão o de desmoralisal-o, para lançal-o fora do 
poder. 

A religião e a maçonaria são o pretexto. Os mais 
fervorosos catholicos romanos, que formam a actual 
cruzada, nem crenças sinceras tem! 

Devotos fingidos desempenham o seu papel como 
qualquer artista o faria. 

Ainda ha pouco - representaram na fortaleza de 
S. João a mais sacrilega farça, e com escandalosis- 
sima profanação. 

A politica nesta terra serve-se de todas as armas. 
Muitos dos actuaes opposicionistas, e entre elles 

distinctos liberaes e dissidentes, deixam de repellir fran- 
camente a influencia maléfica de Roma, porque de 
Roma fazem uma arma, se bem que transitória con- 
tra o governo, e sob o pretexto de que tem elle á 
sua testa um grão-mestre maçonico. 

E o Sr. presidente do conselho, com seus receios 
e inúteis conveniências, nem faz bem algum á maço- 
naria, e nem tão pouco salvará o Estado do abysmo 
que o espera ! 

A maçonaria só tem a perder nesta dúbia situação. 
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Falta coragem a S. Ex. para propor e fazer 
adoptar medidas de salvação do Estado? 

Conta S. Ex. com o incentivo necessário para pro- 
por ás camaras quanto é mister, além de uma lei 
eleitoral condigna desta época, escoimada dos defeitos 
que o projccto que se discute encerra, as indispen- 
sáveis medidas para a decretação do casamento civil, 
liberdade plena de cultos, secularisação dos cemitérios, 
regularisação constitucional das relações da Egreja 
com o Estado? 

Conta para isso com maioria sincera, com padres 
ou sem elles? 

Reflicta, e com o indispensável patriotismo não 
sacrifique a uma covardia ou a um capricho o fu- 
turo do Brazil. 

Haverá alguma vontade superior que assim o 
junja ao poste a que nas presentes condições se acha 
atado ? 

Partirá dessa vontade superior a iniciativa de 
alguma concordata romana, e para realisa-la, teremos 
ainda alguma nova e repugnante alliança politica, 
ficando preteridas todas as medidas reclamadas e o 
Brazil arrastado á maior das ignomínias ? 

Sr. visconde do Rio Branco, sobre a cabeça de 
Y. Ex. pesa a mais grave responsabilidade. 

Se não tem coragem bastante para fazer o bem 
do paiz, deixe o governo: os ultramontanos e a re- 
volução farão o resto. 

Deus se se amercie do Brazil! 
Ainda nos occuparemos com o que disse no se- 

nado o venerando Sr. de Abaeté. 

Rio de Janeiro, 1 de Julho de 1874. 

P. S. — O padre Anlonio de Macedo Costa, bispo 
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do Pará, foi como o havia sido frei Vital, bispo de 
Pernambuco, condemuado a quatro aimos de prisão 
com trabalho, como incurso nas penas estabelecidas 
no art. 96 do codigo criminal. 

Honra ao supremo tribunal de justiça, honra aos 
venerandos magistrados que, com independência, sum- 
ma imparcialidade e perícia, cumprirão religiosamente 
o seu dever! 

A competência do poder civil para o julgamento 
dos bispos criminosos está, portanto, estabelecida re- 
gularmente. 

A calumnia, a diífamação, a intriga, e alem 
disto os empenhos insidiosos, nada alterárão no animo 
justo e severo desses dignos magistrados. Honra ao 
supremo tribunal 1 



III. 

Ainda o discurso do Sr. -visconde de Abaeté, 

O venerando Sr. visconde de Abaeté desejava, 
como disse no discurso a que respondemos, que o 
governo viesse á imprensa combater, oficialmente, o 
que algures se escreveu contra os bispos, visto como 
não podia por meios coercitivos impedir as publica- 
ções ! 

Não atinamos com o fundamento, e menos com 
o proveito desse acto. Perguntaremos, entretanto, a 
S. Ex.: o que mais cumpria defender oficialmente 
pela imprensa, os bispos, ou a constituição politica 
do império por elles atacada de frente e em uma de 
suas mais salutares e sabias disposições? 

Que o governo tenha a obrigação de defender, 
por tal modo, os seus actos, e justifical-os, compre- 
hende-se, e é de summa vantagem em um paiz re- 
gido pelo systema representativo: mas que se consti- 
tua o paladino na imprensa contra tudo que se pu- 
blique e que não seja em sua opinião muito ortho- 
doxo, é o que não se pode admittir mesmo porque 
seria de grande perigo. 

Acha-se ou não a constituição do Estado atacada 
capitalmente pelo episcopado, em pastoraes, em actos, 
e em escriptos dos diocesanos? 

Nega-lo seria de requintada má fé. 
3 
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Proferio S. Ex. uma palavra se quer em defesa 
da doutrina liberal que essa constituição consagra ? 

Não. 
Longe de proíligar o procedimento dos bispos, 

como devêra, desde que voluntariamente e com applauso 
geral, se abraça agora á sua antiga bandeira, S. Ex. 
qualifica esse procedimento como simples excesso de 
zelo; e quando muito — como pouca prudência da 
parte dos prelados, que so constituirão Estados no 
Estado I 

Quanto amor aos bispos ! Quanto desapêgo á cons- 
tituição ! 

O que são, porém, essa imprudência e esse 
excesso de zelo? 

Infracçâo de litteral disposição de lei! 
Excesso no exercício das funcções próprias do 

emprego! 
E estes fados são pela nossa lei qualificados cri- 

minosos. 
No regimen político do Império não se admitte 

que nenhum poder, salva a opportuna faculdade do 
moderador, dispense na punição do crime, e menos 
que paute o seu procedimento contra o transgressor 
da lei concordando com elle. 

Admira, porém, que os que sustentão o para- 
doxo jurídico, que combatemos, os que assim oxcep- 
tuão os bispos da responsabilidade que acompanha 
infallivelmente os seus ados, dando um revoltante 
arbítrio ao poder supremo do Estado, querendo que 
tenha elle a faculdade de transigir com os violado- 
res da lei, e de regular-se pelo que melhor lhe con- 
venha, sejão os mesmos que nos acoimâo de endeo- 
sadores de César, e de pretensos creadores do pon- 
tificado imperial ! 

Seria para rir se a insidia não fosse tão insólita 

e audaz. 
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Nós pugnamos para que cada poder se circums- 
crêva á esphera legal de sua acção. 

O que, porém, aconselhou o Sr. visconde de Abaeté ? 
O que queria S. Ex. que fosse praticado para 

pôr termo á luta que o episcopado levantou contra o 
Estado ? 

Ou não entendemos, tal seja a subliraidade do 
pensamento de S. Ex., ou a doutrina nada tem de 
constitucional; e, bem ao contrario, é retrograda e 
perigosissima. 

Acreditará sinceramente S. Ex. que as faltas, os 
crimes dos bispos, podiam ou deviam ser corrigi- 
dos, sendo simplesmente chamados elles á corte para 
tomarem ou darem conselhos? 

Conta S. Ex. que assim aconselhados voltariam" 
elles para as suas dioceses, contrariando suas apre- 
goadas e muito calculadas convicções, e preterindo 
tão facilmente o cumprimento do decreto de Roma, 
que elles qualificam — lei das leis — suprema von- 
tade e única exeqüível? 

E o non possumus ? 
Em que lei se fundaria o governo para a con- 

vocação dessa extravagante assembléa? 
Seria uma medida arbitraria. 
Âdmitte S. Ex. o arbítrio na nossa fôrma de go- 

verno ? 
Certamente S. Ex. responderá pela negativa; e 

sendo assim derrocará elle mesmo todo esse seu 
plano de ephemera paz e concórdia entre o governo 
e o episcopado. 

E para que effeito legal se procederia por modo 
tão descommunal? 

O eífeito seria tão legitimo como a causa, e o 
que posteriormente occorresse seria peior do que o 
que sem isso observamos, seria o reconhecimento da 
auctoridade que os os bispos se arrogam. 
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« De Posen a Treves, do Basiléa ao Brazil, da 
Suissa a Roma, por toda a parle o episoopado se acha 
unido ao seu chefe, o iovencivel ancião do Vaticano. » 

Seria esta a resposta dada pelos bispos na tal 
assembléa, e é o que á longanimidade exagerada do 
Sr. visconde de Abaeté oppõe ainda agora um dos 
rebeldes condemnados. 

« O papa é infallivel, seus decretos são os primeiros 
a cumprir no universo, não ha lei política que não se 
subordine á lei da cúria romana; são apóstatas todos 
quantos admillirem a soberania do povo, e o beneplá- 
cito, são hereges todos quantos não respeitarem e obe- 
decerem aos preceitos codificados no Syllabus. » 

Taes são os princípios que o episoopado quer que 
sejam de imprescindível applicação no Brazil. 

Segue-os S. Ex. o Sr. visconde de Abaeté? 
Seguem-os os que se dizem liberaes ? 
A nós repugnam elles, e a repugnância em nós é 

neste ponto invencível, começando por não podermos 
facilmente acreditar na sinceridade daquelles, que, na 
actual emergencia política, se esforçam por harmonisar o 
Syllabus com a nossa lei fundamental. 

Os que subordinam os princípios soberanos da von- 
tade do povo para constituir a sua lei, aos dogmas, aos 
decretos, ao governo do Vaticano ; aquelles que negam 
á soberania da nação o direito de constituir-se esta, e de 
regularisar-se mesmo em matéria de religião, querem 
no Brazil preponderar, firmados no art. 5 da consti- 
tuição, que manda continuar como do Estado a reli- 
gião catholica-apostolica-romana! 

Se a sua força vem desse artigo político consti- 
tucional, como negar a virtude da vontade constituinte 
do povo? 

Como são coutradictorios! 
Não é debalde que se esforçam todos elles para 

estabelecer ura — direito contra o direito. 
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Não é debaldo que querem applicar aos que pen- 
sam como devem pensar, livremente, nesta matéria, 
o — mutaverená Jus. 

O plano, se bem que perverso, é bem combinado, 
e vae sendo com tenacidade executado. 

Não illudirá, porém, por muito tempo. 
A verdade virá; o seu triumpho é certo. E os 

tarlufos serão corridos dos templos políticos, como os 
mercadores o serão do templo de Deus. 

Para sustentarem a nova seita dos catholicos da 
infallibilidade se arrojam a negar todos os princípios 
cardeaes do legitimo direito publico, aliás contestá- 
veis em these geral. 

Revoltão-se contra o direito constituído, e, para 
que seus commettimentos consigam proselytismo, soc- 
correm-se da intriga e da insidia! 

Tudo quanto na idéa verdadeiramente liberal se 
affirma, ó logo averbado de protestantismo, de calvi- 
nismo e lutheranismo ! 

Conhecem que o geral do nosso povo é catholico 
e pouco instruído, e faliam á superstição e ao fana- 
tismo ! 

Guerra aos protestantes, dizem os arautos de 
Roma, guerra aos blasphemadores! 

E porque o povo que professa idéas livres se 
revoltará contra os endeosadores de César, usâo da 
tatica pequenina e sem mérito de fazer incutir no 
espirito do povo—que todos os que procurão traçar 
os limites do despotismo de Roma, todos os que que- 
rem plena a liberdade de consciência, todos os que 
pretendem o casamento civil, — procurão com isso dar 
um poder excessivo ao imperante, endeosa-lo, eleva-lo 
a um pontificado e outros quejandos despropósitos! 

Não queremos transferir faculdades do papa para 
ninguém, e nem o podíamos fazer seriamente desde 
que solemnemente as negamos. 



38 

Não pretenderíamos járaais que um confiiclo, em 
o qual a lei do Estado é a primeira offendida, fosse 
sol vido por conselhos do rei aos bispos. 

Queremos a acção legitima dos poderes constituí- 
dos ; oppômo-nos ás invasões de um poder estranho, 
queremos que cada um guarde os limites de sua ju- 
risdicção, e entendemos que não ha doutrina mais li- 
beral do que esta. 

"Vamos offerecer ao Sr. visconde de Abaeté al- 
guns princípios ultramontauos, e que estão, como 
muito orthodoxos, atirados cavilosamente em nome de 
Deus, e pela religião, ao espirito desprevenido do 
povo; e veremos se S. Ex. os adopta. 

« À doutrina do direito constituído ó falsa. » 
« Só a adopta o liberalismo moderno, que é o 

despotismo revolucionário ! » 
« A soberania civil não deve ser considerada 

acima de tudo, e independente: está subordinada á 
Egreja! » 

« Todos podem desobedecer á lei, sempre que a 
considerem contraria á Egreja! » 

E o contrario disto, dizem os ultramontanos, e 
com ostentação:—é cesarismo, é sMo-latria, é Deus- 
Eslado! 

Concorda S. Ex. com taes princípios? 
Desculpe-nos o Sr. visconde do Abaeté, se es- 

tabelecemos a nossa presente argumentação dirigindo- 
uos a S. Ex. Contamos com as idéas adiantadas de 
Limpo de Abreu, procuramos o seu apoio em favor 
dos princípios que professamos, e queremos ser por 
elle encaminhados na luta que tomos travado contra 
a rebeldia do episcopado, contra o despotismo romano, 
contra o obscurantismo, e contra a insidia, a má fé, 
a degradação moral dos padres, cuja gloria única con- 
siste cm serem subservientes aos caprichos dessa 
santa sé, fonte perenne de todos os males que affli- 



39 

gera o mundo christão, e que solapão desastrada- 
mente o catholicismo. 

Continuemos, pois, contando com a benevolência 
do velho respeitável, que, voltando aos arraiaes onde 
fora creado, se abraça com a sua velha bandeira. 

Preferimos fallar a S. Ex. porque tem seus foros 
bem estabelecidos, o que não acontece aos liberaes 
ultramontanos por devoção, e por conveniência de 
momento, que, habilitados por decreto de algum 
grupo, nem a exame de suficiência forão sujeitos. 

Sustentou Limpo de Abreu que; 
« Não pôde existir direito social que não dimane 

originariamente das vontades individuaes, e, por con- 
seguinte, que o direito tem a sua fonte próxima ou 
remota no homem. » 

Sustentou ainda que: 
« O direito individual repousa na convicção do 

indivíduo, e o direito social na opinião fixada e as- 
sentada pela communidade, ou pela maioria dos ci- 
dadãos sobre a organisação civil e politica. » 

Não serão estas as mesmas palavras proferidas 
outr'ora por esse eminente cidadão, mas o que elle 
sustentava se contém, no mesmo espirito. 

Hoje um dos que se rebelárão contra as insti- 
tuições liberaes, contidas na constituição de 1824, 
proclama alto e bom som, urbi et orbi, invocando a 
protecção do povo brazileiro, que: 

« Todos esses princípios são erros monstruosos. 
« Que do vulcão de 89 se espalhou essa lava 

por todo o mundo, produzindo perturbações e ruinas. 
« Que a soberania do povo (como nós a enten- 

demos e Limpo de Abreu nos ensinou) ó a liberdade 
plena da impiedade e da blasphemia, é a licença dos 
cultos, dos divórcios e das opiniões, é a família pre- 
cária, é o baptismo civil, o enterro civil, a deusa 
Razão, a emancipação da carne, o descaro pagão. 
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o papa prisioneiro, a abolição dos votos religiosos, 
a usurpação dos bens da Egreja, a oppressão das con- 
sciências e a violação de totla a ordem divina. » 

Esta insigne ladainha, repetida agora por todos 
quantos querem o papa sobre tudo, e o povo como 
um instrumento cégo, aulhomatico, e vil, causaria a 
mais nobre indignação a Limpo de Abreu nos bons 
tempos em que a soberania do povo era a sua única 
legitima realeza. 

Se ao venerando Sr. visconde de Abaeté, como 
o acreditamos, repugnão taes paradoxos, como a nós, 
de bom grado lhe entregáramos o julgamento dos 
bispos rebeldes, e a condemnação não se faria es- 
perar. O patriotismo a ditaria. 

Não se dá, pois, nos nossos bispos, esse—sim- 
ples excesso de zelo, essa pouca prudência que tão 
benignamente lhes foi attribuida. 

Elles querem inverter toda a nossa ordem so- 
cial. 

Negão lodo o nosso direito constituido, uegão a 
necessidade de respeito e de obediência á lei civil ! 
E, porque lhes oppomos a mais tenaz resistência, por 
bem da ordem e da estabilidade social, nos appelli- 
dão de —- revolucionários, atheus, apóstatas, e quanto 
apraz a seus tresloucados caprichos. 

Querem subordinar todas as condições sociaes 
ao que elles chamão direito divino ! 

E o que é o direito divino como elles o enten- 
dem, ou antes, como elles o desejão? 

É a vontade do papa ! 
São as leis de Iloma! 
É o capricho da cúria 1 
É o despotismo dos ultramontanos! 
E' a aniquilação, pelo rebaixamento do poder 

civil, e sua inteira subordinação á theocracia de 
Roma ! 
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ifFirmão que esse seu direito divino é immutavel 
e sempre o mesmo! 

E as decisões divergentes dos diversos concilios, 
e os decretos contrários de todos os pontífices, e o 
estabelecimento de novos dogmas, e, emflm, a cou- 
tradicção perenne dos actos precedentes da santa sé, 
abi estão, comraemorados na historia, e conhecidos de 
todo o orbe catholico, para attestarera a immutabili- 
dade, a permanência, a inviolabilidade, a verdade 
única e quanto querem affirmar os defensores de Ro- 
ma, os endeosadores do papa! 

« Todo o poder vem de Deus ! » Dizem os que 
nos querem arrastar ao jugo de Roma. 

Concedamos. 
A conseqüência é que o monarcha, o rei, o im- 

perador, o presidente de republica e o papa são to- 
dos elles representantes de Deus sobre a terra. São 
outros tantos mandatários da divindade, são outras 
tantas creaturas invioláveis, sagradas, impeccaveis, 
perfeitíssimas. Certamente que Deus não terá na terra 
nenhum procurador somenos. 

Se é assim, e não se tendo conhecimento dos 
termos com que a procuração foi lançada,—qual des- 
ses sublimes representantes é o primeiro, qual pôde 
subjugar o outro, qual tem mais direito de ser obe- 
decido. 

Até mesmo nesta absurda doutrina do direito di- 
vino a infallibilidade, como attributo somente dos pa- 
pas, é irrisória! 

São elles os representantes de Deus na terra? 
Também o são os reis, ou os presidentes de re- 

publica conforme a doutrina ultramontana. 
Disto sè seguiria que todas as constituções polí- 

ticas são nullas, porque a vontade do que governa, 
que ó a vontade de Deus, é a única soberana. 

E somos nós os endeosadores de César! 
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Tarlufos, que nos attribuem aquillo que só podia 
decorrer desses princípios falsos e subversivos, com 
os quaes procurão, atterraudo a inullidão, estabelecer 
o domínio dessa desacreditada Egreja de Roma, inver- 
tendo toda a ordem social, conspurcando todos os di- 
reitos, anarchisando afinal o mundo. 

Não se illuda o povo. 
Os principios religiosos, os que estabelecem as re- 

lações da creatura cora o creador, podem ser livre- 
mente professados por todos. Não ha poder para os 
impor, porque a consciência do homem é que os es- 
colhe ; e a consciência é livre. 

Esses principios não crião a sujeição pretendida 
pelos padres de Roma. 

A nobre c proveitosa revolução de 89 só pôde 
ser vilipendiada pelos espíritos obcecados de rancor 
contra a civilisação, e contra a legitima e verdadeira 
moral dos povos cultos. 

Todas as nações ganhárão com esse grande sa- 
criíicio pelo bem geral. Os males que ella causou 
fôrão transitórios e sem conseqüências; os benefícios, 
porém, são reaes e permanentes, e se sentiráõ 
sempre como verdadeira origem da sciencia dos di- 
reitos do homem, do desenvolvimento do espirito, da 
liberdade de consciência, da legitima noção da di- 
vindade, e do desbarato do despotismo. 

Essa nobre revolução jámais pôde ser bem vista 
pelos interesseiros de Roma, pelos árbitros dos go- 
vernos, pelos orgãos do clericalismo, que só vivem, só 
imperão sobre a credulidade estúpida, com o terror 
das almas fracas, sob a protecção do fanatismo e il- 
ludindo a todos os povos. 

Ainda agora vemos, estupefactos, que o episco- 
pado do Rrazil tem em mira fazer-nos retrogradar á 
idade média, para poder imperar sobre todos os po- 
deres. 
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O venerando Sr. visconde de Abaeté, de vistas 
largas e fina penetração como é, não deixará de co- 
nhecer que a actual situação se tornará mais grave 
ainda, se continuada for a sua benevolência extrema 
em favor dos anarchisadores ecclesiasticos. 

Lôa S. Ex. quanto os bispos tem publicado, com- 
prehenda bem o fim a que elles dirigem os seus 
esforços, e, com o patriotismo que lhe é proprio, em 
vez de attenuar o procedimento inaudito de réos de 
alta traição, proíligue com sua palavra auctorisada a 
esses mercadores do templo, e anime os poderes do 
Estado a proseguirem enérgicos na acção benefica de 
libertar o povo brazileiro desses pretensos senhores do 
mundo. 

Á censura, que lhe cumpie nesta questão fazer 
ao governo, não é, e nem deve ser certamente pela 
falta do conclave dos bispos, para deliberarem sobre 
a sorte do Império, e sim por consentir que réos 
condemnados, cumprindo sentença, commettão novos 
crimes, exercendo funcções de que se achão suspensos. 

A censura é merecida por não terem sidos respon- 
sabilisados e punidos os instrumentos dos dous con- 
demnados, que, nas respectivas dioceses, satisfazem 
os caprichos de prelados sem exercício legal, e con- 
tinuão a praticar o mesmo crime, pelo qual elles estão 
sendo castigados. 

Esqueça S. Ex. essa historia da maçonaria de que 
se occupou sem fundamento, e tome a seu cargo a 
defeza do direito político do beneplácito, e das demais 
providencias constitucionaes, que, únicas, podem man- 
ter a ordem e a segurança do Estado. 

Ensine, com suas luzes e longa experiência, aos 
impertinentes que o rodeiâo, o que lhe cumpre fazer. 
Ajude-os a sahir do labyrintho em que se mettêrão 
para sustentar doutrinas repugnantes á razão e á 
sciencía. 
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Explique a esses homens o que é a soberania da 
nação, o que são os direitos do homem, e o que vale 
a phantasmasgorica infallibilidade que os avassalla. 

Ajude-nos a conter a realeza nos limites de sua 
esphera, e ao pontificado na orbita de sua acção limi- 
tada, de simplicissimo pastor dos espirites, e sem a 
minima ingerência directa ou indirecta nas cousas 
temporaes. 

Não endeosamos a César, como não endeosamos 
ao papa. 

Entidades de convenção, ambas são creações hu- 
manas e sujeitas á vontade dos homens. 

Desculpem-nos esta verdade. 
A sociedade civil, como a sociedade religiosa, cada 

uma exerce imprescindível soberania, 
Dislinctas ambas, podem viver independentes sem 

se destruírem. 
A soberania do cidadão dá auetoridade aos que o 

governão. 
A soberania do religioso dá auetoridade ao seu 

chefe. 
É por isso que não só os reis têm sido depostos 

pelos povos, como os pontífices têm sido depostos 
pelos concilios e pelos fieis; o que prova que ambos, 
creações humanas, se subordinão ambos á soberania 
do homem. 

A verdadeira moral religiosa não divinisa ninguém, 
como também não condemna pela divergência de 
sincera convicção. 

« Les religions sont diverses, la raison est une, 
nous sommes tous frères. » 

Rio de Janeiro, 4 de Julho de 1874. 



IV. 

A ascola romana e a escola liberal.— O clerioalismo repelle todas 
as reformas porque propugnamos.— A nossa organisação política 

desapparecerá se forem aoceitas as pretensões de Roma.— 
Os liberaes do papa. 

A escola romana prevalecendo-se, com manifesta 
má fé das escripturas que falsifica, que torce e que 
amolda a seus caprichos, pretende e ensina a su- 
bordinação do temporal ao espiritual, invocando em 
seu favor e a seu paladar uma verdade revelada. 

A escola liberal, apoiando-se na philosophia e 
na moral, fundada em eternos princípios de justiça, 
ensina o direito racional como o único fundamento 
das sociedades. 

Emquanto aquella procura recursos, para man- 
ter-se, no sophisma e no absurdo, a outra não se 
aparta da lógica e chega a conseqüências necessárias 
deduzidas de princípios verdadeiros e incontestáveis. 

Razão e materialidade; consciência esclarecida e 
fanatismo; sciencia e ignorância; elevação de pen- 
samento e degradação humana! 

Taes são as duas escolas. 
Emquanto a liberal, a que sustenta a igualdade 

entre os homens, a que admira e adora o Creador, 
pelos impulsos livres do coração e da consciência 
sem preconceitos, e que não obriga a ningum a que 
a siga,—porque seu proselytismo vem da volun- 
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tariedacle de seus sectários, e das determinações do 
raciocínio,— a escola romana, a que se prevalece 
da religião para melhor illudir aos ignorantes, e que 
não pode sustentar-se senão pela força bruta ; a que 
manda crêr sem pensar, a que faz de Deus seu 
instrumento, e que constituo o seu chefe mundano 
em ser divino, dispensa dor de graças e de condem- 
nações, procura os textos isolados das escripturas, 
os ditos de seus próprios sustentadores, o paradoxo, 
o erro, e a mentira, e se impõe com a impostura, 
mantem-se com a hypocrisia, falia era nome do in- 
ferno, e vive á custa do medo e da ameaça, e cora 
a mais ominosa degradação humana. 

A escola romana é inimiga acerrima da verdade, 
visto que o obscurantismo é a sua mais querida 
aspiração. 

Entretanto, apezar de bem conhecidas, as duas 
escolas se combatem hoje com tenacidade e vigor! 

O povo dormia somno pacifico, emquanto o não 
avisavão do perigo a que estava exposto. 

Os bispos, rebeldes ás leis do Estado, vierão 
com a mais acintosa petulância, acordar o povo do 
lethargo era que jazia. 

A luta se levantou, a razão publica foi chamada 
ao seu posto natural;—e as trevas serão espancadas 
pela luz da sciencia, que guiará o povo a seu des- 
tino grandioso. 

O obscurantismo estrebucha enraivecido, e, sem 
reparar na hilaridade, que seus trejeitos comicos des- 
pertão e provocão, investe insolente com todos quantos 
o aprecião devida e racionalmente. 

ímpio, blasphemo, apóstata, protestante, calvinis- 
ta, atheo, gritão descompassados e sem consciência, 
nem critério, esses divinisadores do pontificado, que 
se confessão era plena beatitude pelo prazer que 
sentem ao proferir necedades! 
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Emquanto se lhes oppõe o raciociuio franco e 
sincero, elles se mantém no fácil—• ipse dixit. 

Pretendem a demolição social no Brazil, visto 
que tanto importa sujeita-lo ao repugnante domínio 
clerical, á custa e influencia do qual procurão viver 
e locupletar-se. 

É, portanto, mais urgente do que nunca, que o 
homem comprehenda hoje que a sua missão só 
pôde ser cumprida conforme suas faculdades, e esfor- 
çando-se seriamente por dissipar as trévas que um 
passado complexo tem accumulado. 

Attenda o povo ao que se passa actualmente no 
paiz: reílicta sobre o modo de poder realizar o seu 
verdadeiro interesse, e repilla do templo os mercadores 
que o aviltão. 

Acompanhe os factos que se succedem, avalie 
as palavras insensatas que são proferidas, aprecie a 
má fé com que os mandatários da cúria se empenhão 
em desvirtuar a questão agitada polo episcopado,— 
e julgando severamente os réos de alta traição polí- 
tica, que blasphemão contra o direito constituído, e 
que, para nos subordinarem a Roma, negão obediência 
ás leis civis, e abalão assim a ordem e a tranquil- 
lidade publica, e condemnará de certo o torpe ro- 
manismo a que se pretende escravisa-lo. 

Emquanto todas as nações cultas se esforção pela 
secularisação dos cemitérios, pelo estabelecimento do 
registro civil, a garantia dos mais caros interesses 
da família, pelo casamento civil, restituindo ao poder 
competente o encargo de velar directamente sobre 
todos os interesses puramente sociaes, os energúmenos 
clericaes romanos, temendo vêrem-se obrigados a abrir 
mão do que lhes não pertence, bradão, trêmulos de 
raiva, mas fingindo summo prazer em representar 
o papel de simples procuradores da cúria: 

« O governo é traidor porque quer desharmo- 
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uisar a Egreja romana com o paiz, apresentando 
projecto para profanação dos cemitérios, privando os 
catholicos de encommondações, — quer estabelecer o 
casamento civil, contrariando o concilio de Trento,— e 
creando a prostituição legal. 

« O governo quer separar a Egreja do Estado, 
porque já decretou o registro civil, privando de tal 
encargo a homens mais habilitados (os vigários!). 

« O registro civil era uma instituição caíholica, 
porque só por elle se inscrevião no rol dos catho- 
licos os que se remião com a agua do baptismo, 
etc., etc. ! » 

E o Sr. presidente do conselho, que devia res- 
ponder a tudo isso, tomando a gloriosa inciativa na 
sollicitação de medidas como essas, do mais alto al- 
cance e interesse político, parece acobardar-se, quando 
pergunta: 

« Quem apresentou projectos para esses fins ? » 
Porque não fez ainda o que lhe cumpre! 
Para quando espera! 
O adiamento nesta matéria será fatal. 
Não comprehende S. Ex. que esses hypocritas não 

pensão senão nos lucros sórdidos que lhes proporciona 
a sua fingida religião, que se traduz em astucia e 
alicanlinas, repellindo em seu proveito toda a legi- 
tima vida civil, obstando á regular organisação po- 
lítica ? 

Ánte o calculo egoistico desses homens negros a 
preponderância e gloria humana são attentatorias do 
poder de Deus, que, segundo elles, não quer na 
terra senão o pó e o nada 1 

Arvorárão-se em ridículos prophetas da desgraça, 

e annunciâo a ruina do paiz, desde que for a sua 
querida Roma privada do dinheiro com que actual- 
mente se lhe compra o casamento, o enterro, a posse 
do estado civil, etc.! 
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Esquecem-se que só de sua intolerância e do 

seu plano sinistro virá esta ruina! 
Não comprehende o Sr. presidente do conselho 

o plano? 
Attenda ao que se passou antes do julgamento 

do padre Macedo Costa. Os ultramontanos se levan- 
tarão em peso para amedrontar com o insulto, com 
a calumnia, com a diíFamação o primeiro e mais res- 
peitável dos tribunaes de justiça. 

Procurárão extorquir-lhe uma indecente, perigosa 
e ahjecta absolvição! 

Mas esse venerando tribunal, conseqüente e justo, 
superior ao elogio, como ao viíuperio, se pronunciou 
em relação ao segundo rebelde, que lhe foi apre- 
sentado, do mesmo modo que se tinha pronunciado 
quanto ao primeiro. Calmo, reílectido, muito compe- 
tentemente e com justiça, conderanou a ambos! 

Não observa o Sr. presidente do conselho, que 
mantida assim a dignidade judiciaria os clamores dos 
ultramontanos têm diminuído? 

Querião uma sentença iniqua que desmoralisasse 
a causa da razão e do direito e nada mais 1 

Os homens negros querem realizar nesta terra o 
ideal de sua mesquinha e impertinente invenção, ou 
antes a situação que á cúria romana é mais agra- 
dável. 

Querem, com a abstracção da individualidade, 
fazer seus dependentes governos e governados, cons- 
tituindo ambos autômatos, e de todos uma sociedade 
hierarchisada sob uma única lei divina ! 

Consentirá o Sr. presidente do conselho na reali- 
sação desse plano tenebroso ? 

É ou não S. Ex. um homem polilico, um ho- 
mem de estado? 

Se é, como explica a sua inacção, a procrastinação 
de medidas indispensáveis nesta melindrosa emergencia ? 

4 
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Attenda; 
Quando pela fatalidade dos acontecimentos, e pela 

falta de homens de estado, a política desce de sua 
grandeza, o enfraquecimento geral dos espíritos appa- 
rece e vem a descrença; o amor da patria é subs- 
tituído pelo egoísmo, e a perdição do Estado se torna 
inevitável. 

Quando a lei, esse ser abstracto, deixa de ser 
respeitada e se aniquila, o cabos se forma e cons- 
tituo uma epocha favorável para todas as transforma- 
ções religiosas. 

Na covardia dos governos civis, a idéa religiosa 
toma proporções gigantescas, deixa de limitar-se ao 
que deve ser, isto é, a communicação intima e de- 
licada do homem para com Deus, e furiosa se de- 
sencadeia sobre a sociedade com a violência formidável 
de uma idéa que se não discute, e de um senti- 
mento que não raciocina ! 

« Que a razão, diz um illustrado escriptor fran- 
cez, conduz o homem á liberdade, ó natural e inne- 
gavel; mas que o sentimento para com Deus, desde 
que se confunde com as cousas do mundo, e assim 
deixa a sua esphera para constituir-se o guia único 
dos homens, conduz fatalmente ao mais implacável 
despotismo, é uma verdade também que, nem por 
ser menos conhecida ó menos certa e incontestável. » 

O Drazil chegou a necessidade indeclinável de con- 
solidar o seu ser político, e a sua autonomia de nação 
livre e independente, 

E o Brazil político actual, o que tende a melhorar, 
engrandecer-se e definitivamente firmar-se, é incompa- 
tível absolutamente com o Brazil religioso, pretendido 
pelos soldados da cúria, ou como querem alguns (sin- 
ceros ou não), que se deixão escravisar sob o pretexto 
de que procedem ex-vi do art. 5.° da constituição. 

Com o estupendo dogma da infallibilidade, com a 
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reprovação, pelo pontificado, de todas as idéas, de todas 
as instituições liberaes; se por ser a religião caíholica- 
apostolica-romana continuada do Estado em 1824, de- 
vemos estar de 1870 em diante subordinados a quanto 
tem sido innovado ou restabelecido do que se achava 
em desuso e sem execução, e o Brazil deve assim 
reconhecer nos bispos um poder independente no Estado, 
e subordinar-se a todos os caprichos da cúria, — neste 
caso terá desapparecido praticamente toda a nossa 
organisação política, e nos acharemos constituídos em 
regimen despotico, sob a theocracia romana: quod 
Deus avertat. 

E por que temo-nos esforçado por ver praticamente 
realizados os princípios mais santos escriptos na Carta 
de 1824, os únicos que continuaráõ intactos e res- 
peitados, mesmo que, reformada essa Carta, como 
deve ser, mais livre systema a substitua, somos acoi- 
mados, por calculo de política occasional e mesqui- 
nha, de auxiliadores do imperialismo pessoal na per- 
seguição aos bispos I 

Perseguição aos bispos! 
Quanta boa ! Quanta sinceridade! 
E assim fomos tratados por um notável membro 

do parlamento, o qual, precipitado, e sem ter (pelo 
que parece) estudado seriamente a matéria, tomou a 
nuven por Juno e se abraçou com uma falsa imagem, 
pensando abraçar-se com a da liberdade. 

O que, porém, podiamos esperar, attendendo ao 
plano político que desgraçadamente está adoptado, de 
caminhar ao poder passando pelo reino da gloria, e 
tendo por guia um bispo ou um frade? 

Deixemos, porém, os politicos ultraniontanos no 
seu empenho. Pouco, bem pouco nos importa o seu 
conceito. 

Pro sigam os. 
Do principio liberal—-da igualdade perante a lei; 
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— do não menos liberal—que ninguém é isento de 
responsabilidade de seus actos, do grande principio, base 
de todo o syslema liberal mais ou menos adiantado, o 
da soberania do povo, do qual o direito de beneplá- 
cito sem limitação é natural e indeclinável deduccão, 
chegamos á conseqüência de que os bispos que, 
offendendo clara e evidentemente, e com ostentação 
a lei fundamentai, e que contra toda a jurisprudên- 
cia política, constitucional, deram execução no Impé- 
rio a bullas não placitadas, erão criminosos e devião 
ser punidos. 

Se assim pensando, e sustentando essas doutrinas 
concorremos para o absolutismo imperial, o que virá 
do principio opposto, e do qual querem deduzir esse 
poder sem limites de Roma infallivel e senhora abso- 
luta do mundo? 

A doutrina contraria á nossa ha de por força 
conduzir a horrível consorcio do throno e altar! E o 
braço secular á mercê da vontade ecclesiastica pro- 
duzirá a liberdade em que tanto faliam os que se 
nos oppõem? 

O episcopado constituio-se entre nós o mais audaz 
aggressor de todos os princípios essenciaes do nosso 
systema político. 

Todas as providencias a adoptar no intuito de garan- 
tir os direitos outorgados ao cidadão brazileiro, são por 
elle combatidas frenética e insidiosamente. 

E entre as armas negras de que se prevalecem, 
não esquecem os jesuítas a sua mais predilecta, a 
intriga; e eis a razão por que invectivas como essas 
a que nos referimos são a esmo e sem critério arre- 
messadas. 

A quanto leva o aviltamento de animo, a paixão 
desenfreada desses arautos do romanisrao! 

Nem se quer se apercebem da irrisão publica a 
que se expõem! 
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Quem deixará de rir, observando a estudada 
seriedade com que os que atacara o beneplácito, os que 
querem bispos isentos de responsabilidade civil, os de- 
fensores da infallibilidade e do Syllabus, affirmão 
que são liberaes e únicos defensores das idéas demo- 
cráticas, e os verdadeiros amigos do povo! 

Não ha ultramontano sem paradoxo. 
A verdade, porém, e que o tempo demonstrará, 

é que — se outros fossem os que presentemente occu- 
pão o poder, as idéas serião outras, doutrina bem 
diversa seria mantida, e nós que sempre guardariamos 
a mesma posição, coherente com as nossas idéas, 
mereceriamos os applausos daquelles mesmos que hoje 
nos invectivão. 

Tudo vae do tempo, e tudo se subordina ás per- 
sonalidades ! 

Leu o nobre senador que nos condemnou injusta- 
mente a ultima producção litteraria-religiosa do bispo 
do Pará— Direito contra o direito ? 

Professará os mesmos principios liberaes que elle ? 
Não duvidamos aventurar a negativa. 
Um homem illustrado o político conhecido, e que 

não veio adquirir foros de orador na discussão ec- 
clesiastica, endeosando os sumraos pontífices, não sus- 
tentará járaais os paradoxos que esse opusculo contém. 

Quando pedíamos a deportação dos bispos rebeldes 
e desnaturalisados, bradavão os defensores do clero 
romano; — « Não! é uma violência! temos leis, seja 
effectiva a responsabilidade, isto sim, é regular ! » 

Submetter os bispos a processo, foi aconselhado. 
O governo commetteu a imprudência de, em vez 

de usar da imprescindível deportação, mandar processar 
os bispos rebeldes deixando-se seduzir por conselho 
de ultramontanos. 

O supremo tribunal de justiça cumprio o seu dever, 
nós sustentames o seu acto, e como o mais inde- 
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pendente procedimento de um dos poderes consti- 
tuídos. 

E contra nós se levantão as mesmas vozes ex- 
clamando : « Quereis o despotismo de César! matais 
a liberdade do cidadão! e nos conduzis ao despo- 
tismo do poder pessoal! » 

Pobres loucos! 
Por Deus ! onde a coherencia de vossas opiniões 

tão várias como os acontecimentos ? 
O que é que chamais principio liberal? 
O poder absoluto dos bispos, a absorpção do 

Estado pela Egreja, o cabos, a auarchia, o desman- 
telamento social 1 

Na posição que voluntariamente assumimos, pouco 
nos importa quem governa. 

Amigos livres, como inimigos francos e leaes, nada 
queremos, e nem temos aspirações que não sejão as do 
geral dos brazileiros pela libertação e prosperidade 
do paiz. 

Proseguiremos, pois, e no nosso animo o conceito 
dos apaixonados nada vale. 

Temos a consciência, que nos dieta livremente o 
que fazemos. 

Não seremos járaais liberaes do Syllabus, ou de- 
mocratas da infallibilidade, ou radicaes da theocracia. 
A rebeldia dos bispos não será por nós santiflçada, á 
custa do aviltamento do supremo tribunal de justiça. 

Seremos sempre pela completa emancipação do 
Estado, de todos os dorainios ominosos e sobretudo 
desse pretendido império da cúria romana, donde presen- 
temente partem os males que afíligem os paizes catho- 
licos, como a animação aos assassinos da Hcspanba. 

Para Roma servem bem os reis como os Fer- 
nandes e os Carlos. 

Serão realistas desses reis os actuaes ultramoula- 
nos do Brazil? 
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Nenhum desses perversos castigaria a um bispo, e 
basta-lhes isso para merecerem os applausos dos suis- 
sos do papa ! 

Bem podíamos chamar liberaes carlistas aos taes 
liberaes de Pio IX. 

Venceráõ elles ? 
Tudo quanto se passa actualmente no Brazil dará 

infallivelmente era resultado: 
A separação do Estado dessa Egreja de Roma. 
E a separação vem de lá ; nós não a provocamos, 

mas a acceitamos e ella virá irremissivelmente. 
Concluiremos este artigo com as seguintes palavras 

de Chassériau : 
« A illusão persiste apezar dos mais brilhantes 

exemplos, e cada homem chegando ao poder supremo 
segue os erros de seus predecessores, preoccupando-se 
de suas relações com a Egreja, sem perceber a in- 
contestável verdade, que os factos claramente demons- 
trão, de que:— para os governos modernos o apoio da 
Egreja é tão perigoso como o são os seus ataques. » 

Rio de Janeiro, 8 de Julho de 1874. 



V. 

A ambição do papado produzio o movimento religioso que se observa.— A 
liberdade e a religião.—O que resultará das doutrinas ultramontanas. 

— Ainda a iufallibilidade.— Um discurso do Sr. Souza Franco. 

A historia, diz Wallon, é presentemente a mais 
segura das revelações! 

« Comme la nature est la révelation du Póre, 
comme l'Evangile est la révelation du Fils, rhistoire 
est la révelation de TEsprit. » 

Ante o desafio do Vaticano, contemplando a su- 
perstição, que vae reapparecendo, e que nada tem de 
inferior ao que se praticou ua idade média, estudan- 
do todas as occurrencias, que tantas vezes têm ope- 
rado transacções entre a razão e a fé, preparamos o 
espirito para bem comprehender o que agora se passa 
e determinar a solução a que aspiramos. 

A sciencia com a crença, a auctoridade com a 
liberdade, só podem consorciar-se sinceramente se o 
principio regulador, o da soberania do povo, for res- 
peitado. 

É o que nos ensina a historia. 
De ha muito que o papado manifesta as suas 

intenções sinistras. 
Feliz em uma epocha, infeliz em outra, confor- 

me a illustração dos povos, nenhuma experiência 
lhe basta para concertar os seus erros, e nem para 
corrigir os seus crimes. 
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É sempre o mesmo! 
E sempre sedento de ouro e de poder, esquece 

as derrotas que tem soffrido, para envolver-se em 
novas lutas, sem attender sequer que contra a razão 
e a philosophia, bem como contra a consciência dos 
homens só ha triumphos ephemeros, mas nunca vic- 
ctorias reaes. 

O dogma impio do Vaticano e as loucas preten- 
sões da cúria romana, occasionárão o grande movi- 
mento religioso liberal que se observa no mundo. 

Possão todas as nações oppôr aos desmandos do 
idolo dos fanáticos e á arrogancia dos papistas tres- 
loucados, a energia fria e reílectida da Âllemanha, 
da Baviera e da Suissa, e a legitima soberania ven- 
cerá. 

Essa reflexão, essa energia conscienciosa, o des- 
interesse, a lealdade e o patriotismo imprescindíveis, 
não fôrão ainda comprehendidos pelos que governão, 
e d'ahi o mal que todos Iam então, e que se mani- 
festa na arrogancia, na insolencia dos padres de 
Roma. 

Porque não se guião os governos pela revelação 
da historia? 

À imprensa fanatica e mentirosa, arma de par- 
tido, e calculada para o fim a que se dirigem os 
ultramontanos, tem em mira perverter systematicaraen- 
te o povo, impedindo-o de conhecer o que em seu 
proveito real lhe convém. 

O que, porém, admira é que entre nós haja quem 
defenda o ultramontanismo sem o conhecer, e que o 
alente sem acreditar nelle! 

Também ha quem, com perversidade, mas sem 
critério, proclame uma singular liberdade da Egreja 
para firmar o despotismo da cúria. 

Com aleives, com hypocrisia, com uma falsa dou- 
trina religiosa, os homens negros nada menos conse- 
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guiráõ do que a formação de dous povos irreconci- 
liaveis, completamente estranhos um ao outro, e ambos 
no seio do mesmo paiz! 

Com esse esforço maldito, porém, não lograrão 
os insidiosos soldados do pâpa a satisfação de seus 
intentos. 

O Brazil, felizmente, nem é fanatico e nem in- 
crédulo, entretanto que sob esse duplo aspecto as fo- 
lhas clericaes o apresentãol 

A religião e a liberdade podem alliar-se sem 
mutuo prejuízo; e se esta alliança é proclamada im- 
possível pelo arbítrio insondavel de um pontificado 
inconseqüente; se Iloma, pelos seus jornaes, pelas 
suas predicas, pelas suas associações, pelo confessio- 
nário, e pelas ameaças, quer divorciar esses dous in- 
dispensáveis elementos de civilisação, o que cumpre 
ao povo brazileiro fazer? 

Rasgar de uma vez para sempre a fatal alliança 
de Roma, para conseguir a firmeza do consorcio da 
liberdade com a religião. 

E se a religião romana, que depois da impia 
infallibilidade não passa de um schisma, é a fonte 
de todas as perturbações entre nós emquanto lhe fôr 
concedida a prerogativa do religião offioial e do Es- 
tado, cumpre aos poderes políticos, cumpre ao proprio 
povo libertar o paiz de ura tão ominoso jugo. 

O ultramontanismo, por isso mesmo que é a 
subordinação de toda a vida moral e religiosa de um 
povo a um poder estranho, é o inimigo nato da sobe- 
rania nacional. 

Onde o ultramontanismo reina, o clero nobre e 
illustrado do paiz é supplantado. 

Sua legitima influencia lhe é roubada; e desde 
logo escandalisado o patriotismo, a impiedade apparece. 

Os males que disto resultão são attestados pela 
historia. 
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« Quatro vezes, diz um escriptor francez, de 16 
em 16 annos, (1811 a 1828, 1844 a 1860), temos ob- 
servado que as questões religiosas, suscitadas pelos 
uítramontanos, têm sido o prelúdio de uma revolu- 
ção. » 

E as revoluções tramadas pelos padres de Roma, 
pelos uítramontanos, só produzem males incalculáveis! 

Â revolução pela liberdade offendida é necessi- 
dade, é conveniência legitima de um povo; a revo- 
lução pelo despotismo da Egreja foi e ha de ser 
sempre, mesmo por ser um crime de lesa-sociedade, 
o mais horrível dos desastres. 

O que ora se passa entre nós, e que com dôr 
presenciamos, isto é, vermos que homens distinctos, 
talentos notáveis, pretensos estadistas, se proclamão 
uítramontanos e se collocão sem consciência ás ordens 
de Roma, tudo por calculo de uma politica occasio- 
nal, não é novol 

Repete-se no Brazil o que em outros paizes se 
tem dado, e sempre com péssimos resultados! 

Copiemos um trecho absolutamente applicavel, 
que se lê na Republique Française, citado por Wallon, 
para oíferecermos aos nossos uítramontanos occa- 
sionaes: 

« Ha políticos de certa escola de diplomacia 
os quaes por ahi vão repetindo, que a agitação ultra- 

montana, creando por toda a parte inimigos do poder, 
deve ser animada; e que é de íino calculo acoro- 
çoa-la, animando-a a que uma grande liga de des- 
contentes se forme, para delia se tirar partido oppor- 
tunaraente. » 

E ou não o que ora se passa no Brazil? 
Parece que se escrevia para hoje e ante o que 

se passa neste paiz, e especialmente no parlamento ! 

Entretanto, o mesmo jornal faz a este respeito 
as seguintes sensatas considerações: 
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« Tal política, porém, merece a mais formal 
reprovação. 

« O ultramontanismo, não tendo outro movei 
neste mundo se não os seus proprios interesses, e 
não os de tal ou tal poder social, não pode nem 
deve ser por nenhum modo favorecido e nem coad- 
juvado em sua acção. 

« O que diz por toda a parte e sempre o ul- 
tramontanismo? 

« Que a revolução é a liberdade de consciência, 
a liberdade de imprensa, a igualdade perante a lei, 
os princípios de direito moderno; e que é necessá- 
rio combater e destruir todos estes erros perigosis- 
simos. 

« Somos do partido da revolução contra o an- 
tigo regimen. 

« O ultramontanismo não nos terá jámais por 
alliados. 

« Tudo absolutamente é preferível á sua al- 
liança. » 

Não exprimiríamos melhor a nossa opinião. 
E nem nos aterrorisa a audacia desses homens 

negros. 
Estão elles em effectiva minoria; constituem apenas 

um pequeno grupo de insolentes facciosos, cuja arro- 
gância constituo a sua única força. 

A grande liga de descontentes com que contão 
os nossos insinceros romanistas, é uma pura chimera. 

Os bispos protestão por calculo, e em favor dos 
interesses sordidos que advogâo; a população não os 
acompanha em seus desmandos; e aquelles mesmos 
que com o seu actual procedimento, tão inconsidera- 
dos, se preparão sérios embaraços no futuro, serão 
por necessidade os seus mais terríveis adversários. 

O tempo nos justificará. 
E quem sabe se esses políticos, que hoje aco- 
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roçoão os mais audazes inimigos do Estado dirão 
ainda arrependidos! 

« Nec mala, nec remedia pati possumus! » 
As cousas no Brazil, quanto á questão levantada 

pelos bispos, já não podem voltar ao statu quo. 
Estudem acuradamente os poderes do Estado as 

condições a que nos levárão a irresoluçâo, o medo 
injustificável e a falta de energia, attendão á po- 
sição em que se collocou a cúria romana, compre- 
hendão o alcance da infallibilidade, e reconheceráõ 
comnosco que a separação do Estado da Egreja ro- 
mana é já inevitável. 

« É impossível, diz o mesmo Wallon, que um go- 
verno racional e cliristão se faça solidário de todo o 
pensamento de que se acha replecto o cerebro dos 
solitários de Roma, os quaes, limitados a seus estu- 
dos especiaes, monotonos e acanhados, apartados dos 
centros intellectuaes, sem emulação, sem juizes, pri- 
vados da controvérsia da imprensa, atirão acoberta- 
dos com o papa e sob o manto da fé, seu odio á 
sociedade moderna. » 

« O que se observa? (diz ainda esse illustrado 
esoriptor) No interior, cada explosão ultramontana é 
seguida de uma revolução desastrada, e no exterior, 
á medida que as nações protestantes se elevão, as 
oatholicas se degradão. » 

Não se negará de boa fé que — onde o ultra- 
montanismo se ostenta, á consciência publica se abate 
e se perturba, e que onde provoca a luta, planta a 
desconfiança entre os homens e abala as instituições. 

Todas as nações atacadas por esse audaz inimigo 
têm sido affectadas do mesmo mal — o fanatismo, e 
feridas da mesma morte — a anarchia. 

Tal é a historia! 
Saberá o Brazil aproveitar a lição que ella lhe 

fornece? 
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Não o compreheoderá o governo? 
Consentirá que continuem os ultramontanos a fa- 

natisar o povo, ameaçando a sociedade com a anar- 
chia, que cedo ou tarde dominará sobre os destroços 
da dignidade do paiz? 

O idéal de Pio IX é Gregorio VII. O que este 
foi na Egreja, na idade média, pretende aquelle ser 
no presente e no futuro. 

Abrio encarniçada luta contra o Estado moderno, 
no plano e na consciência de firmar a theocracia. 

As brutaes asquerosidades atiradas á civilisação, 
pela — Civitá,—-o Apostolo de lá, são emanações 
do pensamento intimo desse destruidor de todas as 
virtudes sociaes. 

Em todo o seu procedimento, porém, a contra- 
dicção, a incoherencia e a falta de sinceridade trans- 
parecem. 

Diz que é infallivel e tem ura confessor! 
Decreta cousas diversas e mesmo contrarias, 

conforme o paiz ao qual se dirige! 
Arbitrário, inconseqüente, e sem justiça, se de- 

linio elle, com o que praticou para extorquir de um 
concilio, que se appellidou ecumênico, o attributo de 
Deus que elle se arrogou. 

« O inaudito, disse ura padre allemão, se tornou 
um facto; um velho fraco e sem superioridade in- 
telleclual foi declarado infallivel! E para aquelle que 
assim o não crê — anathema sit! » 

Essa declaração, extorquida pela prepotência pon- 
tifícia, pelas insidias da cúria, foi planejada pelos 
jesuitas para firmarem o seu poder nefando no 
mundo. 

lissa declaração, preparada já com outra que a 
precedôra, e que desde logo anarchisou o catholi- 
cismo, impondo com arrogancia e despotismo o que 
até então era acceito sem luta e sem esforço, e que 
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constituía, na phrase elegante de um padre illustrado 
da Egreja romana, a mais bella poesia do christia- 
nismo; essa declaração desacreditou para sempre a 
cúria, tirou-lhe o prestigio que ainda lhe era dado 
pelos indifferentes e descuidados, e abysmou-a na 
abjecção da mais torpe immoralidade. 

Desde então o papa foi considerado como o sy- 
nonymo da impostura; a alta figura do successor de 
S. Pedro, que era supportada como homem, foi ames- 
quinhada com a pretendida competência com Deus: o 
padre chefe da Egreja foi elevado a um idolo, ® os 
christãos, que não são idolatras, o encararão desde 
logo com menospreço e solemne desdem. 

Quem quer ser mais do que pôde, torna-se mais 
ridiculo do que era. 

A infallibilidade deu motivo a muitas satyras, e 
o povo, que não se illudira com cila, ainda quando 
trabalhava esse concilio do Vaticano, divertia-se can- 
tando ; 

« Lorsque, par la faute crÈve, nous fumes poussés dans le peché, 
« Dieu se fit homme pour sauyier l'lramanité. 
« Maintenant le vicaire de Dieu se declare Dieu lui-même 
« Pour reduire de nouveau les hommes en esolavage. » 

Não attende o governo ao que Pio IX pretende? 
No calor da luta que se agita, e quando o con- 

selho prudente e reflectido devia ser dado pela santa 
sé, afim de harmonisar os dou§ poderes, se isso 
fosse possível, elle acoroçôa os bispos rebeldes, de- 
clara-se solidário cora elles, anima-os, e, maldizendo 
o direito do beneplácito, de que aliás não podemos 
prescindir, pretende que os seus decretos sejão aqui 
observados sem restricções, independente da vontade 
dos poderes políticos e sem a minima contestação! 

É nisso que elle faz consistir a sua supremacia! 
A doutrina romana, aquella que ó auctorisada pelo 
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pontificado, não é, portanto, compatível com os nossos 
dogmas constitucionaes, com a nossa organisação po- 
lítica e com a dignidade da nação. 

« Talvez não venha longe o dia, diz o Correio 
Paulistano (e com razão), em que o papa chame a 
contas os bispos brazileiros que não tenhão acompa- 
nhado os do Pará e de Pernambuco. » 

E já vimos que o bispo do Maranhão, que, en- 
tretanto, fez como os outros, publicar o celebre Quam- 
qmm dobres, e sem beneplácito, somente por não ter 
determinado interdictos a irmandades, e nem affron- 
tado o governo com as mesmas insolencias dos outros, 
mereceu das folhas ultramontanas o mais indecente 
tratamento. 

Na folha escripta sob o patrocínio e ás expensas 
do arcebispado, foi o bispo do Maranhão tratado de 
impio, apóstata e de quanto approuve á horda de fli- 
busteiros ecclesiasticos! 

Isto faz comprehender quaes sejão as instrucções 
que os taes calbolicos do Brazil têm recebido de 
Roma, e deve convencer o governo da gravidade da 
situação e da necessidade em que se acha de acabar 
com as lamentações pela couderanação de criminosos, 
tomar ao serio o negocio, e proceder com a coragem 
e energia indeclináveis, no intuito de salvaguardar a 
soberania nacional, propondo desde já as medidas recla- 
madas e usando das atribuições que as leis lhe con- 
ferem, para, de uma vez extirpar pela raiz o cancro 
que corróe os mais cssenciaes elementos da vida do 
Brazil. 

Não tem o governo prestado a attenção devida ás 
discussões do parlamento? 

Não tem observado a tenacidade inaudita com que 
os princípios políticos os mais puros, as verdades 
constitucionaes as mais innegaveis, são preteridas no 
empenho de precipitar o paiz aos pés dos padres romanos? 
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Lèmos hontem, publicado no Diário do Rio, o 
discurso proferido sobre a matéria pelo Sr. visconde 
de Souza Franco. 

Disse elle com proficiência, com energia, com 
franqueza, a verdade da nossa lei. Expendeu a legi- 
tima doutrina constitucional em relação á Egreja ro- 
mana. 

Foi, porém, interrompido constantemente com 
apartes, que bem demonstrão quaes os principios, quaes 
as intenções, qual o plano dos homens da Egreja. 

E aquelles que os proferião, fallavão em nome de 
uma liberdade que agora creárão! 

Gritavão pela liberdade de consciência em prol 
dos seus martyres de occasião ! 

Querião todos que deixassem livre a Egreja, 
mesmo para avassallar a seu modo o paiz. 

Até se lê, entre os apartes, o estupendo principio 
de direito, de que não ha competência para processar 
funccionarios desde que a lei do processo não os 
menciona nominalmente, embora estabeleça regras ge- 
raes que os comprehendão ! 

E essa frenética opposição a todas as verdades 
políticas, a todas as maximas verdadeiramente libe- 
raes, a tudo quanto até o presente foi respeitado até 
pelo proprio pontificado, o que manifesta? 

O plano, e só o plano do enfesado partido cle- 
rical, aquelle que pretende matar a liberdade de cons- 
ciência, invocando essa mesma liberdade; aquelle 
que, para ser liberal a seu modo, sujeita-se submisso 
ao que chama direito divino, e a elle subordina o 
inconcusso principio da soberania nacional! 

A situação merece, portanto, ser altendida. Essa 
soberania, assim atacada de frente, deve encontrar 
no governo a sua garantia; e o governo que se não 
presta dignamente a manter os direitos nacionaes, cuja 
guarda é, posterga os seus mais santos deveres e 

5 
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se constitue, pelo menos, compliee dos que por tal 
modo arrastão o paiz ao mais insondavel abysmo. 

Nesta questão não conhecemos senão dous par- 
tidos políticos: — o ultramoutano e o brazileirp, o 
theocatra e o liberal, o homem do dogma e o homem 
da razão esclarecida o livre, o papista e o social, o 
inimigo do Estado e o cidadão constitucional. 

Nesta questão, as ligas serão fataes aos inimigos 
que se congração, 

Instrumentos de occasião, se desconceituão ambos. 
O povo não os acreditará jámais, e nem entre elles 
reinará nunca a confiança indispensável entre parti- 
dários. 

Os padres de Roma desconíiárão sempre desses 
christãos novos. E nem por se excederem estes na 
luta, para melhor se justificarem, ganharáõ no animo 
desconfiado dos jesuítas a quem servem, embora para 
sempre se tornem seus escravos. 

Os romanos naturalisados jámais serão aptos para 
os encargos de confiança. Os velhos ultramontanos, os 
verdadeiros idolatras do papa, os coraraissionados de 
Roma não confiarão nunca nos recrutas que servem sob 
suas ordens, para satisfazerem caprichos de occasião, e 
que delles procurão fazer instrumentos naturaes para 
conquista do poder. 

A situação, porém, está definida; e o governo 
não poderá fugir das conseqüências que os seus pró- 
prios actos e a pretendida supremacia romana deter- 
minão. 

Ninguém, por mais sábio que seja, poderá esta- 
belecer bases regulares de alliança entre a Egreja e 
o Estado, para os conservar unidos, nas condições 
novas da sociedade. 

É uma questão insoluvel, e para a conciliação 
dos dous poderes que se disputão a primazia, ne- 
nhuma formula é possível. 
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A separação, pois, da Egreja do Estado será o 
desenlace do drama perigoso que se representa no 
paiz. 

Não se reconcilia o que ó irreconciliavel. 
Ou soberania da Egreja, ou soberania do povo: 

não ha meio termo. 
A separação será, portanto, inevitável. 
Lá chegaremos, queirão ou não o governo e os 

padres. 
O Brazil só pôde ser livre sem a influencia de 

lloma. 
A liberdade é a vida; a ihfallibilidade é a morte. 
São irreconciliaveis. 

Rio de Janeiro, U de Julho de 1874. 



VI. 

Não iremos a Canossa. — Prog-ramma , de Bismarck. — O governo do Bra- 
zil terá forçosamente de aooeitar igual compromisso. — Luta entre o 
obscurantismo e a luz. — Exemplos históricos da audaoia da cúria 
romana com os governos fracos.—A desidia do governo dá azo aos 
ultramontanos e seus instrumentos para se armarem. — Não ha con- 
cordata possível com a Egreja romana. — Palavras de Goldwin Smidt. 

Não iremos a Canossa ! 
Assim, peremptoriamente, resolveu Bismarck a 

questão clerical romana. 
« Estas palavras, diz um padre catholico, con- 

tém um programma e ura solemne compromisso! 
E os factos nos levão a acreditar firmemente, 

que nem o programma deixará de ser observado, 
nem o compromisso será illudido. 

Esse programma é também o nosso. 
O governo do Brazil, por seus proprios instinc- 

tos, ou arrastado pela opinião publica, se imporá c 
necessariamente será levado a cumprir igual compro- 
misso. 

Não se trata de qualquer dessas evoluções de 
politica ordinária, para as quaes, programmas ou com- 
promissos se estabelecem, se transgridem, ou varião, 
conforme interesses supervenientes o exigem, e como 
tantas vezes tomos visto praticado. 

Na questão que os bispos agitárão no paiz, não 
ha meio, nem do fugir do principio que se professa, e 
nem de hannonisar princípios diametralmente opposlos. 
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Podem operar-se deserções vergonhosas de um 
para outro campo da contenda, mas nunca se reali- 
sará uma alliança perfeita de convicções que se des- 
tróem; nunca a liga occasional de princípios hetero- 
gêneos constituirá um partido estável sinceramente de- 
dicado a uma causa. 

A questão é tão delicada e grave, a vergonha 
pelas deserções é tão notável, a contradicção tão re- 
pugnante, que o miserável desertor jamais voltará di- 
gnamente aos arraiaes donde fugira. 

Os que, firmes em seu posto, tiverem a coragem 
do dever, olharáõ sempre com orgulhoso desdem e 
com asco, para os que, movidos pelo egoísmo de uma 
política sórdida , ou desconfiados do faturo, trahirem 
a consciência, se converterem era inimigos de suas 
próprias convicções, e como meio de se conservarem 
sempre em commoda posição, qualquer que seja o re- 
sultado da contenda. 

4. guerra está declarada. A cúria romana nos 
lançou o cartel de desafio 1 

Calmo e tranquillo achava-se o Brazil, e sem 
o menor desejo do entrar em luta com a Egreja do 
papa. 

Pio IX anathematisou os mais liberaes dos ele- 
mentos da nossa política-, fez emigrar para os nos- 
sos povoados os seus suissos de sotaina; poz em 
exercício o confessionário ; converteu os púlpitos era 
colunmas de Paschino; montou em todo o império 
uma imprensa descommedida, odiosa, audaz e inso- 
lente, e, assim preparadas as cousas, ordenou aos 
seus bispos o começo das hostilidades e estas não tar- 
dárão! 

O governo se tornou frouxo e sem acção, e o 
partido romano ganhou com isso! 

Os ultramontanos se persuadirão de que o campo 
estava preparado para o seu triumpho; levantárão a 
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viseira, e, de lança em riste, accommettêrão governo e 
povo ! 

O governo se apavorou; mas o patriotismo, a 
liberdade e a dignidade publica, acceitárão o repto. 

Os ullramontanos, considerando-se perdidos re- 
dobrarão de esforços. 

Ninguém mais corajoso do que o medo, quando 
o instincto de conservação domina brutalmente. 

A idéa do aniquilamento supplanta todas as con- 
siderações, e aquelle que, como a Egreja romana, 
joga a vida em prol do sordido interesse que o domi- 
na, luta até succumbir, sem attender á degradação 
que o espera ! 

A luta ó de morte, entre o obscurantismo e a 
luz, entre o erro e a verdade, entre a liberdade e o 
Syllabus. 

Um dos contendores ficará necessariamente exa- 
nime no campo de batalha. 

Qual delles succumbirá ? 
Não será certamente a liberdade. 
« Para vencer o ultramontanismo bastão consciên- 

cia, coragem o dignidade, » diz Michaud. 

Uma profunda convicção domina já o espirito do 
povo ácerca do que actualmente se observa. 

Não se dá apenas um facto accidental e transi- 
tório, era relação aos dogmas, ou á moral da Egreja, 
e sim o resultado inevitável e dermitivo de um plano 

premeditado e torpe. 
Os acontecimentos fazem convencer desta verdade. 
A encyclica de Pio IX, as suas bullas, e os es- 

forços inauditos do episcopado, para supplantar o go- 
verno e dominar arbitraria e despoticamento o Estado, 
excluem todas as duvidas sobre suas intenções. 

Nestas circumstancias uma resolução energica é 
indeclinável. 

Se se quer lutar para vencer, é indispensável 
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absolutamente que não se ataque parcialmente a tal 
ou tal partido, mais ou menos radical, da Egreja ro- 
mana e sim a cabeça dessa Egreja, que não se dirá 
jámais de boa fé que seja Christo, mas o papa. 

É mister não limitar a acção a um simples ar- 
reganho, mas ferir com vigor, frapper fort, "com diz 
o citado escriptor. 

Ameaças e meios golpes, nada produzem. 
Se Roma é capaz de recuar, não o fará senão ante 

um inimigo firme e que conscieuciosamente lhe resista. 
Se observa que o adversário vacilla e recua, dobra 

de arrogancia e não transige, 
É necessário não atíender á historia para admittir 

a possibilidade de uma sincera harmonia com a cúria. 
Presentemente só o inexperiente e o imbecil con- 

tará obter de Roma qualquer reforma contra ella. 
A condescendência e a fraqueza dos governos para 

com o pontificado, perdem e prejudicão gravemente 
os Estados. 

Não nos faltão exemplos para prova-lo. 
Henrique IV, da Alleraanha, atemorisado já pelo 

assassinato mysterioso do duque de Goldfredo, o mais 
fiel de seus vassallos, e pela morte do melhor de 
seus conselheiros, Wilkera, bispo de Utrecht, consentio 
no exilio dos bispos da Cologne, de Hamberg, de 
Strasbourg, de Basiléa e outros que tinhão sido ex- 
commungados pelo papa. 

Pensava que assim seria agradavel ao santo padre, 
mas enganou-se grosseiramente. 

Nada mais conseguio do que enfraquecer-se, com- 
mettendo assim uma falta gravissima como homem 
político. 

Foi forçado a lutar abertamente com Gregorio Vil 
e com Rodolpho, e porque não manteve a neces- 
sária coragem na luta, foi victima das intrigas engen- 
dradas pelo pontificado. 
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Em Roma se preparou a insidia a que elle suc- 
cumbio. 

Henrique V, seu íilho, principal instrumento de 
Roma, rebellou-se contra elle; os bispos, cora instruc- 
ções do pontificado, e acoroçoados com breves o or- 
dens de Roma, se lançárão na luta em favor do re- 
belde; os descontentes se colligárão com os bispos e 
com o papa, atacarão abertamente as prerogalivas da 
coroa, e conseguirão, por uma infame traição, com- 
mum nos ultraraontanos, depô-lo do throno, sendo os 
arcebispos de Mayence e Cologne os que o despojárão 
das insígnias imperiaes ! 

Assim arrastado pela desgraça, prostrou-se covar- 
damente aos pós do legado do papa, e suas supplicas 
humildes fôrão desprezadas! Morreu miseravelmente 
em um cárcere, o.... Roma vingou-se de um co- 
varde ! 

Henrique Y, o parricida, protegido e abençoado 
pelo chamado successor de S. Pedro de quem foi vil 
auxiliar, não pôde entretanto supportar o jugo de 
Roma, cada vez mais exigente. 

Gomprehendeu que ante o chefe romano elle não 
podia passar do um humillissirno servo; rebellou-se 
a seu turno. 

O instrumento do papa se constituio o seu mais 
implacável inimigo. 

Tres vezes excommungado por Pascoal 11, por 
Gelasio 11 e por Galisto, elle se fez coroar duas vezes, 
mesmo em Roma, oppôz aos papas um anti-papa, e, 
amedrontando a cúria, obteve, pela concordata de 
Worms a inveslidura secular, pelo preço da renuncia 
da ecclesiaslica. 

Os bispos portuguezes, seguindo as instrucções e 
ordens de Roma, tramárão a queda de Sancho 11, e 
conseguirão depô-lo, porquanto esse rei, atemorisado 
pelas ameaças do pontífice, não soube cumprir os 
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seus deveres e deixou avassallar o povo, sob sua 
guarda, aos caprichos da cúria. 

Affonso III foi nomeado pelo papa para succeder 
no Ihrono ao misero rei! 

E porque a essa feliz creatura do pontificado 
conviesse dissolver o matrimônio, que o ligava a Ma- 
thilde, condessa de Bolonha, a cúria o auctorisou a 
essa immoral dissolução, facultando-lhe cyuicamente 
casar-se com Beatriz, filha bastarda do rei vizinho! 

Quanto respeito ao matrimônio — sacramento! 
Os bispos do México executando as instrucções 

de Roma, tramarão contra a ordem publica daquelle 
paiz, e, servindo de instrumento occasional a Napo- 
leão Ilí, para mudar o systema político que alli re- 
gia, conseguirão estabelecer o repugnante reinado do 
infeliz Maximiliano. 

Esse rei improvisado não tardou, porém, a sentir 
o peso insupportavel do arbítrio do pontificado, e 
querendo libertar-se do captiveiro de Roma, estabe- 
leceu o direito de beneplácito. 

Bastou isso para cahir no desagrado do papa, e 
desde logo os instrumentos eeclesiasticos, os mesmos 
que tinhão servido á sua ascensão, prestárão-se ao 
seu desastrado deeahimento. 

O imprudente Maximiliano foi castigado. Pagou 
com a vida a ousadia de querer ser rei era um Es- 
tado naturalmente republicano, e a imbecilidade com 
que confiára nos padres de Roma. 

Outros muitos exemplos podíamos agora oferecer 
aos leitores; bastão, porém, esses para que não fique 
em duvida a prepotência, a insidia, a traição e a in- 
fâmia da Egreja do papa. 

É, pois, claríssima e convincente a lição que nos 
dá a historia. 

Cumpre-nos aproveita-la. 
E não esqueçamos que as difficuldades que Roma 
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então oppunha aos Estados, erão indubitavelmente 
mais superaveis do que as que actualmente nos op- 
primem. 

As pretensões de Gregorio VII, se bem que 
exorbitantes, não passavão, era difinitiva, de opinião 
que elle procurava firmar. 

Os seus intentos fôrão muita vez mallogrados, 
e nem por isso as iras de Roma se fizerão audaz- 
mente sentir. 

O energico procedimento de alguns bispos fran- 
cezes, e de todo o clero lombardo, são disso prova 
inconcussa. 

Presentemente, ao contrario, as pretensões de 
Roma são impostas pelo papa e pelos bispos ultra- 
montanos, não como opinião, e sim como doutrinas 
divinas, como dogmas, cuja discussão não é permittida, 
sob pena de conderauação eterna 1 

A situação em que se achão os catholicos, e os 
governos hoje, é muito mais grave do que a que 
creára Gregorio VIL 

Ante as pretensões do Pio IX o que poderião 
ter feito os concilios de Worms, do Pavia, Brixera 
e outros! 

Estejamos, portanto, bem acautellados. 
Roma, traiçoeira, pretende esmagar-nos; cumpre 

esmaga-la antes. 
Quando outro direito não tivéssemos o servate 

ipsum seria bastante. 
Apreciemos o que se passa entre nós. 
O que faz o nosso governo em dofeza das nossas 

leis e da segurança do Estado ? Supporta paciente- 
mente que os padres ultramoutanos dominem as dio- 
ceses de Pernambuco e do Pará e alli executem as 
ordens dos marlyras encarcerados! 

Consente que os bispos privados, por virtude da 
lei, do exercício de seus cargos, continuem a exerce- 
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los, mesmo cumprindo sentença, e fora dos seus 
bispados ! 

Manda, por simples devoção, inscrever no acto 
da fundação de um arsenal de guerra o numero do 
anniversario do papado de Pio IX! 

Consente no provimento de vigários encommen- 
dados da escolha de bispos rebeldes, e todos ultra- 
raontanos, e que por abi se considerão auclorisados 
a armar a superstição e o fanatismo contra "as nossas 
instituições, a villipendiar, insultar e blasphemar dos 
púlpitos! 

Consente que essa phalange de denodadas irmãs 
da caridade, policia ultramontana, encarregada de levar 
a intriga á família, c de desvirtuar a infância que 
ainda, criminosamente, lhes é confiada, abusem da 
credulidade publica, e se constituão algozes da liber- 
dade de consciência, procurando proselytos do papa. 

Deixa de propôr ás camaras legislativas as me- 
didas de salvação publica reclamadas por lodo o 
paiz. 

Consente que o Imperador, por occasião de ser 
inaugurado o serviço de communicação telegraphica 
com a Europa, esquecendo as condições delicadas e 
graves era que nos achamos com a cúria romana, e 
a animadversão que ella nos vota, dirija pessoalmente 
suas congratulações a Pio IX, expondo-se a ser desa- 
catado, como foi, recebendo resposta por intermédio 
de Antunelli, faltando assim o santíssimo padre aos 
mais communs preceitos de cortezia, para mais uma 
vez colloear-se superior ao primeiro funccionario po- 
lítico do Brazil. 

Consente que estando já dons bispos condemna- 
dos, os outros publiquem c executem impunemente 
bullas não placitadas. 

Continua a auetorisar o pagamento de congruas a 
laes bispos e aos seus instrumentos 1 
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Despacha (ainda agora!) para o corpo ecclesias- 
tico do exercito, saivas excepções, energúmenos epis- 
copaes, conhecidos ultramoutanos, e implacáveis ini- 
migos dos mais liberaes preceitos constitucionaes! 

Consente que continuem os jesuítas a vir para o 
Brazil, e a espalharem-se pelo interior, afim de pré- 
garem a supremacia romana sobre todos os poderes, 
para concitarem os ignorantes á desordem, para anar- 
chisarem o povo, e constitui-lo em dous campos op- 
postos! 

Quaes são, pois, as intenções do governo ? 
Para onde nos conduz? 
Para Canossa? 
O povo não o seguirá. 
Se o governo presiste na sua perigosissima inér- 

cia, o povo tomará por si o caminho que a sua di- 
gnidade lhe prescreve; e para libertar-se do ignóbil 
e aviltante jugo romano, fará justiça severa aos cúm- 
plices directos ou indirectos desse poder nefando. 

O comportamento do governo é cada vez mais 
incomprehensivel! 

Ameaça, toma a altitude do vencedor, e. .. re- 
colhe-se ao silencio ! 

Promette tudo e. .. . se descuida ! 
Manda processar a dous bispos, e supporta que 

os agentes destes mantenhão os actos criminosos, pelos 
quaes os mandantes estão sondo punidos por sentença 
de um tribunal competente ! 

Espera que se reclamem providencias contra as 
publicas e notorias tropelias episcopaes, e nem se- 
quer é prompto em remediar o mal! 

Para onde nos leva o governo? 
« Ge n'est pas assez de faire co qu'il faut pour 

gener leur action, il faut encore ce qui est nécessaire 
pour ranihiler. Sinon, après les menaces et les airs 
de triomphe ce será Ia défaite certaine, » 



77 

Assim o diz o illustre e livre pensador Michaud. 
Não ha meio termo : o systeraa de concordatas 

é uma utopia, se não fôr a mais notável das insidias. 
Iloma não pôde concordar em sentido contrario 

aos seus dogmas infalliveis. 
O Estado não pôde concordar era sentido con- 

trario aos seus preceitos consUtucionaes, 
Para que se chegue á harmonia dos dous po- 

deres é indispensável que cada ura ceda de algum de 
seus direitos. 

A transigência é impossível; a conciliação contra 
a lei fundamental é um crime de lesa nação ; tran- 
sigência contra a infallibilidado é um impossível eccle- 
siastico romano, attentas as condições a que o con- 
cilio do Vaticano elevou o pontificado, tornando-o 
incompalivel com a civilisação e com o progresso do 
século. 

Não ha, portanto, meio termo. Ou tudo ou nada. 
Ou aviltamento da soberania do povo brazileiro, 

ou separação plena, completa e absoluta da Egreja 
romana do Estado. 

Roma é incompatível com todas as nações cultas 
e adiantadas. 

Felizes os povos que, dotados do necessário cri- 
tério, comprehendem esta verdade. 

Se a plena liberdade de cultos é uma necessidade 
do progresso, se todas as religiões devem ser livre- 
mente professadas, se ninguém deve ser forçado a 
adorar a Deus de determinado modo, o estabeleci- 
mento de uma Egreja do Estado é um impossível pra- 
tico, uma luta perenne, um paradoxo político. 

Na décima conferência da sociedade separatista em 
Londres, o illustrado professor Goldvvin Smidt, em 
um notável discurso sobre esta matéria, proferio as 
seguintes memoráveis palavras: 

« Ha tres séculos a esta parle que o Estado 
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procura, mas era vão, impôr pela lei a uniformidade 
de crenças e do culto em Inglaterra. A consciência 
humana recusa-se a deixar-se avassallar; e a nação 
cada vez se vae afastando mais da uniformidade reli- 
giosa, contra a qual se revolta a civilisação, á ma- 
neira que ella progride com o impulso da sciencia. 
Pedimos que finalmente cessem todas as tentativas in- 
fruetiferas, e que se reconheça a supremacia da 
consciência; assim o exige a justiça, a moral e o 
bem do povo. 

« É preciso, pois, que o Estado deixe o que não 
lhe pertence, que reconheça a liberdade de consciên- 
cia e que deixe livre a carreira á verdade. Acreditamos 
que isto será de grande vantagem, tanto para o Es- 
tado como para a Egreja; porque, emfim, que tem 
ganho o Estado com as tentativas para impôr a uni- 
formidade? Dividio em partidos a nação, mudou bons 
cidadãos em homens descontentes, poz em perigo a 
salvação publica e tolheu a acção combinada para o 
bem commum. 

« Ainda não ha muito que o poder político foi 
conferido ás massas populares; mas infelizmente não 
é possível elevar essas massas por meio da instrucção 
que lhes permitte bem julgar e bem empregar o po- 
der; por que uma Egreja privilegiada exige que a 
escola seja submettida á sua propaganda, e que o di- 
nheiro publico seja empregado, não a educar cidadãos 
por meio de cathecismos políticos civis que lhos dêem 
a consciência do dever e do direito, em que se fun- 
da a liberdade, mas a extirpar as heresias. No Canadá 
não ha Egreja do Estado. E o que vemos nós? Au- 
sência completa de todo o ciúme e de todas as ques- 
tões ecclesiasticas nas casas de escola. E comludo as 
mesmas seitas que ha em Inglaterra existem no Ca- 
nadá ; mas como todas são iguaes nada lhes tolhe o 
systeraa de educação. » 



79 

Estas idéas, que também professamos, nos justi- 
ficão contra o que os aleivosos liberaes—ultramonta- 
nos dizem de nós para justificar os seus desmandos. 

Prezamos a liberdade de consciência em toda a 
sua plenitude, e na mais ampla escalla. 

Seja romano quem o quizer ser. Pode fazel-o 
livremente, como nós livremente queremos ser brazi- 
leiro e livre. 

O que não admittimos, o que não podemos sup- 
porlar é que continue a Egreja romana como do Es- 
tado, e, sob este fundamento, nos reduzâo os ultra- 
montanos a escravos de Pio IX e de seus sequazes. 

O que não queremos é que o Estado continue a 
despender com um culto forçado, obrigando a contri- 
buir para elle os que professâo culto diverso. 

O que não consentimos, porque seria iniquo, é 
que nos escravisem ao partido clerical, sob o funda- 
mento de garantir-lhe uma liberdade de consciência, 
que elles não garantem, mas que atropellão e matão. 

Pela liberdade de consciência é que queremos 
libertar-nos de Roma. 

A liberdade de consciência, como a adoptamos, não 
admitte juizes externos, só respeita a intima con- 
vicção. 

« Quand il s'agit de crimes, je vous juge; quand 
il s'agit do votreloi religieuse jugez-vous vous-même. » 

Rio de Janeiro, 1S de Jullio de 1874. 
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Roma não poderá jamais readquirir o império universal.— O que diz V. 
Marchai ácerca de Pio IX.— Os carlistas elogiados no Som Ladrão- 

— O poder de Roma comparado á arte gothica.— Apóstata 
é Pio IX e não os velhos catholicos. 

La force seule aura raison 
de leur folie. 

Waixon. 

Roma não reivindicará jamais o império uni- 
versal. 

O sangue dos Albigenses, o das victimas do S. 
Bartholomeu e das Dragonadas, a fogueira de João 
Huss e de Jeronymo de Praga, o martyrio de Gam- 
panella, de Savonarola e tantas outras atrocidades, 
a desacreditarão para sempre, e a mcompatibilisárão 
com a verdade, cora a virtude, com a civilisação e 
com o adiantamento dos povos. 

Roma ficará entregue a si mesma; e o senhor 
do Vaticano circumscroverá o seu nefando domínio 
aos padres interesseiros que o rodeião. 

« Que abysino, diz o notável missionário apos- 
tólico V. Marchai, separa Jesus morrendo na cruz, 
de Pio ÍX esgotando o arsenal dos seus anatheraas 
contra aquelles que pretendem que o seu reino não 
é deste mundo! 

« Pobres mulheres, diz elle ainda, como sois 
enganadas! 

« Pintão-vos os soffrimcntos do pobre captivo do 
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Vaticano, e occultão de vós — que esse pobre habita 
o melhor palacio do mundo e recebe centenas de 
milhões por anuo; que esse desgraçado prisioneiro 
pode fazer e dizer quanto quizer, e que ainda tem 
a liberdade de perturbar o mundo! » 

Illudindo sempre, e sempre escurecendo a ver- 
dade, os ultramontanos procurão consolidar um poder, 
que de uma vez lhes escapou das mãos, e que não 
mais lhes voltará. 

Os que, seduzidos por esses sordidos aventurei- 
ros, não se convencem ainda dos males que nos vem 
do pontificado romano, podem comprehender bem a 
situação em que nos achamos por um meio facilimo. 

Leião as folhas clericaes, as que sob a influencia 
do episcopado, e a expensas das mitras são publicadas 
no império. 

Percorrão as columnas desses orgãos da diffa- 
maçâo e da fraude; e em cada linha acharáõ bem 
expressas a cólera, o odio, a má fé, a aleivosia, a 
mentira, a estudada ignorância, e o erro voluntário. 

Basta isso: e os homens de boa fé, os que ado- 
rão a liberdade, presão a sua patria, e respeitão os 
legítimos impulsos de sua consciência, não mais pres- 
tarão o seu apoio a essa horda de insidiosos intole- 
rantes. 

Lacordaire e Moutalembert se fizerão admirar por 
sua eloqüência, prégando, como sacerdotes de Ghristo, 
a alliança do catholicismo com a liberdade. 

Elles fazião assim um magnífico proselytismo; 
suas doutrinas agradavão, e erão bem recebidas por 
todos; conduzião desse modo ao aprisco as ovelhas 
desgarradas. 

Essas predicas admiráveis, porém, não forão 
mais repetidas; a ellas substituirão as dos energú- 
menos, que, sob a egide de Roma postergào os mes- 
mos princípios que parecião anteriormente professados. 

6 
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Quem diriá que o amavel o liberal Pio IX se 
converteria no mais audaz instrumento do obscuran- 
tismo? 

Se no começo do seu pontificado procurara, era 
nome da liberdade, sublevar os povos contra os go- 
vernos, não foi isto senão para illudir o mundo. 

Era uma astucia apenas! 
Logo apoz mandou assassinar os mesmos que 

no seu primeiro o fallaz empenho o coadjuvárão : e 
lançando á sociedade moderna um supremo desafio, 
formulou, em nome de Deus, que ellc conspurca, o 
programma da mais intolerável theocracia! 

Um illustre e digno sacerdote, que por tal modo 
foi illudido pelo seu chefe, exclamou, nobremente 
indignado; 

« Não posso resignar-me a conservar um habito 
que, aos olhos de meus contemporâneos, se reduzio 
á indigna libré do fanatismo, da superstição, e do 
servilismo  

« Durante alguns annos de martyrio guardei si- 
lencio, receioso do escandalisar os fracos e os igno- 
rantes. Não pude, porém, supportar por mais tempo 
esse martyrio tão esteril, quanto doloroso. 

« Aquelles que me odiarem, por isso provarão 
que o espirito de Christo não está com elles; aos 
que se condoerem de mim, eu rogarei que guardem 
a sua condolência para si mesmos, porque abandono 
a terra dos mortos para entrar na terra dos vivos. » 

Roma, pois, é a morte da sociedade ci- 
vil; Roma não pôde mais ser acatada pelo mundo 
culto. 

Assim o querem Pio IX e os seus ultramonta- 
nos; e assim o terão. 

Nenhuma confiança podem já inspirar. O bom 

senso, a consciência livre e esclarecida, a dignidade do 
homem e a verdade fugirão delles, e para sempre. 
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« Esses insensatos, disse-o ainda ha pouco 
Castelar, podião livremente entregar-se a seus des- 
mandos ; renegar a consciência, sem comprehender 
que renegavão a Deus, supprimir a livre vontade, 
sem comprehender que aniquilavão o homem! 

« Sua raiva, sua loucura, sua negação da luz, 
seu combate ao progresso, sua barbara conjuração 
para opprimir e envilecer ao mesmo tempo, levão a 
affirmar uma verdade que já não pode ser negada, e 
que se contém no salvador principio de incompatibilidade 
das egrejas intolerantes com as modernas liberdades. » 

Sem duvida que aos padres romanos se deve a 
salutar convicção, que se vae generalisando, e que 
dominará afinal, e compHamente em todo o paiz, de 
que Brazil e Roma-egreja não podem viver em con- 
fralernisação sincera; que essa monstruosidade social 
creada por Pio IX se tornou de impossível acceitação 
nesta terra. 

O art. 5.° da constituição política do Império 
deve ser infallivelmentc revogado, estabelecendo-se 
plena e igual liberdade de todos os cultos, acaban- 
do-se com o espectro medonho de uma Egreja pri- 
vilegiada do Estado e muito especialmente sendo ella 
a schismatica romana, a dos ultramontanos e dos je- 
suítas, o fóco da intriga e da perversão, e que só as- 
pira a dominar, com um clero corrompido, sobre os 
destinos do paiz. 

Temos dito que essa separação é promovida, se 
bem que indirectamente mas com grande vantagem, 
pelos padres de Roma. 

Temos dito que só lhes agrada, só lhes convém 
a ignorância, o fanatismo e a superstição. 

a Temos dito que em seu sinistro intento só aco- 
roçôão o crime ; — só os que querem arrastrar a pá- 
tria á degradação do despotismo lhes merecem as bên- 
çãos e louvores! 
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Exhibamos disso uma prova não equivoca. 
O Bom Ladrão (magnifico titulo e que bem po- 

dia ser levado ao superlativo) que se publica em Ma- 
rianna, (compromettendo ao velho respeitável, de cujo 
nome têm alguns padres abusado indignamente), aincla 
ha pouco, entendeu, em favor de sua moralidade re- 
ligiosa, elogiar os scelerados de Carlos de Hespanha, 
esses cruéis assassinos e também bons ladrões. 

Nessa folha se lê: 
« Os carlistas andão muitas léguas para cumprir 

com os preceitos da religião, e horrorisão de todo o 
peccado. Á frente de cada batalhão fazem rezar o ro- 
sário, além da missa que ouvem todas as manhãs. 
Não se faz alto, que o c: mllão, o qual caminha a 
cavallo junto do commandante, não percorra as filei- 
ras desses homens, que de cabeça descoberta, rezão 
em alta voz a ladainha e outras orações. Não parte 
uma palavra das tileiras, e nem se ouve a cadência 
da marcha. É cousa verdadeiramente solemne o atra- 
vessar as montanhas no declinar do dia. Cessa a la- 
dainha, quando os verdadeiros raios do sol expirão 
sobre ellas; então generaes, oíliciaes, soldados entôão 
todos um hymno, como se não tivessem mais que 
um coração e uma alma, e uma só voz. Parecia que 
o canto ia morrendo ao longe, ora o écho que lhe 
repetia as ultimas notas. 

« Acabado o serviço, os soldados conversão, e 
divertem-se folgadamente; succede depois outro silen- 
cio profundo por alguns minutos em todas as fileiras: 
cada soldado fica occupado, e como absorvido a sós 
comsigo (exame de consciência) o para não dar fé de 
nada fóra delle. » 

Como tudo isto agrada aos bons ladrões! 
Querem que o povo do Brazil imite as virtudes 

dos scelerados de D. Carlos I 
Antes o querem assim, do que pensando livre- 
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mente e adorando ao Creador espontânea e conscien- 
ciosamente. 

E só assim se sustenta essa phantasmagorica Egreja 
de Roma. 

Tire-se-lhe a illusão de que ella se cerca, e nada 
restará de verdade. 

Impõe á imaginação que com ella se illude, ap- 
parenta grandeza que não é real, e no meio disto 
vendo rosários, relíquias e indulgências, e obtém, á 
custa das ameaças do inferno, os meios de que 
vive, alimentando assim a torpe mercancia que faz a 
sua verdadeira profissão. 

Os homens negros se arvorão em dispensadores 
e árbitros das consciências, para constituírem um per- 
feito commercio de mercadorias sagradas. 

Quem quer que os estude seriamente detestal-os- 
ha para sempre. 

Todo esse montão de minas e de crimes, que 
se chama Egreja romana, e que na apparencia se 
ostenta divina e poderosa, não resiste á menor ana- 
lyse. 

« Entrai em uma cathedral gothica (diz Chas- 
seriau) examinai a arte que na sua época a definia 
perfeitamente, e ficareis possuídos de um terror reli- 
gioso. 

« A impressão vos envolverá em uma atmos- 
phera ideal. 

« A luz que vos chega attravez de sombrias vi- 
draças, a immensidade da nave, e todo o maravi- 
lhoso que se offerece a vossos olhos, vos elevão a 
alma ao infinito. 

« Se a razão vem em vosso soccorro, interro- 
gais-vos perplexos. 

« Como essas abobadas enormes podem ser sus- 
tentadas por columnas tão fracas ? 

« Como essas immensas janellas ogivaes se to- 
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cão umas ás outras, occupando grandes espaços in- 
teiros da muralha, c podem sobre ellas raantor-se os 
arcos singulares que as sobrepõem ? 

« Como tudo isto se sustenta contra todas as 
regras da physica, e em contradicção com os pre- 
ceitos da mechanica ? 

« Para descobrir o segredo sahi e examinai o 
edifício pelo exterior. Abi achareis enormes contra- 
fortes, construcções desconhecidas a todo o genero 
regalar de architectura, e comprehendereis como se 
mantém o edifício á custa de resistências estranhas, 
que amparão a fragilidade das obras que vos des- 
lumbravão. » 

E tal é poder de Roma 1 
Bem comparado á arte gcthica, cuja grandeza 

não se obtém senão preteridas as regras de archi- 
tectura, esse poder só se mantém preteridas as leis 
normaes da sociedade. 

A belleza grandiosa de certos elfeitos é insulli- 
ciente para occultar a monstruosidade das partes sa- 
crificadas do edifício. 

A unidade e grandeza do principio de governo 
theocralico, não podem encobrir as chagas incurá- 
veis, que raatão a algumas classes, que são, por tal 
modo, as partes sacrificadas da sociedade. 

E por isso que a sociedade se agita, soífre um 
mal desconhecido, abate-se, e irá a seu aniquilamento, 
se em tempo deixar de estudar a causa de seus soffri- 
mentos, para opportunamenle curar-se do mal que a 
consome. 

O defeito radical do seu organismo, dependente 
do arbítrio romano, vem da desproporção entre a causa 
e o eífeito, entro a idóa o a realidade, entre a aspi- 
ração do infinito, que faz desdenhar deste mundo, e 
o absolutismo de sua forma. 

A Egreja romana condenma a razão, e é por 
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isso que não produz senão emoções ephemeras, como 
tudo o que não se contém nas condições verdadeiras 
e normaes da humanidade. 

A grandeza social tem por base essencial a ra- 
zão-. é cila que, avaliando os esforços a empregar 
para um fim desejado, e determinando o gráu de 
energia necessário a superar a força da resistência, 
mantém o equilíbrio entre o pensamento e a execução. 

Se a Egreja romana, pois, condemna a razão, 
necessariamente concorre para a perturbação, para a 
anarchia, para o descalabro social. 

Não se pôde ser romano sem o Syüabus e o 
Syllabus é a negação da lógica, da sciencia, do ra- 
ciocínio, o da liberdade do pensamento. 

A actual lei romana, á qual o soberano pontificie 
pretende avassallar o mundo, só pôde ser imposta ao 
estúpido e ao ignorante, que não conhecem a Deus 
senão pelo que lhes diz o padre, que não o compre- 
hendem livremente por si, e que acreditão n'Elle 
porque lhes mandão acreditar. 

Em falta desses que tudo acceitão, comtauto que 
lhes seja imposto, e que, nas trévas, são como cegos 
levados pela mão do guia a quem se entregào, só po- 
dem conformar-se com as actuaes condições a que o 
pontificado arrastou a religião, de que se diz chefe, 
os que, no segredo da cruzada ultramonlana, o mi- 
rando o lucro fuluro com que lhes acenâo os padres 
romanos, fazem o seu negocio, fingindo-se confor- 
mados com tudo quanto a cúria lhes prescreve. 

Ghristo procurou esclarecer o povo; e desde 
que foi elle o mais denodado defensor da liberdade 
ou, como se pôde dizer, o que melhor estabeleceu a 
theoria desse dom divino, não podia jamais condemnar 
a razão, base única do proselytismo que conseguio 
lormar e que até o presente se mantém 

Nestas condições desde que o papa condemna 
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todos os nobres attributos que o Deus encarnado re- 
conheceu no homem, apartou-se da missão que se 
attribue de, como successor do primeiro apostolo de 
Christo, regular as vontades e as intenções de todos 
quantos queirão e possão fazer parte da sua Egreja. 

Que escrúpulo, portanto, pode haver em aban- 
donar a Egreja romana, depois de 1870, sem deixar 
as suas crenças, sem oífender a verdadeira religião 
em que foi creado, mas libertando-se do ominoso do- 
mínio de um homem tresloucado, que supõe illudir 
declarando-se infallivel, quando com isso se tornou 
mais ridículo do que era"? 

Em que tem os velhos catholicos da Europa, 
homens dotados de grande sciencia, de summo amor 
á religião christã, e denodados defensores da razão 
humana e do progresso social, ofendido o catholicismo? 

Schismatico é aquelle que faz alteração nas suas 
velhas crenças, que altera as regras conhecidas e per- 
turba a paz dos que professa o uma doutrina na 
qual todos vivião accordes e contentes. 

Quem alterou essas regras, quem ofereceu novas 
bases á Egreja? 

Quem fez reviver antigos odios e alterou a paz 
entre os catholicos? 

Foi Roma, foi o pontificado, o qual desde 1854 
ostensivamente se manifestou em hostilidade aberta 
contra a razão, contra os livros santos, contra a tra- 
dição e contra o adiantamento social. Foi Roma que, 
instituindo em dogma o que até então não tinha sido 
senão simples opinião, e muito contestada, estabe- 
leceu uma nova ordem de cousas, determinou novas 
crenças, e anathematisou a quantos dignamente sou- 
berão repellir a fatal innovação. 

Quem creou, pois, o schisma ? 
Quem é o apóstata? 
Quem renegou todo o passado? 
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Quem estabeleceu um presente tão repugnante? 
Roma e o pontificado! 
Os que conservão as suas antigas crenças não 

são os apóstatas; apóstata é, sim. Pio IX e como 
elle todos os seus instrumentos, e todos os seus so- 
cios na nova propaganda, creada somente para o res- 
tabelecimento do repugnante poder temporal da Egreja. 

O que quer Roma, para onde caminha, até 
onde quer chegar, não é difficil de conhecer Basta 
o que nos conta a historia, e sem necessidade de 
recorrer a um remoto período. 

Em 1850 o ultramontanismo, considerando-se 
victorioso, não duvidou começar a pôr era pratica 
os seus desígnios. Seu plano, seu fim, era a domi- 
nação. 

Proclamou o seu poder, e se esforçou por con- 
centrar o clero, abafar o liberalismo, reunir as duas 
espadas. Gladium gladio copulemus. 

Tal foi o seu prpgramma, posto em acção espe- 
cialmente na França. 

Tomou a si o ensino publico, tratou de resta- 
belecer a censura, para matar a liberdade de im- 
prensa. 

Em 185-4 proclamou o episcopis adoptantibus, 
sed non judicanfibus, e estabeleceu um dogma espe- 
culativo, para experimentar a disciplina do clero. 

Em 1864 essa Egreja não respeitou mais ne- 
nhuma tradição. 

Pio IX se suppoz infallivelmente infallivel : pro- 
curou os meios de fazer do poder temporal um 
dogma, e para isso publicou o Syllabus como que 
para preprarar os espíritos. 

Em 1870, depois de ter intrigado os bispos, 
ameaçado com enearceramento aos que se manifestá- 
rão em opposição, e expulsado do Vaticano os mais 
doutos e dignos dos prelados, se proclamou infallivel! 
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Pensou que assim firmava o seu poder ominoso, 
e caliio para não mais levantar-se! A soberba o ani- 
quilou ! 

Ante o espirito dos homens honestos e sensatos, 
de nada mais valeu o imprudente que, com tal e tão 
descommunal pretensão, quiz constituir-se o rei dos 
reis. 

Sobre esse facto disse ura padre da Egreja ro- 
mana, e que a abandonou em vista de tal commet- 
timento. 

« Le ciei se déchire, üieu parle, il va se ven- 
ger, et nous venger do cos scandaíeuses prevarica- 
tions. » 

Pio IX o schismatico, Pio II o apóstata, pro- 
vocou com o iusolente attributo, que a si proprio 
deu, a desunião dos catholicos. 

Lamenais, Jacintho, todos os chefes da escola 
dos catholicos liberaes, todos os do grande nome nas 
sciencias, nas artes, na litteratura forâo riscados da 
lista que compõe o romanismo ! 

Os homens mais notáveis por sua alta intelligen- 
cia, por sua dignidade e independência exclamarão; 

« SAIAMOS DAQUI ! » 
E  abandonarão a fatal Egreja romana, con- 

servando entretanto as suas crenças, mantendo os 
seus princípios religiosos e detestando as innovações 
creadas pelos que apostatárão da velha e seguida lei. 

Quem, pois, renegou? 
Quem deixou de ser catholico ? 
Somente o romano. 
Pio IX, afinal exclamará como o prégador que 

dia por dia observava que diminuía o numero de 
seus ouvintes: 

« Mon audictoire s'épure! — efil s'épura si bien, 
qu'il ne restera bientôt plus que le suisse et 1c be- 
deau.» 
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E ha quem por capricho, ou por sordido lucro, 
por plano político, ou por simples vingança se diga 
ainda romano! 

E ha quem pretenda ainda que a Egreja de 
Roma, a Egreja dominada pelos ultramontanos, o 
theatro das proezas de Pio IX, o foco da depravação 
e do cynismo, continue a ser Egreja do Estado? 

Concluamos este artigo com as eloqüentes pa- 
lavras do missionário apostolico, já acima citado, o 
digno padre Y. Marchai: 

« A's vossas amantes podeis sacrificar tudo, 
menos a vossa consciência. 

« Olhai para o que se passa; prestai attenção 
aos gritos de alegria dos que preparão-se para abys- 
mar o mundo em trévas, e ouvi os suspiros dos que 
gritão : « Antes a morte que a escravidão! » 

« Quereis ser destes ou daqüclles! 
« Vêde bem: ha momentos supremos em que 

a neutralidade é um crime. 
« Sereis soldados da theocracia ou da liberdade: 

escolhei! » 

Rio do Janeiro, 19 de Julho de 187J. 

P. S.— Estava já escripto este artigo, quando 
lemos, no Jornal de hoje, as considerações com que 
nos honrou o illustrado Sr. conselheiro Tito Franco 
de Almeida. Cumpriremos o nosso dever para com 
S. Ex., e em outro artigo apreciaremos a sua opi- 
nião. 



VIII. 

As Concordatas. 

O illnstrado autor da obra—A Egreja no Es- 
tado — provoca-nos á discussão relativamente a um 
ponto sobre o qual nos achamos em profunda e ra- 
dical divergência, isto é, se devemos ou não recorrer 
ainda a concordatas cora a santa sé. 

Emquanto que elle é concordatario, a seu modo, 
nós não só negamos a conveniência, o proveito, e a 
estabilidade, como até a legitimidade desse meio, em 
nossa opinião offensivo á soberania do povo brazileiro, 
e juridicamente impossível de ser praticado ex-vi do 
nosso direito político. 

A discussão dessa matéria, porém, não podia 
vir mais opportunamente do que agora. 

Consta, ou, antes, póde-se aííirmar que (salva 
nova resolução) outra missão vae ser mandada a Roma, 
afim de solicitar da santa sé uma concordata que, 
regulando os direitos do Estado e da Egreja, ponha 
termo ao conflicto levantado imprudentemente polo cpis- 
copado do império I 

O governo vae ainda uma vez confessar-se fraco 
ante a cúria romana! 

O diplomata, segundo se affirma nos círculos 
mais bem informados, acha-se já designado! 
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O Sr. Penedo, que aliás tanto satisfez ao Sr. 
Rio Branco, é posto á margem. 

O encarregado dessa espinhosa tarefa, cujo resul- 
tado qualquer será sempre humilhante para o império, 
dizem que é o Sr. Magalhães, barão de Âraguaya 1 

Desejáramos a S. Ex. melhor e mais nobre en- 
cargo. 

Nós o quereríamos diplomata, e não pedinte. 
O governo imperial, porém, tem seus caprichos 1 
Sem estudo, sem reflexão, lança os dados sobre 

a banca polilica do império, e segue o caminho que 
lhe indica a sorte 1 

Sempre a sorte nesta terra infeliz I 
E a sorte sempre incomprehensivel ! 
Diz bem a Província que o governo : 
« Conduz ineptamente a questão religiosa, não 

a resolve nem resolverá, ficando tudo reduzido a es- 
perar-se somente do tempo a solução; illude o espi- 
rito publico com fementidas promessas, conservando-o 
indefinidamente em sobresallo. » 

Quando ordenava a responsabilidade dos bispos, 
conforme o conselho do Sr. Zacarias no senado, o 
governo mandava a Roma o Sr. Penedo fazer as pa- 
zes com Pio ÍX ! 

Antonelli comprehendeu as vantagens datransac- 
ção e brincou com o nosso infeliz enviado ! 

Mostrou-lhe, de longe, um sempre lembrado — 
etc., e o Sr. Penedo deu-se por satisfeito, como fi- 
caria qualquer criança, a quem, para não chorar, se 
mostrasse uma teteia, que ella não comprehende, 
mas cuja apparencia a seduz ! 

Nunca diplomata algum foi tão grosseiramente 
illudido, se não ha segredo na farça. 

O gesta tua foi a teteia com que Antonelli, o as- 
tuto romano, contentou a criancinha, que entretanto 
representava o imperador do Brazil! 
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O Sr. Penedo apresentou-se em lioma de phy- 
sionomia carregada e estudadamênte impressionado. 

Conversando, porém, com Antonelli, taes cousas 
ouvio (e quem sabe o segredo dessa missão !) que se 
contentou logo e, risonho, enviou ao seu commit- 
tente o mytho de que nos deu conta o Diário Official. 

E o committente também recebeu rindo essa 
nova astucia! 

Pode acreditar-se que ambos quizerão apenas il- 
ludir o paiz, a julgar pela marcha que o negocio 
leva. 

A missão Penedo, pelo que se sabe, foi desas- 
trada. 

Peio que se ignora, porém, o que seria? 
O tempo vae levantando o véo que encobre esse 

mysterio. 
Irá o Sr. barão da Araguaya completar a obra? 
Como se illude ao pobre povo ! 
Outra missão, mas espontânea, extra-oíTicial e 

toda de simples amigo, se encarregou, em Roma, 
de aplainar as escabrosidades que aqui nos assober- 
bão. 

Esta foi de todo infeliz. 
Não estaria talvez senhora do segredo. 
As folhas, orgão dos padres do Vaticano, de- 

rão-lhe verdadeira corrida, não esquecendo, como 
nunca esquecem, uma boa dose de injurias e diffa- 
mação. 

As palavras que de continuo Pio IX. lança do 
Vaticano ao orbe catholico, e nas quaes não tem sido 
esquecido o governo do Brazil, sendo os nossos mi- 
nistros tratados indecente e iudignamente, devião ter 
produzido no animo do mesmo governo a mais dolo- 
rosa impressão e nunca a esperança de um accôrdo. 

Nada disso, porém, tem acluado no conceito dos 
que nos governão I 
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Nada disso os fez dissuadir ainda do empenho 
perigoso que se impoz o Sr. presidente do conselho, 
conforme disse, quando pela primeira vez tratou desta 
matéria na camara dos deputados, na sessão do anno 
proximo passado. 

O parlamento está aberto : todos confessão que 
são indispensáveis medidas para regularisar as rela- 
ções da Egreja com o Estado. 

Nada, entretanto, se diz ao parlamento ! 
Longe disto ! O conselho, que devia partir do 

corpo legislativo, o remedio, que aos representantes 
da nação cumpria pedir-se, vae ser solicitado de 
Roma! 

A nova missão a Roma é, portanto, o mais for- 
mal desacato ao parlamento. 

« Nada quero de vós, lhe diz o governo! 
« Concordarei com Pio IX, se fôr possivel; e a 

transacção com elle será a lei do Estado ! » 
Se não é isso, a que vae o Sr. Araguaya a 

Roma. 
Como tudo isso é tristemente incomprehensiveí. 
Em uma nota dirigida pelo nosso ministro dos 

estrangeiros ao internuncio aposlolico, nesta côrte, 
disse o governo : « não tenho satisfações a dar, não 
admitto os vossos protestos, o governo procede se- 
gundo o direito e não vos reconhece nenhuma aueto- 
ridade para vos envolverdes em seus negócios. » 

E, depois disto, o mesmo ministério vai mandar 
a Roma um novo enviado, para ... 

Quem poderá decifrar um tal enigma ? 
Se o Sr. Penedo procedeu de conformidade com 

as instrucções que recebêra, segundo foi declarado 
pelo Sr. presidente do conselho, como é que o go- 
verno, tendo de mandar novamente a Pio IX, se es- 
quece desse seu feliz emissário? 

Ha, pois, uma grande mystificação em tudo isto! 
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Haverá insidia em todo este dúbio e encontrado 
procedimento ? 

A falta de franqueza, as inqualificáveis contradic- 
ções da parte do governo, a ordem de processo con- 
tra os bispos, e ao mesmo tempo a abstenção para 
com os padres, que cumprem as ordens delles, o con- 
sentimento em todas as tropellias praticadas por alguns 
vigários, por todos os jesuítas espalhados no paiz, e 
o que aqui se consente ás celeberrimas irmãs da ca- 
ridade, tudo envolve um mysterio insondavel! 

Qual será a victima do erro, da covardia,- da 
inépcia, ou da insidia? 

O povo! 
Acautelle-se, por tanto, o povo: arme-se de co- 

ragem, e não consinta que o ludibriem. 
Haverá no paiz uma vontade que se eleve, con- 

tra todos os preceitos do systema, a única superior, 
e arbitraria dos destinos públicos? 

Neste caso faça o povo conter essa vontade e 
manifeste por actos reflectidos, mas enérgicos, que o 
único poder supremo é o de sua incontestável sobe- 
rania. 

A lealdade é o primeiro elemento da auctoridade 
legitima e regularmente constituída. 

Não é com illusões que se governa, e não se 
pôde governar um povo livro por vontade arbitraria 
de ninguém. 

Acautelle-se, pois, o povo brazileiro. 
Comprehenda com critério que esta questão roma- 

na ha de por força chegar a um desenlace supremo. 
Prepare-se para elle. 
Mantenha a sua dignidade, e tenha em attenção 

que, dada a hypothese de que o throno se ponha 
na cauda do altar, ou de que este procura com aquelle 
constituir a mais desagradável alliança, só com o sa- 
crifício da liberdade, com o sangue do povo e com 
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as atrocidades de que o despotismo necessita para 
viver, se poderá manter tão detestável accôrdo 1 

Nas actuaes circumstancias, quando se sabe que 
Pio IX, pertinaz e caprichoso, não declina de sua 
irrisória infallibilidade, e affirma que, especialmente 
para o Brazil, não alterará as suas deliberações; quan- 
do se tem certeza de que tudo quanto o episcopado 
tem praticado é de accôrdo, e por ordem positiva da 
santa sé; — o que vae fazer em Roma o novo envia- 
do de Imperador? 

Quanto levará (em segredo ja se sabe) o Sr. 
Araguaya em boas libras esterlinas para obter favores 
da cúria? 

Roma não faz graças: vende-as e por bom preço; 
— Pio IX tem-se mostrado insaciável. 

Por que verba se fará a despeza do preço pelo 
qual se tem de comprar a santa sé, e pelo qual ella 
venderá as suas illusorias promessas? 

O enviado a Roma, segundo ó voz publica (não 
o acreditamos), irá munido dos decretos de perdão, 
pelo poder moderador, aos dous bispos criminosos, 
para assim, em nome do império, poder obter a cle- 
mência, a misericórdia, a compaixão do pobre preso 
do Vaticano, em favor dos que, temerários e arrojados, 
derão no Brazil execução a preceitos de uma cons- 
tituição anathematisada. 

Pensará o governo obter do pontificado a decla- 
ração ; — gesta tua laudantur,— quando Vital e Ma- 
cedo gemem em ferros na mais horrível mas morra? 

Os nossos ministros se retratarão, por ventura, 
de seus juramentos maçonicos? 

Tratará Pio IX com os ministros brazileiros, to- 
dos por elle excommungados, e, mais ainda, repre- 
sentados por maçon? 

Como tudo isto é curioso 1 
Não fosse uma degradação para o paiz, e dese- 

7 
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jariamos que tudo isso se desse, para maior credito 
ainda dessa hedionda Egreja de Roma, e dos que sem 
consciência a sustentão. 

Seria curiosissimo assistir ao peso dos recíprocos 
■perdões, (os do papa e os do imperante do Brazil) e 
ver que para os do nosso poder moderador chegarem 
a contrabalançar ao daquelle, se necessitasse ainda 
do peso do ouro! 

Deixemos, porém, todas essas conjecturas, dei- 
xemos o governo entregue á fama, que deploramos, 
mas que o seu comportamento autorisa, e cumpramos 
a promessa que fizemos ao ülustrado escriptor da — 
Igreja no Estado. 

Discutamos o seu systema das concordatas; e 
partindo dos mesmos princípios que elle estabelece, 
e que, segundo diz, fazem a base de seu systema, 
verifiquemos qual de nós chegou a justas conseqüên- 
cias ; qual de nós ó mais logico; qual a doutrina 
a manter nesta importantíssima questão. 

Dando antes de tudo, á palavra concordata o 
sentido em que elle a admitte, e para conseguir ura 
ajuste com a santa sé, quasi que estamos de accôrdo ! 

A única differença entre nós é que emquanto 
sustentamos francamente a doutrina da supremacia 
do Estado, elle a mantém, dando-lhe, porém, uma 
singular apparencia. 

A verdade, como a dizemos, é nua. A verdade, 
como elle a diz, é adornada com uma capa illuso- 
ria e esfarrapada, que elle reputa indispensável, e a 
que chama concordata! 

Examinemos a matéria, guiando-nos pelo seu 
proprio enunciado. Diz elle : 

« Não se trata de direito a constituir, porque 
seria difficil, ou talvez impossível conciliar os pre- 
ceitos liberaes da constituição brazileira com os do 
ultimo concilio ecumênico. » 
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Estamos de accôrdo. 
O nobre autor da Egreja no Estado quer que 

— « a concordata tenha por base a liberdade.» 
Não entendemos bom o pensamento, mas somos 

levados a crêr que o illustrado escriptor não admitte 
concordata, em que o principio liberal não seja 
respeitado. 

Estamos de accôrdo ainda. 
« As relações da Egreja com o Estado devem 

manter-se nas bases:—direitos, deveres, indepen- 
dência e gozo recíprocos. » 

Ainda estamos de accôrdo. 
« No Brazil, diz o illustrado escriptor, a socie- 

dade não cura de constituir-se, e de determinar os 
elementos das suas relações com a Egreja, e de 
negociar uma concordata. Por quanto estão determi- 
nadas desde tempos immemoriaes essas relações; está 
firmado o systema concordatario constitucionalmentepelo 
Estado, e por longa pratica e acceitação da santa só. » 

Os nossos preceitos constitucionaes deveráõ, por- 
tanto, ser mantidos, porquanto, com tacita acceitação 
pela cúria romana, constituiráõ o único direito res- 
peitável e a que a mesma cúria deve subordinar-se. 

Salva a inexactidão em confundir o direito 
constituído com q que o illustrado escriptor chama 
systema concordatario — estamos também de accôrdo. 

Se bem entendemos, o illustrado escriptor faz 
consistir a concordata brazileira « no respeito e de- 
vido acatamento á lei constitucional do Estado » e 
com razão diz que « mantido esse respeito, a Egreja 
romana ganhará, gosando das prerogativas da official, 
e o Estado, porque auferindo os benefícios religiosos 
fica armado do poder necessário para defender a so- 
ciedade civil e política, quanto á doutrina pelo be- 
neplácito, quanto ao corpo sacerdotal pela nomeação 
dos bispos, e provimento dos benefícios, etc. » 
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E tal é o systema concordatario admiltido pelo 
iIlustrado escriptor da Egreja no Estado! 

Não admitte que em convenção com a santa sé 
se estabeleção novas regras a observar. 

Quer que os preceitos da constituição política 
sejão mantidos em toda a sua plenitude. 

Quer que o respeito que a santa sé manteve 
sempre pelas instituições políticas brazileiras continue 
inalterável. 

Não admitte, por conseqüência, que os bispos 
ou padres romanos deixem de observar as leis do 
paiz. 

Limita, portanto, o seu chamado systema con- 
cordatario ao direito constituído brazileiro, e, por 
conseguinte, não consente que qualquer lei da Egreja 
romana, que destrua ou encontre o nosso direito, 
possa ter execução entre nós. 

Não limita o direito de beneplácito. 
Em vista de tudo isso, em que discorda de 

nossa opinião? 
Parece-nos que apenas na denominação. 
Elle chama concordata cora Roma — impôr-lhe 

o respeito devida ao nosso direito, e nisto faz con- 
sistir o seu systema de concordata! Nós chamamos 
a isso, mais propriamente, exigir, fazer eífectivo, im- 
pôr, subordinar a cúria romana á soberania da 
nação. 

Se, pois, e conforme o diz o illustrado escriptor, 
não é possível conciliar os princípios consagrados na 
nossa lei política com os que o concilio do Vaticano 
estabeleceu, pensar era obter de Roma uma concor- 
data, será uma utopia, 

Se, porém, calculadamente procuramos celebrar 
com a cúria romana um conchavo contra qualquer 
dos princípios por cada uma das partes estabelecidos, 
e somente para apparentar uma alliança, aliás im- 
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possível de observar na pratica, e que necessaria- 
mente deverá ser quebrada ou illudida no futuro 
— será uma insidia. 

Sustentamos, portanto, que o systema de con- 
cordatas não passará de uma utopia, se não fôr a 
mais porfida das insidias. 

As concordatas são pactos, trausacções ou ajustes 
entre o papa e o impérante catholico de um Estado, 
para regular o governo ecclesiastico. 

Entre nós não são pactos dessa ordem os que 
regulam o governo ecclesiastico, são sim as leis esta- 
belecidas no paiz e ás quaes esse governo se deve 
subordinar. 

O imperante entre nós, como os seus ministros, 
não tem Jurisdicção para transigir em concessão ou 
acquisição de direitos, os quaes só por lei podem ser 
creados, alterados, ou nulliíicados. 

E quando mesmo fossem as concordatas actual- 
mente possíveis, não serião jáffiais ura meio seguro 
de manter direitos da Egreja e do Estado, porquanto, 
na opinião de alguns auctores, as concordatas não pro- 
duzem direitos recíprocos de que carecessem ambas as 
partes, e apenas são concessões, indultos, ou privilé- 
gios outorgados pelo papa em favor dos reis, em 
uma fôrma authentica e determinada (Monte. Direito 
Eccl., í. 5, pag. 48.) 

Tal é a importância que a própria Egreja romana 
liga ás concordatas com cila celebradas. 

O illustrado escriplor creou um meio termo ideal 
entre os ultramontanos da supremacia romana e os 
liberaes, que nada desejão senão sanccionado pela 
soberania do povo. 

A posição, porém, por mais comraoda que lhe 
pareça, colloca-o em sérios e graves embaraços. 

Sabe o illustrado conselheiro auctor da obra cita- 
da, que tudo quanto havia de ajustado ou costumeiro 
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entre os Estados catholicos e a santa sé foi profun- 
damente alterado pelas decisões injustificáveis e absur- 
das do concilio do Vaticano (1870). 

O iliustrado auctor condemna a infallibilidade, e 
mantém em toda a sua plenitude o beneplácito. 

Sendo assim, e attentas as decisões da Egreja, 
codificadas no Syllubus, as quaes só admittem perma- 
nência no grêmio da Egreja romana aos que lhes obe- 
decem sem reflexão, e mais considerando, que só 
por se opporem ao estulto dogma da infallibilidade, 
forão considerados apóstatas e condemnados os mais 
conspicuos prelados que compuserão esse concilio, e 
todos quantos são por abi conhecidos sob a denomi- 
nação do velhos catholicos, e perguntaremos. 

— O que fica sendo S. Ex, desde que não acre- 
dita, nem admitte esse dogma, e nem as demais dis- 
posições exaradas no Syllabus? 

Romano ? 
Parece que não. Fazemos o mais elevada conceito 

do iliustrado escriptor. 
Sendo assim: porque se empenha contra a natu- 

ral separação da Egreja romana do Estado? 
Entende o iliustrado conselheiro que os que de- 

sejão a separação pretendem o repudio da Egreja e 
a indifferença da religião ! 

Repelimos o conceito. 
Separação não quer dizer repudio. E tanto que 

deixando de haver Egreja oííicial, fica a liberdade 
plena áquelles que se quizerem conservar romanos, 
mesmo com Syllabus o infallibillídade. 

Liberdade plena de cultos não quer dizer indif- 
ferença pela religião, 

Os Estados-Unidos da America do Norte tem, 
como principal base de sua organisaçâo, nenhuma 
Egreja oííicial, e a mais completa liberdade religiosa; 
e entretanto ahi professando-se cultos diversos e á 
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vontade de cada indivíduo, o culto catholico tem au- 
gmentado. 

Entendamo-nos portanto. 
E permitta-me o illustrado autor da Egreja no 

Estado, que lhe roguemos que, no seu empenho de 
unionisía ecclesiastico, que aliás lhe respeitamos, 
não se comprometia jámais nessa rede de sophismas 
com que os ultramontanos pretendem sustentar o po- 
der theocratico entre nós. 

Nossa opinião, como decididos e francos separa- 
tistas, é bem explicita. 

Sem ofender as crenças de ninguém, queremos 
que o Estado se liberte do peso enorme e degradante 
dessa Egreja romana. 

Admitta todas as Eg^ejas, e proceda igualmente 
em relação a todas; mantenha a ordem publica, e 
garanta os direitos de todos os cidadãos, sem embar- 
go das crenças de cada um. 

E isto não é repudio, nem é indiferença; qua- 
lificações que, entretanto, perturbão a discussão que 
se agita, creando um odioso, que, no animo dos igno- 
rantes e dos fanáticos, muito pôde influir. 

As doutrinas professadas pelo illustrado iscriptor, 
que quer liberdade plena de cultos, beneplácito em 
toda a sua extensão constitucional, casamento civil, 
registro civil, secularisação dos cemitérios, o arrástão, 
mesmo involuntariamente, para o nosso lado. 

Todas essas doutrinas estão condemnadas pela 
Egreja romana. 

Quem as confessa fica ipso fado expulso do grêmio 
de Pio IX, isto é, dessa Egreja romana. 

Se o illustrado escriptor collocou-se digna e vo- 
luntariamente nesta situação; se, por suas próprias é 
sinceras convicções, mantém as prerogativas do Es- 
tado e os princípios da soberania do povo, a que 
Egreja pertence presentemente? 
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A essa Egreja romana, que desde 1870 quebrou 
todos os laços que a união ao Estado, á civüisação, á 
sciencia e ao progresso do mundo ? 

Não, certamente. 
Sendo assim, de que Egreja nos falia para conti- 

nuar a ser do Estado 1 
Com qual pretende que se celebrem concordatas ? 
Nesta questão não ba meio termo. 
Compare-se a legislação politioa do Brazil com a 

actual da Egreja de Roma, e se chegará á indecliná- 
vel conclusão de que, sem sacrificar toda ou parte de 
cada uma ao interesse da outra, não ba concordata 
possivel, razoavel e sincera. 

Ora, o Estado não pode sacrificar as suas leis, e 
a Egreja romana também não pode alterar o que elia 
chama os seus pontos de fé e que se achão exarados 
no SyVabm, porquanto a proclamada infallibilidade 
constituo um obstáculo insuperável para qualquer tran- 
sigência : e sendo assim, em que ficamos? 

O que determina a lógica? 
Negar a possibilidade de concordata. 
Pio IX teve a habilidade de constituir a sua Egreja 

em perfeito antagonismo com todos os Estados livres. 
Colha o fructo do seu árduo e irreligioso trabalho ; 

fique com os seus padres de Roma, e os paizes cultos 
ficarão com a liberdade, sob cuja base se achão or- 
ganisados. 

Ou brazileiro ou romano. Não ha meio termo, a 
não ser alguma utopia, ou uma nova insidia. 

Ainda nos ocouparemos das concordatas. 

Eio de Janeiro, 23 de Julho do 1874. 

P. S.'—Offerecemos aos leitores alguns magní- 
ficos trechos do sermão cora que o Rev. vigário do Ca- 
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choeiro, (província do Espirito Santo), Manoel Leite 
Sampaio e Mello, ediíicou as suas pobres ovelhas, por 
occasião da festa de Corpus-Chrísti, na respectiva 
matriz. 

É mais um motivo para recorrer-se a Pio IX. 
Ao Imperador diz essa amavel creatura: 
« O Imperador deu boas provas de si contentando- 

se somente em corarautar a sentença do supremo tribu- 
nal de justiça contra o Sr. bispo de Pernambuco no en- 
tretanto que todos os dias perdôa ladrões e assassinos. » 

De nós disse elle, com a caridade evangélica que 
o destinguem; 

« Todos sabem que esse herege é um dos chefes 
da maçonaria, dessa sociedade cujo fim é enforcar o 
ultimo rei na tripa do ultimo padre; esse escriptor é 
o Sr. Saldanha Marinho, que não passa de um apóstata 
audacioso, que trafica escandalosamente com a con- 
sciência publica, tanto que sendo de família pobre, e 
pobre elle mesmo, está ultimamente accumulando milhões 
com o auxilio da maçonaria, em nome da qual prega 
abertamente o atheismo e a dissolução da sociedade. » 

Obrigado, meu padre 1 
E digão que o Rev. vigário do Cachoeira não é 

um grande homem ! Neguem-lhe eloqüência! 

Reclamamos apenas contra o roubo litterario que 
esse bom vigário fez do discurso proferido, no senado 
pelo nobre Sr. Figueira de Meilo. 

Para não ser apanhado no plagio mudou alguns 
termos, Em vez de 180:000^000 disse milhões. 

No mais está conforme. 
O púlpito, para os ultramontanos, está, entre nós 

reconhecido pelo governo e pelas aucioridades consli- 
tuidas como inviolável, sagrado e immune ! 

Avante, pois, gente de Roma ! Quanto mais li- 
zerdes mais adiantarei a solução do vosso empenho. 

O correctivo virá, cedo ou tarde, mais será certo. 



IX. 

Continuação do mesmo assmnpto. 

« O episcopado está constituindo o arbitro da 
ordem religiosa (diz de Prat); e o papa coustituio-se 
o arbitro do episcopado. Desde que o consentirem, 
de qualquer modo, com influencia no temporal, di- 
recta ou indireoía que seja, ficará o papa o arbitro 
da tranqüilidade do Estado. » 

E para que o papa assim se constitua, e de 
modo menos repugnante, recorre-se a concordatas, 
impostura de tempos immemoriaes da Egreja romana, 
e contra a qual a civilisação e o adiantamento do 
século se têm levantado condemnando para sempre 
esse meio indirecto de reconhecimento de direitos 
inadmissíveis. 

Desde que a antiga e errônea idéa de realeza 
de origem divina baqueou, por força da razão, da 
philosophia e do progresso do século, e a emanação 
de todo o poder humano foi logicamente attribuida 
á vontade geral, isto é, á soberania do povo; desde, 
portanto, que as leis só podem ser consideradas le- 
gitimas quando sanccionadas por essa vontade geral, 
visto como só assim são consentaneas com o estado 
da sociedade, comprehendida sua organisação e o seu 
fim, o que nos poderá vir de Roma e cora pro- 
veito ? 
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Os ajustes feitos entre os soberanos temporaes 
e o papa para constituírem leis no Estado, embora 
só relativas ao culto, ajustes que são conhecidos sob 
a denominação de concordatas, cahirão em pleno des- 
crédito por sua nenhuma importância, por sua ille- 
gitiraidade, e mais ainda por seu nenhum prestimo 
e pouca estabilidade. 

A. santa sé não pode ser considerada legisladora 
do Estado, nas actuaes circumstancias do mundo ci- 
vilisado. 

Os imperantes, que, para seus fins ordinaria- 
mente políticos, se congração com a Egreja romana, 
e de accôrdo com ella fazem leis especiaes para ga- 
rantirem mutuamente os seus interesses, deixão de 
conter-se na orbita de seu poder civil, o qual, su- 
bordinado á soberania, só pôde estabelecer as leis 
que ella ditar. 

Consultemos a historia, examinemos a origem das 
concordatas, e sua primitiva razão de ser, e isto 
bastará para vigorosa, e inexpugnavelmente repellir- 
mos a pratica desse meio insidioso, pelo qual Roma 
tem ordinariamente amparado o seu poder temporal, 
e a sua maléfica influencia nos Estados. 

No principio, a Egreja dominava o Estado; todo 
o poder era de direito divino, e os reis obtinhão as 
suas coroas das mãos dos papas. 

Era a consagração papal quem creava o poder 
dos reis. 

Se em tal situação os reis acceitavão os hene- 
ficios que lhes vinhão de Roma, além do mais, por- 
que só assim podião ante as populações supersticio- 
sas impôr-se como pessoas sagradas, não lhes con- 
vinha repellir a dependência em que os papas os 
consideravão. 

O negocio era torpe, porém ambos aproveita- 
vão. 
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Cora o correi- dos tempos, forão os reis preten- 
dendo libertar-se do jugo insupportavel, que lhes pe- 
sava, e dahi vem os freqüentes exemplos, que desde 
a idade-media se derão, de lutas encarniçadas entre 
o papado e a realeza. 

Os papas, porém, dispunhão da superstição e do 
fanatismo, que cuidadosamente tinhão creado e que 
alimentavão, para manter o sou ominoso poder, e 
desses elementos dispuzerão para se fazerem respei- 
tar. 

Se materialmente não erão os mais fortes, usa- 
vão da arma moral, então bem acreditada, a excom- 
munhão, por meio da qual desprestigiavão os raonar- 
clias que lhes resistião, e delles desligavão os sub- 
ditos, dispensando-os de seus juramentos de fidelidade, 
ameaçando assim os thronosos mais bem consolidados. 

Era desfarte que o papado obrigava os réis a 
transigirem. 

Tal é a origem das concordatas. 
Júlio Siraon diz judiciosamente que —« as con- 

cordatas provierão da necessidade que os reis tiverão 
de libertarem-se do domínio positivamente temporal dos 
papas, reconhecendo a sua auctoridade espiritual, para 
obterem delles um apoio á sua auctoridade no interior 
e no estrangeiro. » 

As concordatas, pois, não têm sido senão meios 
políticos de que os déspotas, apparentemente subor- 
dinados á santa só, se têm prevalecido para melhor 
firmarem o seu poder. 

Hoje aquelle que para manter o seu império não 
procurar apoio na soberania nacional, ver-se-ha ne- 
cessariamente deeahido. 

O povo já conhece o seu direito, e comprehende 
que não ha poder que não seja de sua delegação. 

E o povo sabe conter os que, por elle elevados, 
abusão do mandato que lhes foi commettido. 
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De que esses convênios, geralmente torpes, que 
os reis tèra celebrado cora os papas, não têm íido 
por base o interesse dos povos, e sim a sordidez de 
Roma, e a conveniência illegitima dos seus calculados 
aduladores, é bem fácil de provar, examinando o 
que se chama concordata. 

Tomemos algumas para exemplo. 
A mais antiga das concordatas foi a de Worms, 

celebrada em 1122, entre o papa Calixto II e o 
imperador Henrique V, pela qual couseguio este pôr 
termo ás lutas ■ entre o sacerdócio e o império, re- 
nunciando á inveslidura nas terras e bens das abba- 
dias e episcopados, recebendo em troca, e do ponti- 
ficado a concessão do direito real do seu sceptro ! 

Abi se se observa um calculo político, não deixão 
de transparecer a astucia romana e a cobardia im- 
prescindivel na epocha, de um soberano. 

Mas nessa situação cumpre não esquecer que 
Henrique V fazia por si só a lei. 

A concordata de 1T67, celebrada entre o papa 
Nicoláo V e Frederico 111, e que foi denominada— 
germânica — por ter sido acceita por todos os príncipes 
da Allemanha, teve por fim manter a liberdade das 
eleições ecclesiaslicas para os mosteiros, cathedraes e 
metrópoles, reservando o direito de approvacão ao 
pontificado. 

Roma ganhou cora isso. 
Muitos denominão concordata ao que se fez em 

França em 1268 ; mas, longe de se lhe poder dar 
esse caracter, não foi mais do que—edictos — que 
regulavão a auctoridade era matéria religiosa. 

Conhecem-se esses edictos pela denominação de 
pragmatica sancção de S. Luiz. 

Esse santo rei foi, na sua epocha, o que melhor 
fez respeitar os seus direitos magestaticos em relação 
á Egreja romana. 
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Estabeleceu: 
« 1.° Que as dignidades ecclesiasticas fossem 

conferidas por eleição pelos capítulos das Egrejas. 
« 2.° Que não mais se pagasse ao papa o im- 

posto que sob a denominação annuatas pezava sobre 
as Egrejas do reino. 

« 3.° Que os concilios tivessem supremacia 
sobre o papa, ficando os mesmos concilios na depen- 
dência do rei, como sempre estiverão. 

« A.0 Que as bullas e letras apostólicas, e os actos 
dos concilios, não pudessem ser executados em França 
senão com o necessário beneplácito real. 

« 5.° Que ao rei ficava reservado o direito de, 
era superior e ultima instância, decidir toda e qual- 
quer questão de disciplina ecclesiastica, e bem assim 
julgar, por appellação, de todos os attentados pratica- 
dos em virtude de jurisdicção ecclesiastica contra os 
subditos francezes. 

« 6.° Que ficassem prohibidos todos os recursos 
ao papa. » 

Bem se vê que isso não foi uma concordata, 
Roma não foi ouvida, e o santo rei, o martyr que 
derramou o seu sangue pela fé, soube fazer, e nessa 
epocha, o que nem o governo brazileiro, nem o nosso 
parlamento, no anuo da graça de 1874:. tem ousado 
praticar! 

Roma, porém, não se descuidou de intrigar con- 
tra as salutares disposições da pragmatica saneção 
de S. Luiz. 

Reclamou contra ella, e cora tamanha tenacidade 
que, apenas teve um ensejo, destruio, em tanto 
quanto pôde, aquelle acto de grande mérito político. 

Foi em 1516 que Leão X celebrou com Fran- 
cisco I uma concordata, que, compondo-se de 36 ar- 
tigos, abolio o systema de eleições ecclesiasticas, res- 
tabeleceu os annuatas e appellação para o papa, e 
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quasi tudo quanto aquella pragmatioa sancção tinha 
estabelecido ! 

Roma não uorme e sempre que pode, ataca e 
violentamente obtém o que deseja ! 

Esta extorsão, feita a ura rei imbecil, levantou 
a mais formal opposição dos principaes corpos políticos 
e scienlificos do reino. 

O parlamento, sustentado pela resistência da uni- 
versidade, recusou registrar essa fatal concordata, 
como attentatoria dos direitos públicos, 

« Tal concordata, dizia o advogado geral Lelievre, 
não passa dó um acto violento, pelo qual os dous po- 
deres se derão mutuamente o que lhes não pertencia. » 

A necessidade obrigou muita vez a preterir-se 
quanto em tal concordata se estabeleceu. 

A santa sé só cumpre o que promette emquauto 
lhe convém. 

A despeito dessa mesma concordata, a pertur- 
bação em França chegou ao mais sabido ponto. 

As regalias que a santa sé accordára com o 
reinado francez, forão todas esquecidas ! 

No reinado de Luiz XIV os seus despachos para 
benefícios ecclesiasticos ficárão por 12 annos sem res- 
posta de Roma, 32 bispados forão deixados vagos, 
o que deu logar á famosa declaração de 1682. 

A luta, porém, se tornou terrível; a celebre 
santa sé poz em acção toda a sua astucia, e couse- 
guio aterrorisar a esse rei, que afinal cedeu á intriga 
de Roma, retratou-se e humilhou-se escrevendo ao 
papa cartas degradantes para elle, e que, então fir- 
márão a mais grandiosa victoria da cúria romana. 

Dizia esse covarde (o grande rei Luiz XIV!) ao 
papa: 

« Revoguei o meu edicto de 2 de Março de 
1682, não só para que vossa santidade fique conven- 
cido de meus sentimentos, como para que todo o 
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mundo conheça, por tão notável acto meu, a vene- 
ração que tributo ás suas grandes e santas quali- 
dades.^ » 

E o que Roma deseja sempre. 
O seu império só assenta na humilhação dos 

reis o dos povos, embora com isso jámais se enno- 
breça ella. 

Apenas, porém, a soberania do povo imperou na 
França, o correctivo contra as tropelias de Roma 
não se fez esperar. 

A assembléa constituinte revogou definitivamente 
essa concordata de 1516. 

Foi então estabelecida a constituição civil do cle- 
ro, restabelecidas as eleições ecclesiasticas, determi- 
nando o juramento civil aos padres. 

Os ultramontanos então não se fizeram esperar 
também clamando contra as novas medidas, que elles, 
como presentemente dizem aqui em relação á con- 
demnação dos bispos, averbavão de ofensivas á li- 
berdade dos cultos! 

« Entretanto, o systema então adoptado, diz um 
escriptor, abrío uma era de perfeita liberdade, e tanto 
que provou a conveniência da separação da Egreja 
do Estado. » 

Napoleão 1 quiz firmar o seu poder discricionário 
na França, por elle trahida, para tomar o lugar de 
imperador, aniquilando o systema de governo pelo 
qual linha sido elevado. 

Como fazem todos os despostas, procurou o seu 
primeiro amparo em Roma, e para consegui-lo cele- 
brou a concordata de 1801. 

Thiers repete as palavras de Napoleão em rela- 
ção a essa sua condescendência com Roma: 

« Tenho necessidade de ura papa (dizia elle) que 
congrace a povo e não o divida, que reconcilie os 
espíritos, os ligue e lhes dê um governo sabido da 
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revolução, e por preço da protecção que elle possa 
de mim obter. É para isso que necessito de papa 
catholico apostolico romano,— do Vaticano. Com as 
armas francezas eu serei sempre o senhor; e elle 
fará o que eu lhe ordenar por bem do repouso ge- 
ral, acalmará os espíritos e os reunirá sob suas 
mãos para os passar ás minhas. » 

Lafayette definio bem esssa concordata nas se- 
guintes espirituosas palavras, que dirigio a Napoleão, 
quando elle entabolava a sua negociata com Roma: 

« Vous avez envie de vous faire casser la pe- 
tite íiole sur la têle. » 

Napoleão procurava ser senhor absoluto de Fran- 
ça-, e para o poder conseguir não duvidou sollicitar 
a protecção dos padres romanos. 

É elemento este que só se procura para o mal, 
para a degradação política, para o absolutismo. 

Roma está sempre disposta a prestar-se como 
instrumento de quem quer que seja, comtanto que 
possa receber em troca ainda a mais pequena par- 
cella de poder, de ouro que a farte, ou de possibili- 
dade de enredar, para ter sempre em sua dependências 
os governos que nella imbecil ou astuciosamente confião. 

A historia para a realisação dessa concordata de 
1801 é curiosissima. 

Foi toda imposta por Napoleão ! 
O projecto foi por elle formulado e mandado a 

Roma. 
O papa não o acceitou; Napoleão fez o seu ul- 

timatum, como se devia esperar, sob boas ameaças. 
O papa mandou a Pariz o cardeal Gonsalves, e 

este, depois de annuir ao que delle exigio Napoleão, 
combinou o dia para a assignatura. 

Chegado, porém, esse dia, e tendo o cardeal 
conhecido que o projecto havia sido substituído, 
recusou assignal-o, 

8 



114 

Entretanto, o Moniteur já tinha dado conta ao 
publico do desenlace da questão, isto é, do accôrdo 
e da assignatura dessa concordata. 

Napoleão enraiveceu-se; e o pobro cardeal que 
não tinha ordem, nem instrucções senão para con- 
servar com o temido Napoleão a mais cordeal ami- 
sade, não duvidou firmar a tal concordata, obtendo 
apenas ligeiras modificações. 

Napoleão, que preparava o despotismo, acautel- 
lou-se com a tal concordata. 

Lamartine a aprecia do seguinte modo: 
« Napoleão, o grande destruidor de todas as 

obras da philosophia, ameaçou abater esta liberdade, 
fundamento de todas as outras. 

« Restabeleceu a Egreja no Estado e o Estado 
na Egreja; levantou um patibulo ao poder civil; 
assignou uma concordata; declarou uma religião do 
Estado; e creou também um ensino instrumentum 
regni ! 

« Vendeu por moeda falsa o seu povo á Egreja, 
e depois vendeu também a Egreja a seu povo. 

« Esta fraude tão enorme edificou os simples e 
escandalisou os verdadeiros fieis. Toda a contra- 
revolução do espirito humano estava nesse acto. 

« A verdadeira philosophia, a verdadeira religião 
não devem perdoar-lhe, porque esse acto fez recuar 
de um século o reinado da liberdade das almas. » 

Em outra circumstancia, na camara dos deputa- 
dos, dizia Lamartine; 

«... Quanto a mim, digo-o, francamente como 
sempre tenho pensado, a concordata foi uma obra 
retrograda, e um grande erro político. » 

E tal é sempre o valor das concordatas. 
Se tivéssemos de avaliar todas as que Roma 

tem acceitado ou imposto, nada de melhor acha- 
ríamos. 
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Planos de reis, cálculos de padres, iosidias de 
ambos e sempre em detrimento do povo! 

Tal é o caracter das concordatas. 
E o Brazil não as necessita para a sua prospe- 

ridade, como não as necessita para manter os princi- 
pies de moral, a religião verdadeiramente tal, a sua 
segurança e a sua integridade: 

Pela constituição que rege o Império só o poder 
legislativo político dá a lei. 

Só a esse poder incumbe regularisar entre nós 
o clero, bem como estabelecer as relações da Egreja 
com o Estado, 

Nem o poder executivo ou o imperador pôde legis- 
lar, e nem a santa sé pôde impôr-nos a suavontade. 

A tentativa de um accordo entre os taes poderes 
ou é uma verdadeira utopia ou uma negra insidia. 

Com a nova missão a Roma o que procura o 
governo regularisar? 

Quererá firmar, executar fielmente o que lemos 
escripto na nossa constituição? 

Para isso necessitamos, por ventura, dos esforços 
da cúria romana? 

Para que? 
Não tem o nosso governo tantas legações no 

estrangeiro, que, mal servidas de diplomatas, nos 
rebaixão no conceito do mundo civilisado? 

Porque não aproveita os serviços do prestimoso 
Sr. Araguaya ? 

Se caprichosamente for elle mandado a Roma, 
nada de aproveitável conseguirá. 

Voltará dizendo: 
Pio IX é infallivel! 
E nada mais! 
E a dignidade do Império aviltada? 
Não terá o nosso governo a coragem necessária 

para não consentir que a sorte nos leve ao abysmo! 
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Quanta e quão grave responsabilidade pesa sobre 
Sr. visconde do Rio Branco ! 

Quanto talento e quão pouca energia! 
Na verdade, o nosso governo, já tão ludibriado 

Império, ainda o quer ser mais em Roma! 
Infeliz Império I 

Rio de Janeiro, 35 de Julho de 1874. 



X. 

A nova doutrina acerca do beneplácito. — Os novos dogmas.— Christo 
phylosopho. — Interpetração curiosa do codigo criminal. — A justiça 

do povo- 

Era questão alguma, das que têm sido agitadas 
no paiz, se tera ouvido e lido banalidades em tanta 
profusão, como na presente. 

Em nenhuma outra se tem visto tão grande 
desperdício de coragem, diante da inércia do governo, 
tanta necedade e tanta má fé! 

A luta com os padres de Roma é sempre a mes- 
ma, e por toda a parte. 

Homens de credito, bem ou mal estabelecido, e 
que devião esforçar-se por mante-lo illeso, raalbaratão 
os seus foros de intelligentes, escravisão o sou talento 
a revoltantes paradoxos, constituem-se arautos de du- 
vidosas virtudes, e prestão-se como cegos instrumentos 
daquelles mesmos em quem não acreditão nem confião. 

K pasmoso ! 
Ainda nas mais augustas reuniões, temos visto 

proclamados deploráveis erros, com os quaes cal- 
culadamente se pretendo perverter o espirito publico, 
fallando em nome de um falso liberalismo para atro- 
phiar a liberdade, em nome da religião de Christo, 
para consolidar a religião do papa, em nome de Deus, 
para arruinar a consciência, o em nome da virtude, 
para enthronisar o vicio ! 
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Quantos discursos algures proferidos, passando 
quasi desapercebidos vão, entretanto, produzindo effeito 
ante os espíritos incautos ? 

É| mister estudal-os, para comprehender-lhos o 
alcance, e aquilatal-os dividamente, para reduzil-os á 
sua verdadeira expressão. 

Chamamos a attenção dos leitores para esses 
discursos, ou antes para esses sermões, que por ahi 
se pregão á paciência quasi esgotada do povo, e para 
toda a serie de impertinencias, e escandalosos com- 
raettimentos de quantos fazem do papa a sua política, 
e da religião o seu negocio. 

Attendão os leitores e admirem ! 
« Não se pôde aííirmar, dizem uns, que as bul- 

las contra a maçonaria tenhão obtido o beneplácito 
do governo ; mas, de facto e tacitamenle, estão au- 
ctorisadas e fazem parte das nossas leis!» 

Que grande achado! 
Um meio comraodo de dar execução no Império 

a decretos de governo estranho é não fallar nelles! 
Aííirmar que tacitamente têm beneplácito os bre- 

ves, que, enviados de Roma directamente aos bispos, 
nunca chegárão ao conhecimento do governo-, consi- 
derar como auctorisadas entre nós bullas, que expe- 
didas antes de promulgada a constituição política do 
Império, e que, por não terem sido depois sujeitas 
ao exame dos poderes competentes, se devião reputar, 
só por isso, som effeito, é na verdade uma maravi- 
lhosa descoberta, que vale bem a pena de ser pre- 
miada com o cordão de S. Gregorio Magno! 

Como é que fazem taes breves e taes bullas 
parte da nossa lei? 

Vejamos: 
« Taes bullas estão incorporadas ás leis do Es- 

tado porque (não se assustem os leitores cora a ra- 
zão] as sociedades secretas estão docemente reprimidas, 
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cora a obrigação de coraraunicarem sua existência a 
policia, conforme o prescreve o codigo criminal! » 

E a isso se chama « mais do que beneplá- 
cito! » 

O argumento ó, na verdade, estupendo e da 
mais notável ousadia. 

Insulta-se o povo, contando com a sua ignorân- 
cia ! 

Um tal argumento, entretanto, produz era con- 
trario, desde que a lógica seja respeitada. 

Se as nossas leis criminaes prevenirão o facto da 
existência e funcções das sociedades secretas; se es- 
tabelecêrão penas contra os que, formando taes socie- 
dades, deixarem de satisfazer certas exigências, ne- 
nhuma lei estrangeira, mesmo de Roma, devia vir 
alterar a nossa, ou aggravar a punição estabelecida. 

E desde que por uma lei brazileira se prevenio 
a respeito dessas sociedades, em cujo numero se conta 
a maçonaria, nenhuma bulla, breve ou rescripto, so- 
bre o mesmo objecto, podia obter o placet porque o 
executivo, que o concede, não tem faculdade por si 
só para alterar disposições legislativas. 

Os absurdos formigão nos argumentos ultramon- 
tanos. 

Taes absurdos, porém, são apenas occasionaes, 
se bem que sempre desacreditadores para quem os pro- 
fere. 

Era mister um argumento, qualquer, por mais 
esdrúxulo que fosse, para innocentar os bispos, que 
se constituirão Estados no Estado, que proclamárão a 
sua plena independência dos poderes políticos, e que 
dérão execução a bullas e breves, nem sequer com- 
municados ao governo, e que, directamente dirigidos aos 
bispos forão por elles executados por sua única aucto- 
ridade e alta recreação. 

Como se illudem as questões, como se malbarala 
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o direito brazileiro, como se amesquinhão as mais 
nobres e sabias disposições constitucionaes do paiz! 

E quando se proferem proposições dessa ordem, 
chovem estúpidas palmas de applausos, e com ar de 
convicção se diz: « é esta a verdade ! » 

As leis estrangeiras, gosando do privilegio do — 
tacitamente — serião também nossas, desde que não 
fossem entre nós expressamente revogadas ! 

Os nossos legisladores serião todos os dos diversos 
paizes, especialmente o papa ; e cada um, cm con- 
tradicçâo ao outro, applicaria a lei que melhor lhe 
conviesse! 

Seria curioso vêr travada alguma luta jurídica 
entre o Japão e a China, para applioação da lei no 
Brazil! 

Como se reproduzirião aqui as leis de Roma ! 
E quem por tal modo sacrifica o bom senso, nem 

sequer refllecte que só a si daranifica com taes dis- 
lates ! 

« A religião é atacada (ainda se disse) em sua 
jerarchia, preceitos, mandamentos e dogmas! » 

Como tomar ao serio taes proposições? 
Quanto é ousada a ignorância ! 
A religião tem jerarchia? Qual? quem a creou? 
Quem sabe definir precisamente o que seja reli- 

gião, não se anima certamente a fallar em jerarchia 
religiosa. 

A religião estabeleceu a igualdade, não deu su- 
premacia a ninguém. Dominando somente o coração, 
nada lhe interessão as distincções mundanas. 

A Egreja romana é que, na conveniência de uma 
ostentação indispensável a seu almejado poderio, creou 
uma jerarchia, e tão exagerada, que progressivamente 
vae cahindo no ridículo. 

Quanto a preceitos e mandamentos ó cousa seria, 
que cumpre averiguar. 
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Quem, porventura, entre nós, catholico ou pro- 
tastante mesmo, atacou, nem indirectamente, algum 
preceito ou mandamento (synonimo) da religião de 
Christo ? 

Ninguém ! absolutamente ninguém ! 
A proposição, portanto, é simplesmente banal. 
Basta conhecer o que é mandamento, e quaes os 

que fazem a base da doutrina chrislã, para compre- 
hender até que ponto se rebaixão os espíritos, que 
assim pretendem intrigar o povo. 

« Os dogmas da religião têm sido também ata- 
cados ! » 

Examinemos a matéria para bem aquilatarmos o 
acerto da proposição. 

Comecemos por firmar o sentido da palavra dogma, 
e vejamos qual o procedimento de Roma em relação 
a esse iraportantissimo ponto. 

Deu Jesus Christo os preceitos ou mandamentos, 
que formárão a base da allissima religião, que ensi- 
nou. 

Constituído um núcleo de fieis, que os acceitá- 
rão, formárão elles então a Egreja. 

E a Egreja, cingindo-se ás revelações do homem 
Deus, estabeleceu desde logo os seus pontos de fé, e 
constituindo os seus dogmas, que formárão a crença 
religiosa, a philosophia ensinada, e dada com certeza 
absoluta. 

O que, porém, a simples e verdadeira Egreja, 
creada sob os preceitos immediatos do divino Philoso- 
pho, ordenou que se acreditasse, tem sido depois des- 
virtuado ! 

Nem a unidade, nem a immutabilidade dos pri- 
mitivos verdadeiros dogmas têm sido respeitados! 

Essa Egreja primitiva e essencialmente christã 
foi, correr dos tempos, desualurando-se até que se 
constituio em Egreja romana, que pouco a pouco foi 
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perdendo a aproximação de soa origem, converten- 
do-se afinal no que se acha, em — Egreja do papa. 

Egreja idolatra, política romana, perversão reli- 
giosa, embuste, hypocrisia! 

Os dogmas da primitiva Egreja devião e devem 
ser até a consummação dos séculos, os únicos e im- 
mutaveis. 

Á Egreja romana, porém, os foi mudando e am- 
pliando a capricho ; e perdida a origem e natureza, 
edificou, sob as minas do verdadeiro templo de 
Christo, este famoso Vaticano, que se impõe ao catho- 
licisrao, mas que o mata; que se adornou de aureola 
temporal e profana, mas que destróe e não cdifica. 

Póde-se dizer que a Egreja romana, longe do 
ser, como era de suppôr que fosse, a immutavel séde 
do christianismo, tem variado de aspecto e tem mu- 
dado tanto de essencia, quanto vários têm sido os 
seus concilies, ou quantas têm sido as conveniências 
e opiniões dos homens elevados ao pontificado. 

Cada pontífice tem constituído uma Egreja a seu 
modo ! 

De quando em quando ahi vem um dogma 
novo, que na pratica induz a uma nova desordem, 
ou a um schisma! 

E nem sequer essa tresloucada Egreja de Roma 
tem tido a cautella de resguardar-se dos absurdos! 

Tudo quanto no momento convém á sua política, 
que é a sua religião, ella faz adoptar, e do desor- 
dem em desordem, do paradoxo em paradoxo, che- 
gou até á consagração da oranipotencia de um homem ! 

Se, pois, dos dogmas tem a Egreja romana 
abusado indecentemente, constituindo novos, alterando 
as crenças acceitas e assentadas, e fazendo delles 
arma política, como ó a irrisória infallibilidade, quem 
atacar taes absurdos tem, por ventura, atacado algum 
ponto de fé religioso? 
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Â confusão da Egreja com a religião ó conve- 
niente aos ultramontanos, porque lhes fornece inex- 
gotaveis recursos para sophismarem as verdades mais 
santas e conhecidas, e no plano de disvirtuarera o 
espirito publico para estabelecimento do poder theo- 
cratico. 

« O fundador da religião é atacado também ! 
Até o appellidão de Philosopho! 

Foi mais uma flôr de rethorica que ouvimos! 
O fundador da religião atacado! 
Só ante essa idéa estremecemos! 
Mas a reflexão vem em nosso soccorro, e, desde 

logo, livre o espirito de uma idéa tão aterradora, 
ficamos tranquillos e satisfeitos, admirando apenas a 
coragem com que, com taes armas, se arvora qual- 
quer gritador de sacristia em extrenuo defensor do 
Homem-Deus! 

Philosophia é o amor da sabedoria, é o estudo 
do homem moral. 

Philosopho é o cultor da philosophia, dado ex- 
clusivamente ao estudo, independente, e que não se 
deixa arrastar por opiniões dominantes, etc. 

É neste sentido elevado que os mais notáveis 
catholicos, os mais sábios escriptores dizem que Christo 
foi o maior Philosopho dos séculos, e que o chris- 
tianismo é a melhor das philosophias. 

Não podião, humanamente, elevar mais o insli- 
tuidor da religião que professamos sinceramente, e 
que os ultramontanos dizem professar, mas por sim- 
ples calculo, e para fins diversos dos dessa santa 
instituição. 

« A religião, diz Maury, é uma'philosophia 
sublime, que demonstra a ordem e unidade da na- 
tureza e explica os seus enigmas ao coração humano.» 

Sabemos que muitos, que, sem razão de ser, 
se elevão á classe dos illlistrados, dão á palavra 
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philosopho um sentido degradante; talvez por terem 
conhecido apenas o philosopho do caes. 

Não nos admira isso, porque dessa mesma pleiade 
de sábios arrogantes, vem o ridículo, que ligão á 
palavra patriota, com que achincalhão os que, com 
desinteresse e devoção, se sacrificão pelas liberdades 
patrias. 

Sabemos que no interior de algumas provincias 
do Império a palavra indivíduo é tomada como o 
maior insulto! È tudo o mesmo. 

O que fazer com gente de tal força de illus- 
tração ? 

Deixal-a no seu erro, até que aprenda a com- 
prehender, e para poder ser comprehendida. 

« O governo, ouvimos ainda, trata com desprezo 
o chefe do calholicismo ! » 

É uma accusação que jamais pensamos pudesse 
ser feita ao Sr. visconde do Rio Branco, e muito 
principalmente ao Sr. Junqueira, e mais companhei- 
ros do actual perpetuo ministério. 

O governo tem soffrido da cúria romana os 
maiores insultos, os mais descommedidos impropérios; 
e longe do providenciar energicamente contra a ou- 
sadia dos suissos do papa, aliás insupportaveis crea- 
turas, manda a Roma sollicitar o apoio do santo 
padre, o faz com que o Imperador dirija em seu 
proprio nome o primeiro telegramma que d'aqui pas- 
sou para a Europa, a Pio IX, que lhe pagou a 
delicadeza mandando responder-lhe por Antouellil 

E, depois de tudo isso, é acoimado de des- 
respeitador de sua santidade. 

É o castigo do vicio. 
É o que o governo merece pela covardia do 

seu procedimento para com a cúria romana. 
Cumpre que assim o castiguem, pela gravíssima 

falta que tem commettido, de, em presença do mais 
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ousado ataque á soberania nacional, não ter sollici- 
tado do corpo legislativo as medidas de salvação 
publica reclamadas na grave emergencia em que nos 
achamos relativamente aos negocios da Egreja romana. 

« Arcar contra o jugo romano é uma infamia; 
supportar todos os desmandos da cúria a maior das 
virtudes! » 

Tal é a doutrina dos ultramontanos! 
As palavras infamia e virtude, segundo parece, 

são definidas por elles em sentido diametralmente 
opposto. 

É assim que se faz guerra á civilisação, ao 
desenvolvimento e á prosperidade deste paiz! 

Até quando o fanatico ou o ultramontano ou- 
sado, o político romano, ou o brazileiro do Syllabus 
abusaróõ da paciência do povo? 

Analyse-se argumento por argumento dos que 
têm sido empregados para vilipendiar o supremo 
tribunal de justiça, e endeosar os bispos criminosos; 
e o que se conhece? 

A inépcia, o absurdo, a contradicção e sobre 
tudo a mais requintada deslealdade. 

Attendão os leitores: 
« Violou-se a constituição, que consagra oplacet, 

é verdade, mas não ha sancçâo penal á falta de 
beneplácito! » 

Se não o ouvíssemos, e não o vissemos depois 
escripto e com caracter official, não o acreditaríamos! 

Ainda mais: 
« Lôde o codigo criminal em seus 313 artigos, 

e mostrai o crime da falta de placet que ninguém 
conhece. A constituição falia em placet, mas o placet 
não se converteu em crime 1 » 

O que quer dizer tudo isso? 
Que moxinifada é essa? 
Queria o preopinante.... o que ? 



126 

Saberá clle proprio dizêl-o? 
O que é crime de falta de placet ? o que é não 

converter o placet em crime? 
E assim se abusa da paciência publica! 
Em toda essa tirada só ha certo o numero dos 

artigos do codigo criminal, que na verdade é 313. 
O conteúdo, porém, desses artigos é o que não foi 
examinado. 

E para que estudar a lei se se quer dizer o 
contrario do que ella estabelece? 

Cora effeito, o audacioso preopinante não depa- 
raria nesse codigo com a disposição que elle almejava, 
isto é,— « a falta de placet será punida etc.... » — 
Seria um disparate. 

Se, porém, o fabricante dessas jlôres de rhetorica 
lesse attentaraente o codigo, e não se contentasse 
com saber somente o numero de artigos de que elle 
se compõe, acharia muitas disposições nas quaes, por 
desobediência, por execução de bullas sem beneplá- 
cito, por exercício indevido, por excesso de attribui- 
ções, etc., têm incorrido os nossos bispos, que, a 
soldo e a serviço de Roma, procurão avassallar o 
Império á cúria, e estabelecer nesta terra o ominoso 
despotismo da tresloucada Egreja de Pio IX, que 
certamente já não é a do Estado. 

Entre esses 313 artigos, achão-se, além de outros 
applicaveis aos fados que se tôm dado e que la- 
mentamos, os seguintes: 

« 31.^—dlecorrer a audoridade estrangeira, sem 
legitimar licença  para a impetração de 
graças espirituaes ou audorisação do qualquer ado 
religioso, 3 a 9 annos de prisão. 

« 86.—Tentar diredamente e por fados destruir 
algum artigo da constituição (por exemplo expedir 
pastoraes negando obediência ao preceito constitucional 
do beneplácito, o mandando que se cumprão as bullas 
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pontifícias sem elle) 3 a 12 annos de prisão cora 
trabalho. 

« 90.—^Provocar por escriptos impressos... ou 
por discursos proferidos era publicas reuniões (dos 
púlpitos por exemplo) aos crimes previstos no Art. 
86 o outros, 1 a A annos de prisão. 

(t 96.— Obstar ou impedir de qualquer modo os 
effoitos das determinações dos poderes moderador e 
executivo (por exemplo ameaçando cora a ex-informata 
conscientia aos vigários, para que não dessem exe- 
cução ao levantamento de interdictos, decretado pelo 
poder competente, e conforme lei expressa) 2 a 6 
annos de prisão com trabalho. 

« 119.— Provocar a desobediência da lei 2 a 16 
mezes de prisão. 

« 129.— Proceder contra litteral disposição da 
lei ou a infringir (por exemplo, não reconhecer o re- 
curso á coroa e proceder contra a lei que o aucto- 
risa) perda do emprego com inabilidade para outro 
por 1 anno. 

« 142.— Expedir ordem illegal (por exemplo 
mandar publicar e executar bullas não placitadas) 
perda do emprego no máximo. » 

Todos estes e outros que podíamos mencionar 
são crimes públicos e de processo ex-oííicio da iustica 
publica. 

E contra os bispos que ás decisões legaes do 
poder competente oppõem um systematico non possu- 
mus ; que contra litteral disposição da constituição 
polilica do Império publicão e dão' execução a bullas 
sem beneplácito; que proclamão heretica a mesma 
constituição; e que aconselhão dos púlpitos e em 
suas pastoraes, e dão ordem a seus subordinados, a 
que não obedeção aos poderes do Estado, e se man- 
tenhão em rebeldia contra as leis e aucloridades cons- 
tituídas, não ha disposição repressiva da lei! 
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Com effeito! 
O supremo tribunal de justiça competente como, 

é, para julgar dos crimes dos bispos, tem, a nosso 
vêr, sido demasiadamente benevolo para com elles. 

Se falta tem elle commettido é esta. 
Independente de ordem do governo devia ex-officio 

processar e condemnar a todos quantos, como é pu- 
blico e notorio, têm transgredido as leis do paiz e 
se achão sob sancção penal. 

Mesmo em relação aos dous já condemnados, 
devia o venerando tribunal instaurar novos processos 
por outros crimes que elles também commetlôrão, e 
que estão commettendo. 

O exercício do episcopado que elles se arrogão 
e praticão a despeito das pronúncias e coudemnações 
que lhes forão devidamente decretadas, e que os 
suspendem do mesmo exercicio, é um crime previsto 
no Art. 140 do referido codigo. 

Entretanto, achâo-se as diocesses de Pernam- 
buco e Pará governadas por bispos suspensos, o que 
importa não só formal desacato á lei, como o maior 
desdem ao tribunal de justiça, que lhes decretou a 
punição. 

Cumprisse o venerando supremo tribunal o seu 
dever nesta parle, e corrigiria o desaso do governo 
de mandar processar a dous bispos somente, deixando 
que os outros e seus sequazes por ahi estejão ousa- 
damente praticando quanta tropelia lhes sugere a sua 
subserviência a Iloma, negando baptisados, negando 
casamentos, negando euterramentos, negando recursos 
espirituaes, excommuugando a esmo, etc. ! 

« E si são capazes (dizem elles ainda) proces- 
sein-nos! » 

E não são processados ! 
Como sustentarem os poderes do Estado a indis- 

pensável força moral, quando assim se acovardão ? 
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Emquanto esses poderes se abstêm, contra seus 
mais sagrados deveres, correm os ultramontanos, sob 
as ordens dos bispos, pelo interior a obter assigna- 
turas dos fanáticos, e até dos meninos de collegio e 
de seminários, para forjarem assim uma opinião ar- 
tificial contra o governo, contra o supremo tribunal e 
contra todos que se não achão subservientemente 
agarrados ás fraldas ecclesiasticas, ou que com esses 
soldados da cúria não se ligão no mais asqueroso dos 
empenhos políticos ! 

O que, porém, já não se pôde negar é que a 
anarchia bate ás portas do Império. 

O salve-se quem puder parece que já foi procla- 
mado ! • 

Ninguém se julga garantido; a família se acha em 
perturbação, o estado civil está sem segurança, a 
propriedade já não é respeitada, a honra do governo 
desappareceu e foi substituída pelos arranjos de mo- 
mento ; a desordem, invadio tudo. 

E  
Salve-se quem puder! 
Deixem os poderes do Estado que uma tão me- 

donha situação permaneça, e o dia terrível virá iu- 
fallivelmente. 

Então  
Após a desordem virá a justiça, e o povo fará 

por si mesmo o que os seus actuaes delegados lhe 
negão covardemente. 

E a justiça do povo é inexorável. 

Rio de Janeiro, 29 de Julho da 1874. 
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Origem do vocábulo ultramontano. — O que são os ultramontanos e 
quaes as proposigões que elles sustentão. 

S'il y a ães iãolãírcs ães (línèircs, mi 
s'appellc>it nltramontanis, la fatiia n'en 

* pas au solcil. Ze jour est fait. 
(Petedoelli della. Gatxna.) 

Aquelles que só no papa reconhecem poder, que 
lhe dão superioridade absoluta sobre todos os pode- 
res políticos, e para isso defendem, a todo o transe, 
e sustentam pertinazmente a infallibilidade; foram na 
Franca denominados ultramontanos. 

A denominação veio da relação topographica en- 
tre Roma e França. 

A séde principal, o quartel-general, o antro onde 
os planos os mais tenebrosos contra a liberdade e a 
civilisaçâo se urdem, é em Roma—ultra-montes. 

Tal denominação se generalisou. 
E a todo o perverso que sacrifica a patria aos 

caprichos da cúria romana, se chama hoje — ultra- 
montano. 

Inimigos encarniçados do progresso, mas sempre 
astutos e hypocritas, têm sabido conquistar prosely 
tismo até nas fileiras dos mais adiantados políticos. 

Instrumentos, porém, para toda a sorte de des- 

ordens em proveito de Roma, também se prestão aos 
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que, sem consciência da própria dignidade, delles se 
servem para seus planos occasionaes de poder. 

De uma malleabilidade espantosa (tal é a sua 
sordidez!) se manifestão, ora absolutistas, ora libe- 
raes, e até republicanos 1 

Sagazes, fingem curvar-se áquelles que os procu- 
rão, mas com occulta intenção de os escravisarem a 
seu tempo, e logo que as condições da luta lhes pro- 
porcionem ensejo. 

E todos quantos, em decadência de espirito, se 
tèm deixado arrastar pelo jesuitismo, ou por estúpido 
fanatismo, e se constituirão cegos defensores dos 
caprichos pontifícios, atirão tresloucados ás multidões, 
que estupefactas os conteraplão, as maiores heresias 
contra a lógica, contra o bom censo, contra a civili- 
sação e contra os verdadeiros interesses do paiz. 

O descrédito a final os aniquilará. 
Entretanto, se doixão embair pelo falso conceito 

dos ultramontanos, e, imbecis, se figurão martyres 
da fé, martyres da religião, quando não passão de 
míseros suissos do papa, soldados que batálhão inglo- 
riamente contra a razão, contra a philosophia e era 
prejuízo geral da sociedade humana. 

Quando muito, obterão da posteridade (e só os 
mais felizes) a commiseração por seus erros. 

No Brazil, presentemente, se ostenta uma cora- 
gem descommedida em prol dos interesses da cúria. 

Especialmente da palavra immune se tem abusado 
descommunalmente! 

As sacristias constituirão delegados por toda a 
parte, cada qual mais gritador e mais audaz! 

Se bem que para conderana-los seja bastante ler 
ou ouvir com critério o que elles dizem, cumpre to- 
davia registrar os mais notáveis paradoxos com que 
atordoão o bom censo. 

Não passe em julgado o dislate e o absurdo. 
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Continuemos, pois, no mesmo empenho em que 
escrevemos o anterior artigo. 

Gommemoremos ainda algumas dessas proposições 
que por ahi correm impunemente e ú custa dos cofres 
públicos. 

Attendão os leitores: 
« Não ha crime no lançamento de interdictos, e 

nem no modo por que sejão lançados: são assumptos 
que escapão á legislação criminal, temporal ou civil! » 

É uma das muitas que ouvimos com pasmo! 
Cumpre aprecia-la. 
Trata-se de interdictos lançados cx-vi de bullas 

pontifícias. 
Não ha negar que essas bullas não forão sujei- 

tas a exame dos poderes políticos, na forma expressa 
na constituição. 

Oppôr-se directamente, e por factos á execução 
de ura ou mais artigos da constituição, é um facto 
lodo temporal, A offensa a uma lei civil jámais pôde 
ser considerada como um acto simplesmente espiritual 
e fora da alçada do direito coramum. 

A offensa á lei civil, e suas respectivas conse- 
qüências, excedera da alçada limitada do fôro intimo, 
e a que não chega o poder humano. 

A não execução de uma lei civil é um facto con- 
demnado e expressamente puuivel, como se vê em 
mais de uma disposição do codigo criminal, e nos o 
mostramos no artigo anterior. 

Dizer, portanto, que os actos dos bispos de 0- 
liuda e do Pará escapão á acção da justiça, é avan- 
çar um parodoxo. 

Ao mesmo tempo, porém, que se affirma essa 
perigosissima escapatória, procura-se defender esses 
dous criminosos dizendo-se: 

« O governo se fez echo de vagas e callumnio- 

sas accusações, de supposta desobediência á decisão 
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<lo recurso á corôa, de conforto aos vigários na sus- 
tentação dos interdictos, — de suspensão de um delles 
ex informata consciência, etc. 

Se são calumniosas essas imputações, os factos 
a que ellas se referem são crimes, não escapão cer- 
tamente á acção da justiça criminal, temporal ou 
civil. 

Sendo assim, é evidente que esta defeza dos 
bispos annulla a these de sua irresponsabilidade, res- 
tituindo aos factos a sua devida natureza. 

É certo, porém, e não uma imputação calum- 
niosa, que os bispos deixárão de dar execução ao 
provimento legal do recurso interposto pelas irman- 
dades. 

Todos se lembrarão de que ambos os actual- 
mente condemnados declarárão francamente e com os- 
tentação que não obedecião a esse provimento; o 
non possumus foi proferido por elles em definitiva op- 
posição ás ordens que recebêrão. 

Como, pois, em boa fé pôde-se dizer — supposla 
desobediência? 

Ambos os bispos, não só em officios insolentes 
que dirigirão ao governo, como era suas pasloraes, 
declarárão que não obedecião a este provimento, e 
que não reconhecião o direito do governo supremo 
do Estado para conhecer por via de recurso dos actos 
do episcopado! 

Mas, esse recurso está expressamente esíabele 
cido em lei civil, e que não é só de origem bra- 
zileira, e sim se acha consagrado, de ha longos 
annos, na legislação portugueza, que é subsidiaria 
da nossa em tudo quanto expressamente não se ache 
providenciado entrenós. 

Negar que sob, directa, franca e positiva in- 
fluencia e determinação dos bispos das duas dioceses, 
os vigários se abstivérão de dar cumprimento á de- 
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cisão do recurso, e não se prestarão ao levantamento 
dos interdictos, é faltar á verdade conhecida, e pro- 
vada com actos escriptos, que forão até publicados 
e que estiverão ao alcance de todos. 

« Mas, dizem ainda, tratava-se de matéria espi- 
ritual. » 

Triste evasiva ! 
A quem cabe a decisão sobre este ponto? Aos 

bispos, que jurarão obedecer ás leis do Estado, e, 
por conseguinte, ás auctoridades legalmente constituí- 
das, ou ao poder civil, ao qual a constituição deu a 
faculdade, e sem limites, de exame dos actos da 
Egreja que possão ser obrigatórios aos fieis? 

Quem exerce o direito de beneplácito? 
O poder civil. 
Só a este, portanto, cabe distinguir a parle espi- 

ritual, (para autorisar os decretos da Egreja que a 
não excedão) da parte temporal, para cohibir os abu- 
sos e excessos de jurisdicção da mesma Egreja. 

Os bispos ou prestárão juramento de cumprir e 
fazer cumprir a constituição política (sem restrições, 
nem reservas), e, neste caso, não podem licitamente 
oppôr-se a essa lei, e deixar de observar qualquer 
dos seus preceitos, sem que incorrão cm sancção 
penal ante a jurisdicção civil; ou deixárão de prestar 
esse juramento ou ardilosamente o prestárão incom- 
pleto, e com reservas mentaes, e neste caso exercem 
illegalmente os cargos, e incorrem era sanccão penal 
(Art. 138 do Cod. Crim.) 

O facto de desobedecer á auctoridade legitima- 
mente constituída, bem como o de não executar uma 
lei civil, ou o de provocar a resistência contra ella, 
são da alçada temporal, visto como excedem a espbera 
da intima consciência, extornão-se e tomão o caracter 
material. 

E é sopbismar grosseiramente a natureza das 
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cousas, pretender que seja arrastado para o foro inti- 
mo aquillo cujo eííeito é todo exterior e civil. 

Os bispos armados da faculdade de suspensão 
ex-informata conscientia, e sem correctivo, têm coagi- 
do o clero brazileiro, em sua grande maioria, a acom- 
panha-los no seu sordido empenho do exaltar o poder 
de Roma. 

Abusão dessa faculdade para atropellarem as con- 
sciências de seus subordinados. 

Entretanto quando se relatão factos dessa ordem, 
por todos conhecidos, e aos quaes o paiz assiste es- 
tupefacto, gritão os homens das sacristias; — É 
uma calumnia ! 

Tal é sempre o partido romano ! 
A imputação é calumniosa, e os factos, a que 

a calumnia se refere, escapão á justiça civil 1 
A argumentação toca ao ridículo. 
« A Igreja condemna a maçonaria, dizem esses 

homens do má fé, e o padre maçou, ou cidadão 
maçou tem incorrido em censura eoclesiastica, e os 
bispos estão em seu direito fazendo-a effectivaí » 

Ainda ó um sophisma gosseiro, ainda é abusar 
da credulidade publica, é ainda desconhecer o nosso 
direito, ou não comprehender o que é a nossa Egreja 
do Estado. 

Como é a Egreja, catholica, apostólica, romana, 
do^Estado ? 

Sem duvida que, observadas as disposições dos 
artigos: 5.° (religião do Estado e liberdade de con- 
sciência), 10." (reconhecimento de quatro únicos po- 
deres), 12.° (negação de poder no Império, que não 
seja de delegação na nação), 102 § i-4 (direito de 
beneplácito sem limitação), 102 § 2.° (nomeação de 
bispos e provimento de benefícios ecclesiasticos pelo 
poder executivo), 179 § 1.° (nenhuma obrigação de 
fazer ou deixar de fazer alguma cousa senão em vir- 
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tude de lei do Estado) idem § -4.° (liberdade de com- 
municar o pensamente por palavra, por escripto ou 
pela imprensa, sem outro correclivo que não seja o 
estabelecido nas leis civis), idem § 6.° (não se poder 
ser perseguido por motivo de religião), idem § 9.° 
(não se poder ser condemnado senão por auctoridade 
competente e na forma prescripta em lei do Estado), 
idem § 13 (igualdade da lei para todos), idem § 16 
(abolição de privilégios), idem § 32 (instrucçâo pri- 
maria, gratuita e civil), etc. 

Taes são as condições em que a Egreja ca- 
tholica apostólica romana é Egreja do Estado, e cora 
tanto maior fundamento quanto a constituição, pre- 
vendo, sem duvida, os abusos que de Roma nos po- 
dião vir, prudentemente não empregou no citado Art. 
5.° a palavra Egreja e sim religião. 

A religião, que se denomina romana, por sim- 
ples convenção do catholicismo, é sempre a mesma, 
emquanto que a Egreja pôde mudar de regras e de 
disciplina, sem que com isso as possa de modo algum 
impor ás nações catholicas onde as suas regras não 
possão ser observadas. 

A religião catholica, apostólica, romana do Bra- 
zil, e consagrada na constituição, não ficou á discri- 
ção e menos aos caprichosos planos do domínio da 
Egreja romana. 

O Brazil constituio-se independente, o pela cons- 
tituição polilica que lhe foi outhorgada adoptou uma 
fôrma de governo, estabelecendo regras que regulas- 
sem não só a acção civil, como a acção da Egreja, 
por força de religião adoptada. 

O pontificado reconheceu a independência do Im- 
pério, teve conhecimento de sua constituição, não 
protestou contra ella, consentio em que a sua Egreja 
fosse a do Estado, e nas condições estabelecidas. 

Se a Egreja romana altera, portanto, as suas re- 



137 

gras em Roma, ou nos paizes que supportem os seus 
caprichos, nada conseguirá alterar no Brazil depois 
da promulgação da lei constitucional. 

A Egreja romana de 1870 não é a mesma de 
18M, entretanto que a religião catholica e apostólica 
tem sempre sido a mesma. 

Noyas regras, adoptadas pelo concilio do Vati- 
cano, novos dogmas, desse concilio, extorquidos por 
Pio IX, constituirão o romanismo fora da communhão 
catholica. 

Quem nega a infallibilidade não estabelece um 
schisma, permanece na antiga crença; quem, porém, 
fez effectivo esse repugnante attributo é que inno- 
vou, e se tornou schisma tico. 

São verdades estas que mais de uma vez temos 
escripto, mas que cumpre repetir, porque os ultra- 
montanos, reproduzindo sempre os mesmos paradoxos, 
pretendem fazer do erro repetido uma verdade. 

Vejamos se a Egreja do Estado, no Brazil, con- 
demnou a maçonaria, e se os bispos podião decre- 
tar suspensões e interdictos fundados, como elles se 
fundárão explicitamente, em que os suspensos e os in- 
terdictos erão maçons. 

Em que se íirmárão os bispos para assim pro- 
ceder ? 

Em as bullas pontifícias, que citárão em seus 
decretos e pastoraes! 

Mas essas bullas não havião sido sujeitas a exa- 
me do executivo, e estavão, como estão ainda, sem 
beneplácito. 

Antes de beneplácito, nunhum decreto, bulla, 
breve, rescripto ou letra de Roma é obrigatório no 
Império. 

Se nenhum desses actos ó obrigatório, se não po- 
dem ser executadas essas bullas, se não são leis no 
Império (na Egreja ou no civil), e se ninguém é obri- 
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gado a fazer ou deixar de fazer senão o que por lei 
está ordenado, como daráõ taes bullas o eífeito a 
que os bispos obrigárão o povo ? 

Nesta questão pouco nos importa que as irraan- 
dades sejão ou não corporações somente religiosas, 
contentamo-nos com aííirmar, como fica demonstrado, 
que não podião ellas ser interdictas, por força de bul- 
las que não podião no Império ser elfectivas, por 
falta de beneplácito. 

A filigrana espiritual em que todo o ultramon- 
tanismo se acastella, para dahi conquistar o poder 
temporal que lhe falta, se nulliüoa e desapparece ante 
o direito nacional positivo. 

A execução de taes bullas é ura crime, e, por 
conseguinte, excoramunhões e interdicções impostas por 
ellas são nullas, são de nenhum eífeito, porque o que 
do crime emana nada pode produzir de legitimo. 

Na argumentação cavilosa, porém, e para justi- 
ficação dos bispos criminosos, se chegou a ponto de 
aííirmar que, independente de lei, civil, devião ser 
observadas as censuras ecclesiasticas embora os seus 
cífeitos fossem civis! 

É muita audacia? 
Por tal modo se acharia o Brazil desguarnecido 

de todas as suas garantias constitucionaes, e sujeito 
ao pontificado e aos seus bispos, que assim se cons- 
tituirião os únicos árbitros da sorte do Império ! 

Tudo quanto viesse decretado de Roma era ipso 
fucto espiritual, fóra da alçada civil, na opinião dos 
sapicníissimos ultramontanos ! 

E desde logo podíamos dizer que a nossa única 
legislação seria a romana. 

Por tal modo teríamos perdido as mais preciosas 
liberdades que nos são garantidas! 

E dizem-se liberaes, esses homens do Syllabus! 
E dizem que endeosamos a Gesar, quando pugna- 
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mos pela effectividade tio mais são, e indispensável 
principio liberal ! 

Somos os auarchisadores ? 
Para libertar os bispos rebeldes da punição me- 

recida, como argumentão, entretanto, os endeosadores 
do pontificado romano? 

Attenda o povo, e julgue-nos, e a elles. 
Os crimes cujo julgamento é da exclusiva com- 

petência do supremo tribunal de justiça, são proces- 
sados de conformidade com o decreto de 20 dê Ou- 
tubro de 1850. 

O legislador, sem alterar a fôrma do processo, a 
que os que têm de responder perante o supremo 
tribunal de justiça são sujeitos, determinou por lei de 
18 de Agosto de 1851 que os arcebispos e bispos do 
Império fossem processados e julgados pelo mesmo 
supremo tribunal. 

Tacitamente deixou estabelecida a mesma ordem 
de processo existente. 

Nada havia mais a estatuir desde que o legislador 
não quiz estabelecer, só para os bispos, um processo 
singular. 

Mas, porque essa lei de 1851 nada disse do pro- 
cesso, aliás já estabelecido, concluem os celebcrrimos 
casuistas romanos; que não podem os bispos, ainda 
que criminosos : ser condemnados, porque para elles 
não se decretou um processo especial! 

li na verdade a mais ridícula das coarctadas ! 
Não se pôde entender nenhuma lei criminal de 

modo a concluir que ella estabeleça a impunidade. 
Não se compadece isto com a sabedoria do legislador. 

Quando mesmo nenhuma lei estabelecesse pro- 
cesso especial para ser observado no supremo tribunal 
prevaleceria a legislação commum na parte applicavel, 
mas nunca se podia dizer com acerto, e respeitada a 
sciencia do direito, que, pela falta de estabelecimento 


